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Boca da Mata, 26^ Maio de 2015.

Exmo Senhor Prefeito,

Solicitamos a abertura de procedimento licitatório para a aquisição de
desfibrilador para atender as necessidades do Hospital Municipal Manoel Silva
César Teixeira, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência anexo.

Outrossim, informamos que as despesas decorrentes da presente aquisição
correrão à conta de recursos específicos consignados em orçamento próprio para este
exercício, na dotação a ser informada posteriormente.

Atenciosamente,

ELOISA JANE-MEDEIROS OLEGARIO

Secretária Municipal de Saúde

Rua Arnaldo Cavalcante n^ 90, mutirão-CEP: 57.680-000 - Boca da Mata-Alagoas
CNPJ 12.264.396/0001-63. e-mail: bocadamata@saude-al.com
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ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO

1.1. Aquisição de desfibrilador para atender as necessidades do Hospital Municipal Manoel Silva
César Teixeira, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - DESFIBRILADOR

ITEM

1.1

PRODUTO

DEA - Desfibrilador Externo Automático

DESCRIÇÃO

Acessórios: 01 eletrodo /
Bateria: mínimo de 50

choques / Tela de ECG

UNID. DE

MEDIDA

Und

QUANT.
EXIGIDA

02

1.2. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo de
garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários ã execução das
atividades desenvolvidas por esta Administração - Secretaria Municipal de Saúde.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma unitária, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias,
contados a partir da solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na solicitação, no
horário das 08 horas ás 17 horas.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de empresas
pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

Rua Arnaldo Cavalcante n$ 90, mutirão - CEP: 57.680-000 - Boca da Mata - Alagoas
CNPJ 12.264.396/0001-63. e-mail: bocadamata@saude-al.com
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5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da licitação,
podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à Comissão Permanente
de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no respectivo Edital, nos termos do
Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 60 (sessenta) dias do recebimento
provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consurnando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7,1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as indicações da marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, ás suas expensas, no prazo máximo de 05
(cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

Rua Arnaldo Cavalcante n^ 90, mutirão - CEP: 57.680-000 - Boca da Mata - Alagoas
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7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessets anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

9.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
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não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002. a
Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no
Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito
Federal ou municipal.

Rua Arnaldo Cavalcante n^ 90, mutirão - CEP: 57.680-000 - Boca da Mata - Alagoas
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d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão
do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de
1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital.

Boca da Mata, 26 de Maio de 201 5.

Eloisa-Jane Medeiros Olegário
Secretária Municipal de Saúde

Rua Arnaldo Cavalcante n» 90, mutirão - CEP: 57.680-000 - Boca da Mata - Alagoas
CNPJ 12.264.396/0001-63. e-mail: bocadamata@saude-al.com
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PROCESSO N° 526-010/2015

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Solicita aquisição de Desfibrilador externo automático para o Hospital Mun. Manoel S.
C. Teiceira

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a carência de aquisição de desfibrilador,
necessária para o exercício das atribuições desta municipalidade,
DETERMINO que a Comissão Pern.anente de Licitações adote todas as
providências necessárias à realização de licitação para a aquisição deste
bem, pelo que, desde já, AUTORIZO a deflagração do certame, na forma
do Termo de Referência apresentado.

Antes, DETERMINO que o Departamento de Compras
providencie a pesquisa de mercado com, no mínimo, 03 (três) empresas
distintas, ato contínuo, à Secretaria Municipal de Finanças para informara
existência de dotação orçamentaria.

Após, sigam os autos à CPL para as providências de praxe.

Boca da Mata/AL, maio de 2015.

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N* 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br





Cirúrgica ontebello

Cliente:

Prefeitura Municipal de Boca da Mata -A!
L7—

ITEM

1

DESCRITIVO DE PRODUTOS

DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO UND

QUANTIDADE

1

onze mil, duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos

VALOR UNITÁRIO

R$11.228,56

TOTAL:

VALOR TOTAL

R$11.228.56

R$11.228.56

VALIDO POR 60 DIAS A PARTIR DE 01 DE JUNHO DE 2015

C IRl RGIC A M OME BE LLO LT D A. Ru j G «nsral larael G u.-r, ar ã e s •' -44C - Já r o s tic ac ; :- ,, a- a - *^ , ,-- - E

CNP3. 0 8 . 6 7 4 . 7 5 2 / 0 0 0 1 - 4 0 - P A B X : (81) 3035 9052 - Fax: (81) 3035 9052 - vendas $ cirúrgica m ontebel lo. com .br
w ví w -orurgicam ontebel lo.com .br
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01/06/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
DA MATA/AL

SETOR DE COMPRA
VALIDADE 30 DIAS

[TEM

1

QUANT

1

UND

unidade

DESCRIÇÃO
Dea - Desfibrilador Externo

Ai 1 1 orno 1 iço

PREÇO

11. 102,870 I I

11

PREÇO

102,870

102,870

Avenida Auxiliar 1, ne 1800 Conjunto Fernando Coilor-Taícoca - N.Sr* do Socorro - SE
CEP:49160-DOO CNPJ; 10.436.883/0001-30 Insc.Esí.: 27.123.375-3 E-maii:

gloria.farma@yahoo.com. Sr
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
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•Ife_££LPROCESSO Ne 526-010/2015

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Solicita Aquisição para Realizar Aquisição/compra de Desfibrilador Externo Automático

Hospital Mun. Manoel S. C. Teixeira

VALOR TOTAL: R$ 22.149,87 (Vinte e Dois Mil, Cento e Quarenta e Nove Reais e Oitenta e Sete

Centavos}

Informamos que as despesas correrão por conta das unidades orçamentarias abaixo do Programa de

Trabalho da Secretaria Municipal interessada, e que existe previsão orçamentaria e financeira:

Estrutura Programática

11.0990.5009- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

MOBILIÁRIOS IMPLEMENTOS PARA AS UNIDADES

DE SAÚDE

Elemento de Despesa

4490,52 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE

A Comissão Permanente de Licitação para conhecimento e demais providências.

XVntônio Thiago wlelo da Rocha

Sec de Planejamento e Finanças

Em 09 de junho 2015.

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N*? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: bocadamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROCESSO N°: 526-010/2015
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Licitação para aquisição de desfibrilador

Termo de Abertura de Procedimento Licitatório

Por este Termo, AUTUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certifica-se contei ,ios autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento do disposto nos artigos 15 e 38 da Lei n° 8.66o// 993, bem como no art.
3° da Lei n° í 0.520/2002.

A/o contínuo, abre-se o procedimento licitatório Pregão Presencial n°
016/2015 (Art. 1° da Lei 10.520/2002), para aquisição de desfibrilador, exclusivamente, aos
interessados qualificados como microemoresa ou empreso de pequeno porte, inclusive
cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e
favorecido, estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alteraçõescom
exclusividade de lotes para ME e EPP, que se regerá pela Lei Federal n° ÍO. 520/2002 e,
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, assim como pela legislação correlata.

Outrossim, JUSTIFICA-SE a não utilização do pregão na forma eletrônica pela
indisponibilidade de eficiente serviço de internet na estrutura administrativa desta
municipalidade, razão que impossibilita o regular trâmite do processo, além de acarretar
vulnerabilidade na condução das sessões.

/sto posto, encaminhamos os aulos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
art. 38, da Lei 8.666/93.

CPL, em 2ó de junho de 20 15.

Bergson ArcTUrole/fe
Presidente

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 102 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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PORTARIA N° 082/2015

.jĵ lrta

BOCÀ^ÂTA
Mais
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Dispõe sobre substituição de membro
Comissão P-rmanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam:

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza aluarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigoíTiãxiata da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boqa da Mata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015.

GUSTAVO DJ .NTAS FEIJO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
de março de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal ci

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO WS 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MA1L: bocamata@ig.com.br





Mais trabalho por você

EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N°016/2015
OBJETO:

Aquisição de desfibrilador,
com Exclusividade para ME
eEPP

SESSÃO PUBLICA

XX/XX/20XX

XX:XXhs
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de

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s)/Fax:

Contato:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

CNPJ N°:

E-mail:

Celular(es) contaío:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

JQbs: Píeenchimento com "letra de formo'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. SQ preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais ratificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bergsím Araújo-\eite

Processo n° 526-010/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROCESSO N° 526-010/2015

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna público para conhecimento,
exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O
procedimento Itcitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, à Lei Complementar n° 123, de 200ó,
à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de
1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: xx de xxxxxx de xxxx

Horário: xx:xxhs (xxxxx horas - horário local)

Endereço: Rua Ladíslau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth}

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a aquisição de desfibrilador para atender as necessidades do
Hospital Municipal Manoel Silva César Teueira, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

l .4. l. ANEXO l - Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Contrato

Processo n° 526-0 W/2015
Pregão Presencia/ n° 016/2015 ug. 3/21





-

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor [Lei n°
9.854/99)

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

l .4.6. ANEXO VI - Modelo de ficha de credenciamento

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, os interessados qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos
a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4°, do artigo 3°
da Lei Complementar n° 123/2006.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

Processo n°526-0/0/2015
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2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a habilitação do
licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efeíuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

3.2. Considera-se corno representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência dó representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
-

3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

Processo n" 526-010/2015
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4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicddos no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

4.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma.

4.1.3. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias
contados da data da sua apresentação;

4.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 4.1.! e 4.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

4.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N°016/2015
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N" XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

Processo n" 526-0/0/2015
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4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° OU/2015
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o liciíante às
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas qs suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

5.1.1. As características do objeto de forma clarq e precisa, indicando MARCA, FABRICANTE
E MODELO, observadas as especificações constantes do Termo de Referência.

5.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

5.1,2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto.

5.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

5.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

5.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Processo n" 520-010/2015
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6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

7.3. A desistência em apresentar fance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do liciíante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

7.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e servi< js:.-•

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

Processo n° 526-0 f 0/2015
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

7.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8. l. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ã
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

8.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o
detalhamenío da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.4. Será desclassificada a proposta finalque:

8.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

8.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores aqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;

8.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contrate vão pretendida;

Processo n° 526-010/2015
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8.6, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

8.7, Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

8.8, No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado ern ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.9, Aceita a proposta classificada ern primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto ã existência de
sanção que impeça a participação rio certame ou a futura contratação.

9.1.1. Constatada a existência de sanção, -p Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condiçãode participação.

9.2. Não ocorrendo inabílitdção, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados ern original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados;

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações:
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a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do[s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do lir:+ante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e á Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;
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e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

9.3.2.1. Sob pena de inabilitacão, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

9.3.2.2. Caso o licitaníe seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, só1" pena de ser inabilitado.

9.3.3. Relativos à Qualificação Econõmico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 [sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou índireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.
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9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lein° 11.488, de 2007.

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeis retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.8.1. Em caso de alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
assegurado o prazo de 05 (cinco} dias úteis, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, prorrogável p^r igual período, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante. a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.
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9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os liciíantes presentes.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

10. l. l. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitaníe ou seu representante legal.

10.1.2. Não serão aceitos, quando da rea -equação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação,do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e rio momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso. -

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como MARCA,
MODELO, E FABRICANTE, vinculam a Contratada.

f

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os ò
autoridade competente quando mantiver sua decisão.
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11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer,

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por r ;nto).

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
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13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

14.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2015, nos termos do
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

15. DO PREÇO

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Rscal/Fatura pela Contratada.

18.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

18.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
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18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ânus para a Contratante.

18.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

18.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

18.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

18.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = Ix N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efeíivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso
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19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

19. l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento pró-orio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 11.0990.5009- Aquisição de Equipamentos Mobiliários
Implementos para as Unidades de Saúde

Elemento(s) de Despesa: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente

20. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20. l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

20.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Apresentar documentação falsa;

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. Não mantiver a sua proposta dentre Je prazo de validade;

20.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

20.1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Fizer declaração falsa;

20.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

20.2. A licitante/Adjudicaíária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

-?Ve
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20.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rea!izar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e Cobradas judicialmente.

20.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

21.1,1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

21.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

21.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
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21.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

21.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento lícitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação d^ terceiros, -mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licítatório.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que sejo possível 'Q:::aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomía e do interesse público.

21.12. A ausência de .'apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da iicitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

21.13. As normas, que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável ajuízo do Pregoeiro;

21.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.
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21.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lid^s e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

21.16.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmaii.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

21.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

21.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edita! e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

21.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições, constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

21.20. O foro para dirimir questões relativas ao oresente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, xx de xxxxxx de 2'0xx.

X
Bergsón Araújt> íeife

Pregoeiro l
Cv
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ANEXO l

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de desfibrilador para atender as necessidades do Hospital Municipal Manoel Silva
César Teixeira, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 -DESFIBRILADOR

ITEM

1.1

PRODUTO

DEA Desfibrilador Externo
Automático

DESCRIÇÃO

Acessórios: 01 eletrodo
/ Bateria: mínimo de
50 choques / Tela de

• ECG

UNID. DE

MEDIDA

Und

QUANT.
EXIGIDA

02

1.2. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários ã
execução das atívidades desenvolvidas por esta Administração - Secretaria Municipal de
Saúde.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma unitária, com prazo de entrega não superior a 10
(dez) dias, contados a partir da solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.
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5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de aíividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo,

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perf^tas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadarnente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7. l .6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontraíar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer "rabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noiurno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, laxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

Processo n" 526-0 i 0/2015 (Q

Pregoo Presencia/ n° O lá/2015 Pag. 316





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

P&ttK4*te*tte de Âicèfacòet BOCAe^M AT

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

9.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Leí n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da..contratação;

10.1.1. Inexecuíar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:
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b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar corn a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar s- pensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

10.2. l. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por rneio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado aios ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

.' C

Processo n° 526-010/2015
Pregão Presencial n° Ofó/2015 Pag. 5/6





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXOU

MINUTA DE CONTRATO

PROC ESSO N° 526-010/2015

CONTRATO N°PP01Ó/2015

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (LOTE(S) A
SER(EM) CONTRATADO(SJ) QUE ENTRE SI CELEBRAM O(A)
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BOCA DA MATA/AL, E A
EMPRESA XXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dârnaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscriío(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
526-010/2015, e o resultado final do Pregão Pre"encial n° 016/20)5, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO QBJETO

1.1. O contrato íem como objeto a aquisição de desfibrilador para atender as necessidades do
Hospital Municipal Manoel Silva César Teixeira, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores
ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 016/2015, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
fornecimento.
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2.2. O prazo de entrega do material será de 10 (dez) dias consecutivos ao recebimento da
solicitação.

3. CLÁUSULA H RÇEIRA DAS QBRJGAQÕLS DA CONFRAIADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadameníe as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critéiio da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execuçc do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.6. Não transíerir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia

• --.r:
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quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsj >.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
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de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2015, a partir aã data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da aata da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

^^^^H
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Processo n° 526-010/20 í5
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLAUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustóveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 11.0990.5009- Aquisição de Equipamentos Mobiliários Implementos
para as Unidades de Saúde;
Elemento(s) de Despesa: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente

11. CLÁUSULA ONZE-DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administrarão.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

Processo n° 526-010/201S
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11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitóríos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e preposíos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, me e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infracão administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Processo n° 526-010/2015
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedido sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Processo n° 52^0 / 0/2015
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14. l. l. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeío, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, a^sim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

Processo n° 526-010/2015
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14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade dr esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada ã
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão-de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão desíe Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

Processo n° 520-010/2015
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14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descurnprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, con ^rme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS-DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenci' . a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

Processo n" 526-010/2015
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Pela CONTRATADA

Processo n° 526-010/20 / 5
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ANEXO DO CONTRATO N° PPOU/2015

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a
seguir descritos na proposta de preços anexada, em tace da realização do Pregão Presencial n°
016/2015.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
[colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

DECLARAÇÃO

[identificação da licitante) com sede na
[endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° , vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseís
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial n° 016/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n" 526-010/20/5
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da liciíante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitapte) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° , vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial n° 016/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Locai e data

(assinatura)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° OU/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

n microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favc x:ido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial n° 016/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

[assinatura)
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VI

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° OU/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p ' informações)

Processo n° 526-010/20) 5
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Processo AdministraH\ n" 526010/2015.
Modalidade: Vre^úo Presencial n° Q16 2015.
Objelo: Atinisjc,fto de ^- (dois) desfibriladores para o Hospital Municipal Manuel .SV/iv/
( 'êsar Teixeira, com exclusividade pura Ml] c F.PP,
Parle interessada: Secretaria Municipal de Saúde.

PARECER PGM GAB N" 0528/2015.

EMENTA: FASI: I N T E R N A . PROCKSSO L inTAióRio .
PRFCiAo P K I si N C I A I . 016/2015. AQUISIÇÃO DF 02 O X H M
1)1 S| I H R I I ADORI S P A R A O HOSPITAL M l ' N I C I P A I

M A N I M : I S l I . V A n'.SAR f l I . X I I R A . I - X C I l ' S I V I I ) A ! ) l I ' \ R \E r. K PP. Rn. )us i ios I . I - X Í A I S A I I M U D H S

C O N T I N H I D A D I . DMl i i lMI N U ) .

l - AgnsivÃo Di. 02 (DOIS) Di S I I B R I I ADORI s I > A R A o
Hosiii i AI. M U N I C I P A I M A N U F I SM VA ci SAR Ti ix i I R A .
II- P R O D U I O S l)isi 'ONívi: is NO Mi RCADO.

Vieram os presentes autos, a esta Procuradoria Geral do Município, para
anál ise i n i c i a l da solicitação da Secretaria M u n i c i p a l de Saúde objetivando a "aquisição de
02 (dois) dcstlhriladore.s para atender as neeessidades do Hospital Municipal Manuel
Silva César Teixeira, eom exclusividade para ME e KPP".

O presente procedimento admin i s t ra t ivo l ora deflagrado a partir da C l n'1

0582/2015. de 26 de maio de 2015, que veio instruída com o termo de referência em que

consta o objeto. especificações dos itens e demais condições de entrega.

A Secretaria interessada ainda trouxe aos autos a pesquisa de mcrc; >Jo,

mediante as colações apresentadas por três empresas, sendo elas:

l CAMPOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS I .TIM
inserira n . . CM1 s . ) l > n" 14. Vi43~

senhor Prefeito.

2 - GLÓRIA FARMA DISTRIBUIDORA LTDA inscnt:i n < > f MM

M , h n " | M 4 . V > . H H V < H M ) | - 3 I I :

t-, 3 - CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA. inserira n , , <M>| < . , i >

n" 08.674.752 noni - K ) ;

A tramitação do pedido, ora em análise, lo i va l idamen te autorizada pelo

K I I . I l iidislilll ( i > i m t i i ; i . M" 2(1. ( i - i i i r n .
i Mi iUi . \liiu«iiis - í Kl'. 5"íiS(l-(KMl
> i n h n11 i^lii .]>ĵ iji Jtiil j)• i i l. <' 11' 11
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A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças informou nos autos

acerca tia existência de previsão de recursos orçamentáríos e disponibilidade financeira.

assegurando, assim, o pagamento das obrigações decorrentes dos serviços a serem

executados, conforme exigência do art. 7". inciso 111. da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho

de l W.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual

administrativo as Portarias de nomeações, ocasião em que lançou o termo de abertura de

procedimento adminisiralKo. acompanhado da minuta do edital do Pregão Presencial n"

l)H» 2015 e do contrato de aquisição, encaminhando, ato contínuo, o presente procedimento

administrativo a este Jurídico Municipal para análise inicial.

! . no essencial, o relatório.

n - I)\O JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de

analisar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não

da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e oportunidade,

cis que ê ato discricionário da Administração, tendo o presente lào somente função oi>inati\a.

não sendo, então, vinculanle ao uestor.

Superada a prefaciai passar-se-á a análise do pleito propriamente dito.

O procedimento licitatório se caracteri/a ato administrativo formal. IX1

acordo com a doutrina, a licitação pode ser analisada sob foco interno ou externo, assim

denominadas de fase interna e /me externa da licitação.

Lm regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria Geral, órgão de

asscssoramento direto do Poder Lxecutivo. a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se a

minuta do Ldilal e do Conlrato atendem os requisitos previstos na Lei de Licitações e

Contratos, a teor do que dispõe o art. 38. parágrafo único. J 'erbis:

Art. 3S. O procedimento tia licitação será iniciado com a ahertur.i

de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu

obJL-to e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados

oportunamente:

KII:I l .iidisliin < oimbra.zu.ytnira,
ioi-ii (hi Miitii. Vlagoiis ( ÍTT576SII-IKMI

niiilHmilii.iwm u 'jin;iil omi
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Parágrafo único. As_minut_as d_e_e_ditais de licitação, bem como as
dos contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente
examinadas c aprovadas por assessoriu jurídica da_Ad_rn_inistracão.
(negrito c grifo nosso).

Assim, cm regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria Geral.
órgão de assessoramento dírelo do Poder l:\ccutivo. a análise jur ídica , de modo a se
v i s l u m b r a r se a minu ta do Ldilal e do Contrato atendem os requisitos previstos na Lei de
Licitações c Contratos, a teor do que dispõe o art. 38, parágrafo único, conforme
anteriormente citado.

Convém salientar, que u análise da fase interna leva em consideração os
aspectos jurídicos da minuta do Edital e da minuta do Contrato, sendo que pontos relatnos
aos aspectos técnicos da prestação dos serviços são da competência da Secretária
responsável/solicitante que conhece a necessidade da utilização dos mesmos.

Urge salientar, ainda, que a instrução processual destes autos está em
consonância com o disposto no art. 3° da Lei n° 10.520/2002. que ins t i tu iu a modalidade
Pregão, no que se refere à fase interna do certame, constando dos autos a justificativa da
contratação, a definição do objefo, contendo descrição sua detalhada, as exigências de
habilitação, o.s critérios {fé aceitação das propostas, as sanções pelo inadiniplemento, a
designação ífo pregoeiro e equipe de apoio.

Por outro lado. c importante tecer quanto a exclusividade do presente
certame às Microempresas e Hmpresas de Pequeno Porte, a qual se jus t i f ica em face do valor
previsto para a aquisição do objeto. Assim dispõe o art. 48 da LC n" 1 23/06:

sto no :irr. 4\rr. 48. l', i r a o cumpnment<> do
Complementar, a administração púhlicn:

l di- verá ival i /nr processo J i c i t . i t n n n dês i mudo exclusivamente J
participação de muTot-mprcsas e empresas t k- pequeno porte nos iruis de
contratação cujo valor seja de ate RS í~>0 '100,00 (oitenta mil reais);

Assim, tal exclusividade se consubstancia na pesquisa de mercado
reali/ada pelo Sctor de Compras, apresentando um valor total inferior ao l imite
estabelecido no dispositivo supratranscrito

Nesle ínter im, à t í tu lo de esclarecimento, destaque-se que o valor l i m i t e
previsto no art. 48, l destina-se tanto para as licitações do tipo "menor preço por item", quanto
as do tipo "menor preço por lote".

Coimbra, n" Jl). < cnini.
Hot-n ilii Matsi. Vlngoas - ( Kl'. 57Í.SII-HÍIK
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Destarte, superadas as questões pedagógicas, convém ressaltar que a anál ise

da tase interna leva cm consideração os aspectos jurídicos da minuta do F.dital e da minu ta do
Contrato, sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos da prestação dos serviços síío da
competência da Secretaria responsável/solicitante que conhece a necessidade da utilização dos
mesmos.

Sem maiores delongas, cumpre consignar que a iase interna obedeceu ao
trâmite legal, tendo em vista que as minutas do Edital e do Contrato atendem, em l inhas
gerais, as exigências da Lei n° 8.666/1993. bem como às direlrizes da Lei 10.520/02.

[II-DA CONCLUSÃO.

Ante a lodo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, OPINA pela REGULARIDADE e CONTINUIDADE do
PREGÃO PRESENCIAL N" 016/2015. eis que. em estrita observância aos ditames legais.
aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juí/o.

Devolva-se o presente feito à Comissão Permanente de Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Boca da Mala. Alagoas, 15 de j u lho de 2015.

UNHO SILVA
ira (ít'1'til da Munifijiio

O.lli .TT/afVT - 1'oi-iiirid n"25fi 20!-l O. l / í . í/. / / A\ - 1'onana n" 320 201-t

ANTÓNIO L K i T K

l i i i ; i l . u l i i l m i ( oiinhra. n" 211, < enlni.
[íin-a (hi Mala. Magoas - f Tl'. 576<S(M)(Hi
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° OU/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJN0:

Fone(s)/Fax:

Contato:

E-mail:

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

|Obs: Preenchimento com "letra de forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Maía/AL, através do e-mail cplbocadarnata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

yv
Berarán Araújç-leite

Pregoçifo )

' C/

Processo n° 526-010/20 f 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

"Pentuattetitc BOCA^ATA

PROCESSO N°526-010/2015

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 016/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna público para conhecimento,
exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O
procedimento Hcitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, à Lei Complementar n° 123, de 2006,
à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de
1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 18 de agosto de 2015

Horário: ll:00hs (onze horas - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a aquisição de desfibrilador para atender as necessidades do
Hospital Municipal Manoel Silva César Teixeira, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO l - Termo de Referência

1.4.2. ANEXO l! - Minuta de Contrato

Processo n" 526-010/20 / 5
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1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de ficha de credenciamenío

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, os interessados qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos
a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4°, do artigo 3°
da Lei Complementar n° 123/2006.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.66' de 1993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

Processo n° 526-010/2015 ,rt«ó'n N° '̂
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2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

Processo n° 526-0 ÍO/2015
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4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na daía, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

4.1.2. Declaração de microernpresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquaárada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

4.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma.

4.1.3. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias
contados da data da sua apresentação;

4.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 4.1.1 e 4.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

4.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N°016/2015
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

Processo n° 526-010/2015
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4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N°OU/2015
SESSÃO EM 18/08/2015, ÀS 11:00 HORAS

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

5.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA, FABRICANTE
E MODELO, observadas as especificações constantes do Termo de Referência.

5.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto.

5.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

5.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

5.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Processo n° 526-010/20 i 5
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6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subítern anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Classificadas as propostas, de acordo c _,<n o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

7.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

7.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8. l. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2.0 licííante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

8.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitaníe que apresente documento contendo o
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.4. Será desclassificada a proposta final que:

8.4. l. Contenha vícios ou ilegalidades;

8.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Piojeto Básico ou Termo de
Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;

8.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;
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8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundar, untado, registrado em ata e acessível a todos,
aíribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo originai, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídico:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;
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a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identiticação de seu(s) adrninistrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da re^oectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

9.3.2. Relativos ã Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União, abrang.,,ido inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;
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e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
lícitante;

f. Prova de regularidade relativa ao r'jndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

9.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

9.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

9.3.3. Relativos à Qualificação Econôrniço-Fínanceira:

a Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o case expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnico:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou índireta de menores,
conforme Lei n° 9.854. de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.
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9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
daLein0 11.488, de 2007.

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado ern ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.8.1. Em caso de alguma restrição na comprovação de sua regulariddde fiscal, ser-lhe-á
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficif: ,te para o empenho devidamente justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.
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9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os líciíantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os lícitantes presentes.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

10. l. l. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentoua nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como MARCA,
MODELO, E FABRICANTE, vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.
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11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO OU NOTA PE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
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13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

14.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2015, nos termos do
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralm; ite empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

15. DO PREÇO

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

U. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O prazo para pagamento será de atb 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

18.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

18.2.1. O "atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
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18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que ir .peça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

18.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

18.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

18.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

18.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o alor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efeíivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso
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19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

19. l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 11.0990,5009- Aquisição de Equipamentos Mobiliários
Implementos para as Unidades de Saúde

Elemento(s) de Despesa: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente

20. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20. l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

20.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Apresentar documentação falsa;

20. l .3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

20.1.5. Comportar-se de modo ínídôneo;

20.1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Fizer declaração falsa;

20.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

20.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;
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20.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.6. As multas serão recolhidas em favor da contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

20.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

21.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto ò divulgação das
modificações no Edital.

21.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

21.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
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21.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

21.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso,; _-sponsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

21.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

21.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.14. Não serão aceitos "protocolos de e..itrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

21.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.
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21. U. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

21.16.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrõnico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al^hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a refefiua solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

21.17. Os autos do processo administrativo permanecerão corn vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

21.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

21.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

21.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 29 de julho de 2015.

^ -VBergson Araújo Leite
Pregoeiro j

Processo n° 526-0 /0/20/5
Pregão Presencial n° 010/2015 Pag. 2! /21





ESTADO DE A.AGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MJ/gTA.

P0t»í4*e«te DA M ATA
tadlriu por vou?

ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

l.OBJETO

1.1. Aquisição de desfibrilador para atender as necessidades do Hospital Municipal Manoel Silva
César Teixeira, conforme especificações e quanfifativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 -DESFIBRILADOR

ITEM

1.1

PRODUTO

DEA Desfibrilador Externo
Automático

DESCRIÇÃO

Acessórios: 01 eletrodo
/ Bateria: mínimo de
50 choques / Tela de

ECG

UNID. DE

MEDIDA

Und

QUANT.
EXIGIDA

02

1.2. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à
execução das atividades desenvolvidas por esta Administração - Secretaria Municipal de
Saúde.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma unitária, com prazo de entrega não superior a 10
(dez) dias, contados a partir da solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

Processo n" 526-0 i 0/2015
Pregão Presencia/ n° 016/2015 Pag. l/ó





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/O/C

'à l //l ~J " ' ís fEi^sAiÊ

B0G A»A M ATA

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e .já consequente aceitação, que se dará até 60
[sessenta) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem onterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham u incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8. l. l. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
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9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência á Administração.

9. l. l. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade c- -n o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará ern registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:
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b.l. Moratória de até 0,33% [zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 [trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% [dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da daía do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXO Hl

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocai em pupol timbind. > cia licilanle)

PREGÃO PRESENCIAL N° OU/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° , vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial n° 016/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial n° 016/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura]
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° l l .488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° OU/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

i microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial n° 016/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO VI

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da liciíante)

PREGÃO PRESENCIAL N° OU/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

MATA

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)

Processo n° 526-010/2015
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 016/2015

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 016/2015, Tipo Menor Preço, que tem como objeto a aquisição
de desfibrilador, com exclusividade para ME e EPP.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 18
de agosto de 2015 às 11:00hs (onze horas), no endereço Rua Ladislau Coimbra,
n° 102, Centro.

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em QJ l (H t 'ò
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MI.NICIPIO Dl. ROCA DA MATA/AI
AVISO DF1 IC1TACÃO

PREGÃO PRESENCIAL N8 015 2 0 1 5 - S R P - 2 U CHAMADA
Modal idadc/N"- Pregão Presencial n" OI5/20I>SRP - 2" CHAMADA - Tipo
Menor Preço - Oh|elo RegiMio de Preços para aquisição de Ibrmas e anéis para
tubos - D.iid/1 hilário l K de agosto de 201S ás 09 30hs (nove horas e trinta minutos)
- Local Rua l.adislau Coimbra, n" 102. Centro- [-'ditai e Informações No endereço
acima de OS as 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-niail
cplliocadamata alru^hotmail tom

Bergson Araújo l .cite
Pregoeiro

AVISO Dl. l KTLACÀO
PR! GÀ01'KI.SFNCL\ N"(iUv20l5

Mod<ilidade/N" Pregão Picsencial n" (11^2015 - hpo Menor Pi eco - C)h|eio
Aquisição de de.slihnladoí com exclusividade para Ml7, e LPP- Data/Horário: 18
de iiyoiio de 21)15 as l roOhs(on/e horas)- Local. Rua l.adislau Coimbra, n" 102,
Cerni o- Kditiil L- Informações No endereço acima, de 08 ás 13 horas em dias úteis.
ou mediante solicitação cn\a ao c-mail cplbocndamata al̂ hotmaí! com

Ilertison Aramo Leite
Pregoeiro

Protocolo l S1949

Prefeitura de Carneiros

PRLFITITÍRA MUNICTP.AI DE CARNEIROS
AVISO DL LICITAÇÃO - PRFGÀO 10/2015-REPETIÇÃO

Ohjeio Registro de preços paut eventual aquisição de água mineral e gás de
co/inlut. \isaiuioaiendt-i ,\ necessidades do Município de Carneiros-AL Abertura
17/OH,'20I5 - 15 h - Tipo Menor Preço, representado pelo menor preço por nem
l) l dilal poderá .ser adquirido na Sala da Comissão de Licitação, no horário das
S às l 2 horas, na Sede Administrativa Municipal. Praça Cónego Jo.sé Rulhoev n"
11 K)-Centro Carncnos i)4 de julho de 2015 José Hamilton Marques dos Anjos
- Pregoeiro

1'nitocolo I8MJ50

Prefeitura de Otite do Noia

PKI M M I 'RA MI 'NICIPAL DF COITII DO NOIA
AVISO DP [.ICITACÃO

PI<I-GM>!'RFSFNCIAI N" 016/20] 5
Oli.ll IO Aquisição de maquinas-equipameiitos agrícolas
AHI KTHR.A: 17 de acosto de 2015 às %30min.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAI l ei l0520/02.subsidiadapeiaLei8.666/93esuas
alterações e Decreto Municipal n" 047/2008.
DISPONIRM IDADEDOEDITALEINFORMACÒI.S Comissão Pennaiicnte de
Licitação, na Rua José Hdamimo 160, (.'entro- Cone do Noia -AL. Cf;!'1 57 325-
(100. das Sli as I2h ou pelo c-inail lie ilação coiledonoia@gmai) com

Coité do Noia-AL, 04 de agosto de 20! 5
José Miguel Sebastião de Oliveira- Pregoeiro- Portai ia n" 021/2015.

Protocolo l «2032

Prefeitura de Craihas

PRLFlTníRAMrNTCIP.AI Dl". CR MH \
AVISO Dl l HTTAÇÀO IOM \ \l PRFCOS N" 02/20] 5
ORJÍ fO C.HitMUvJii De cmpic^.i especiali/ada na presiaeão de serviços de
engenhana eu il hidiaulica e elelnca paia execução de OtVu de infraestrutlira em
coniunio liahilacioiul no Município de 1'raihas AULRTIIRA 20 de agosio de
2015. as "J-OOn (horário de Hiasiha) INFORMAÇÕES m l ou nações disponível-,
no gabmele municipíd. local i/ad,i n.i Rua Pedi o (nima, 122. Centro, Craibas - A l
de se-mi Já LI se\l.i J.is Sh à.-, 13h C'raiha.v.\L. 03 de agosto de 2015. HRUNO
\ Ri:(.ii:i R(,»CI Dl l \RI \ S A VI OS- 1'RFFEITO

Protocolo IK20J5

DL;CRL:TON." lo.deoi de junho de 2015.

Deelarj de utilidade jiúlihca para lin^ de desapropriação, um terreno miai de
propriedade do Sr Valdomiro Feirei rã da Silva, localizado no Povoado São
ScbusLiili) ne^le município, c da outi.is providências.

OPIÍI li:iTOD(tMI)NICIPH>DI DLI MIRO GOUVHIA. listado de Alagoas no
uso de suas Lilribuii,ftes L|iie lhe silo conferidas pela Lei Orgânica desic Município,
bem como pelo Decrelo-l.ei n." 3 365, de 21 de junho de I'J4I. c de acordo com o
que determina o Art 5". inciso XXIV. da Constituição da República Feduruii\ do
Brasil DLCRFTA
Art. Io - l iça declarado de utilidade publica, a fim de ser desapropriada, por
via administrativa ou ludicial, o imóvel situado no Povoado São Sebastião, com
arca loial de 18 514.34 m2, mitiando-se do ponto P-OI do poligonal ate o pomo
P-02 com distância de 116 00 metros, contiontaruio-se com o terreno do Sr. José
Leocádio de Araújo, dai segue do pomo P-02 ao ponto P-03 com distância de S° "u
metros, confrontando-se com o terreno do Sr Armando (ionies de Araújo, dai
segue do ponto P-03 ao Ponto P-04 com distancia de 59,40 metros, conlioiitandu-
se com o terreno do Sr Armando Gomes de Araújo, dai segue do ponto P-04 ao
ponto P-05 com distância de 125,30 menos, conlrontando-se com o terreno do Sr.
Cl.mdcei 1-erretra Gomes, dai segue do pomo P-05 ao ponto P-06 com distância
de 70,dO melros, confrontando-se u»m a UR 110 e fechando a poligonal através
HI ligíiçao do P-06 com o P-01 com distância de 100.00 metros coiirroniando-.-,e
com a BRI 1(1, locali/ado na /ona Kura! no Município de De í miro (inuveia \
necessário ,i implantação do Aterro SaniUino naquela região
An 2" - O valor indenrzalorio enconira-sc em conformidade com us inloiniavões
levantadas pelo Departamento de Tubulação Municipal através de levantamento
no Cadastro Imobiliário, que akanc.i a monta de RS Kl OOO.(K) (de? mil reais i
Ari 3" - As despesas com a execução dc.ite Decreto tonei ao por conta de dotação
própria municipal

Art 4" - i'.MC Decreto entra em \i na daia de sua puiilicaçiio. revo«ani!o-se as
dispôs i coe-, cm contrário

Delmiro (Jou\eia Al em O! de junho de 2ol5
LUIZ CARLOS COSTA

1'iefeilo do MitniLipio de Delmiro (iomeiaí'AL

Protocolo ISI')02

Prefeitura de Feira Grande

PKI 11 ITURAMl,rMlTP\ Dl- l hIRA CiRANDL
ÍNEXIGIBILIDADEN0 003/2015

M MMI ADLCOMRAfON^Hir.^Ol1;
DAS PARTI S MUNICÍPIO DF. ITIRA GRANDF-AL^MPRI S \ M 1-:NI>.>,
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E COMÉRCIO LTDA.
OR.II.IO Contr;iMcao de Artistas e Handas Referente a Comemoiação d,\
Festividades ASusnasao dia dos Pais do nosso Município de FCIM (iiande..\
VALOR R$ 153800.00
•ATA ASSINATURA DO CONTRAIO 27 de Março de 2015

CONTRATADA1 KMPR1.SA TA LI N TOS PIÍOD1ICÕI S ARTÍSTICAS F
COMÉRCIO LTDA, CNP.I n" 09 252 3,VvOnn]-|6
FUNDAMI NTACÀO l l GAI An 2>, Inc 111, Lei n[ S6ti6/^3 e alterações
posteriores
SIGNATÁRIOS Yendiano Almir l.na Soares/l leliomara Marques R.nnos

Vendiano.\lmir Lira Soai es
Prefeito

Pi.Hm-»lo I8I')5I

PRI l l ITCRADi l [:IR,AGRANI)L,AL
PRF(iÀOPRI Sl-NCIAI NuO(rs:nl>

St 'Ml II ,\O ( ()N TRATO N" O l 7/201 5
DAS PARTI-S MUNICÍPIO Dl 1-ITRA (iRANDFVFmpresa Auto PUSLO
Patuemenos l TDA CNPJ 12 207 528/1)001-15 OHJI-TO Aquisição de Pneus
Novos e Acessórios (Câmara de Ai e Protetoces) Incluindo Troca e liodi/io de
Pneus bem como Alinhamento e flalancearnento para Manutenção e Coiiser\m
dos Veículos e Motocicletas que Compõem a í rola Olieial do Município Je
FEIRA OR\NI)I . \ VAIOR RS >>" SMS.OO (Du/emos e mn em.i c sele mil e
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PREGÃO PHi:sl \ Ul - V irilH*

Urijao PrUeilu... \!umcin.ii J. Mareehal Thiunmlui£o
Data de Abertura. 2<MIK.2I)I5
Horino- lohlXhmn
Local de retirada do edital Prelcilura Municipiil de Marechal

Thauinalurno - sito LI Rim l inço de Nmeiiihro. Ill • Centro - Fn-
nc/Fa\) 1125-1074

Local de abertura Prefeitura Municipal ilc Marechal Th.iu-
m.iiiirmi - Snl.i de Reuniões ik Licitações.

" Orneio- Aomsiçao ,h- cummh.lo mínimo ,1c IMICI com car-
nx-iTiri de madeira

TOM MIA IH PHW.OS VS''MIS

ilc Marechal ThaumalurgoOruflo Prclcnur.i MuJiitip.il de M.irc.
ítala de Abertura 21 (ISCOU
H,.r.irm MhOOmin
Locnl de retirada do ednal. PreliMlura Municipal de Marechal

nuuiii.ilurpo - MIO a Rua Cinco de Nmcmhro, 111 . Centro - Fo-
ne.!;^ (6K) 1.125-1074

Local de abertura Prefeitura Municip.il de Marechal Thau-
m.ilurvo - Sala de Reuniões de Licilaç.lo suo a Rua Cinco de No-
vcmbra. IM - í entro - F-onc rai <6X| u;s.|074

Ohjelo Coniriiiiiçào De Pessoa Hsica ou Jurídica para ser.
mo- de loeaçan de hiiri.ii iiuiiuri/adii dcsimado no oferecimento de
:ian-»|iorlc csinlar gratuito Itui 1:1! para os alunos d.i 'ide l si iilu.i!.
residentes na /una mril itn Município di Marechal 1 li.ium.ilurgo •
AC.

l i )M IIF PREÇOS N" h<:iH5

Oru.in: Prelcilura Municipal tle Marechal Tliaiiiiuiurgo
Data de Abcnura: ZMIH/IIIIÍ
Hor.irio- I4h00min
Local de retirada do edital Prclcnura Municipal de Marechal Thau-
maluipi - silo a Rua finco de Nmembní. l li - Centro - li.iu-.Fax
(Í-M ;5:5-1074
ioc.il de abertura; Prclcilura Municipal de Marechal Th.iuiii.iiiu;:,. -
Yil.i ,1c KeunuVs ile l iciiaçao. MIO .1 Rua ( inço de Novembro. 11.1 -
(Viilrn - r,.ne l Ji IMÍ) m."-KI74

I)h|cii> ( onírai.iç.lii ii> empresa de engenharia piirn M.HICOS
de ulorma e ampliação de escola em m.idcira n.i comunidade \il.i
Oncinc /ona rural do Município de Mareehiil Thaumaiuriu'

I(IMM>A HL 1'KICOS V 1/1UI5

Oijjao: Prefeitura Municip.il de Marechal Ihaumalurgn
D*u d.- \lvrnir.i- :: ns .-n:5
Horário. IfthíHlimii
Local de iciir.ida .Io L-ililnl1 Preleilur.i Municipal de Marechal

1'i.iuriuLiirgo - silo li Itua ( mco ik Nincmhro. Ill - Centro • Fo-
ne l.i- [h») .1.125-1074

Local de abcriur.1 Preleiiura Municipal de Marechal l hau-
maiurgo - Sala de Reuniões de l loiucao. MIO a Rua C'inco de No-
icml-ri., 113 - fcntro - Fonc/Fas |iSK| 1.125-1074

Objcto. Coniniiacao de emjHK.i ilc cii^ciiliariii para .scrvieo-.
n.i omviiu^.li) ilu- iiapiJic p,i.ssarel.i n.i eomuiud.idc Vila resiauruc.l.i
liiciili/iiib na /ona niral do Município de Marechal Thaumjlurpo.

RICARFX) f l RKIFRA Dl -\/l M l» >
PtVíidcnie Jr, ; |'MI

PRi;i-HITLÍRA MUNICIPAL
DF PI.ÀCIOO !)I ( XSTHO

AVISO t», l x n H ni
T(IMM)\F PHK.OS N°.V^IIS

OhjL-ln - Hccupcraçilo de Rumais
A 1'relenuni Municipal de Plíeido de Castro - Acre, alraies

,l.i i .niinvlii Mumeipal Pcmuncnic ilc i n-naçao. nnmcada pelo De-
crclo Municipal OSiíOlí. torna puhlic» p.irn eonheeiiiienin ilo- in-
icrc îUcs. ijue estará reunida no dia 20 de agosto de 2015 As
n'Mi 11111 nn -.ala J LI CMP1. para iilviuiu d.i tiimada de Preços
u i ' IMS. ,i« mic-rcssLido-. deierflo ciiniparcccr na CMPl. 11 panir do
dia (I5.'OK/20IS. munulivs dn earimbii eom o CNP) da cmpresj para
Liirtiia.il/ar a reliradi do ediial

(jMm \, ' . ' i ,, iultm ile 201 ^
1'RANCLLIM) Al l NCAR DL SOUZA

Prisidenli. •'•• Com i>i

PRI n m.n\ ni RIO RTÍ \\cc

\\IMIS i ir i K n \«, ui
I'I<1 ( . \ < l PKFMN( l Al. PAR i KFI.ISTRO Dl I'KKOS

S Kí 201«

l )t>|, ,D ( inunuacao de empresa para Au.uiMC.flo de MuLerial Gráfic
IFoldcr»!
[inui-nr Sccrelana Municipal de l>ircilos Humanos e Polilien,- Afir
mada - stDinr-x
Dala da Abertura l ««s :n|5 .IN (WhOtlmin Inoic horiií.»
R.-ni ida iln l dn.il 07 iw 21)15 á |K,t)K,:i)lí Híiráno: 7h is ISh.

4lr.net doe-mail: cplbi riohronco.JU t!i" br ilu na Cl l PMRB - Rua
Ama/onns. 4(* - Crnmica. l" piso da (ialena Kcal - Rui Hranco-AC
- CLP: (,u.WM)74 . Telclòne (6K| 121 1-2:211:
Tipo de Licitação: Menor Preço;
Rcj-ència Legal: Lei Federal 111.521* de 17/07:1X12. Decreto Mu-
nicipal N" 7 W de 07.1 1 1 21105. Decreto Municipal N1 717 de
20/07/20IS e demais legislação correlata, aplicandn-se subsidiaria-
mente. na u.uc couber. » Lei Federal Xftftí.91

Rio Hr.iii >-AC. 4 de agoV.ii .lê .W15.
rmos ni m
ii.' ,! i ! i

RDC PRKSENCIVL N" ! 1W1S

OliJLTO1 Conlralaçao de empresa para execução de seriicos de Oua-
lni^H-So il:i MLIIL liio de Ja.ieiro (S^inenli. cnlre a Ru., thn.it Sahmo
e KII.I Pernambuco), no Município de Rio llraneo - Acre.
ORIfJCM: Sccrelana Municipal de Obras Publicas - SCOP.
DAVA DA AlirRTURA' 2K IINí2(ll5 as (NIKKlmm, conlorme prcãiii-
hulo no rdital.
RITIRADA D<) EDITAI.: (ITOKiKIIS á 27/OX/20I5; HORÁRIO: 7h
ns l (th.
Alrucs d" c-niiiil cplrn rii>hrani;o ac goi hr ou na ( l l 11'MUH -
Rua Ama/onas, 4W. - rcràmiea . Rio Branco- At ' - (í P *i«.vJ05-
074.
( RI FERIO DF. JULGAMENTO: Menor Prccn.
RI (.ilML DL CXJNTRATAI, AO' Bnipreitaila nnr Preto Unitário
MUDO DC DISPUTA: Fechado.
REGÊNCIA LCOAL: Lei n". 12.462 de 0*OK/20II. Lei ( ..ninle-
meninr I21'l* c suas alici^-Acs
[Jccreto Fedcnil n" 7.SBI de l li 10/21111. Lei n" I2fi«íide IKí07(2012
e alicraçocí su penem emes

Km [Jranci>-\;', 4 do íit:,.s::. . [O -
WILTON DKKiO 1)1 01 l\A

Prendem

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA ROSA DO PURUS

OS V II IOIS\l l»E ADtSÃO \U Dl

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PURUS - ACRE Himn
público a sua adcsflo à Ata de líepislro de Preços n" 01/2015. Prvyjto
1'rcscncuil SRP n". 01/21115. aulori/.ida pcUi Piclcili' Municipal de
San l, i Rosa do Punis, para Aquisição de Medicamentos desi 11 ....... m
atendimento das AçAcs Básicas do Município de Sjjua Rosa do Punis
- Acre - e Medicamentos declinados ao Programa de Controle da
Hípcnentao. Asma. Rmite. Diabetes VALIDADE: 12 nlo/c) meses.
DO l Al. to ORÇAMENTARIA: As despesas reícrenlcs a este Termo
correr.lo li eonlii dos Recursos da Saúde c recursos próprios, nos
scniimic-s lermos' OIW (I2-10..10I (Klll IIH5.IKHKI - Programa de
Atençflo Básica - PAB; (KW.02-10..MII.OOIÍ lOIK.IlOIXI - Programn
Saúde da Familia - PSF; IKW 02-10 101. (Mil l 11)22 OI»IO - Programa
Faniáii.1 Básica; Elemento de despesa' .1! W liMKMin - Material de
Consumo; Fonte de Recun.ii: 01 < 014.

•ínnln lios, ó> |'LII.I> - \...' ' dl ., -,. d, ÍC!5
RFVLL1NO DA Sl l \ \O

F.STADO DE Al.AdOAS
PRf:,FF.ITURA MUNICIPAL Dl BARRA

DE SÃO MKÍUF.L

A\ISO-> DE l K l l Al. i(>
PREÍiÃO PRESENCIAI, F." II.SIIIS-SKI1

2' ( HAMADA
Tipo Menor Preço - Ohjelo Registro de Preços para ,1-i.msiçÍo de gás
de eo/inha - GLP. na Ibrma de sut»iiiun,.lo de >asilhames - Da-
libHorãri»' l« de agmlo de 2015 as IIX lote (oito horas e ttinla
minutos) - Local- Praça Minei Cavalcanlc. tu tf, Ccnmi, Uarra de S3o
Miguel. Alugoas - Edital e InttirmacAes: No endereço acima, de os As
L2 lun.is cm dias úteis, ou mediante solicilaçào cnuada ao e-mad
|'l ..... - ....... Cl.l • !l ' ' 'i

1'KK.ÍO PH1 M M l M Y 20/Ittlf-SKr

Tipo: Menor Preço - Obiclo: Reyisim de l'i\%ns pura .IL|III>IS.IH (Lc
iiiaicnal de eonstrucilu - DaU/'Horàrio: IN de agosto de Dm4 a>
lO.ilOte Ide/ horas) - Lix-al Praça Minei ( ,». i Içam e. vn". t entro.
Barra de Slo Miguel. Alagoas - Ediial e Informações Nu cii.icn.-co

PKfr.Àn PHHSKN* j ii. N" :i.;iii5-SKp

Ti|>i Menor Preço - (Jbjctii Rcgiuro de |'H\IK para .-uiiiisiça» de
mak-iial de expediente - Dal.illoi.iiin l'' d> j^osio de 2III5 às
USimhs (oilo horas; - Lixai. Praça Miricl Cav.ilciinie. vn". l enlro.
Hnrrj de SSii Miguel. Alayiia.s - F.dilal e Inliirniíivne» No criilcreco
acima, de OK i1. 12 horas cm dias úteis, ou incdi.niile solicitação
ciui i.l.i .10 c-nuil i p l barrsMomi y udiil de hiiuiiail.com.

PREGÃO PHKSIM Ul. N" 12/I015-SRP

Tip,> Menor Preço - Ohjclo- Registro de Preços para auuisiçflii iie
medicanienios e enrrelauK - DataíHortno II de agosto de 20IÍ as
III ll*s (de/ horas c innia minutos) - Local: Prata Minei Cavalcante.
í/n", (enlro. it.irra de São Miguel. AlagooA - Ediul e InlormiiçiV-
No endereço ucinia. de IIM às 12 horas em dias úteis, ou rncJianic
solieilaç.lo ciuiaj.i .u> e-inail enlharrasíiomî iiel:il'i;h.>lmail.ciini

lll'(i() HAFALl D\\! IH)/\A MUNlflPAL DF BELO MONTF.

\\iso-s líi iitn VÍ.ÁO
piii (Ao PRI si.\ i vi v i; jins . SRP

OliJI IO l:.j!,si-Li de Preços > i-.n.l i á Tuiura e eicnlual
aquisição de l animas e p.iralusus destinados a manutenção e re-
posição na Mi>u>-niieladora (Pairol) deste Município, l K ITACÃO
EXCLUSIVA PARA MEI. ME E EPP DATA. HORA l [ (HM Ir!
de agosto de 2015. ás lohoomm

PUI (.U) l'RLsi:NI l\ V" I.VIIMS - SRl'

OBJI IO ReKiMro de Preços usando à luiura e cieniu.il
aquisição de lo^os de An.llcios. LICITAtAí» EXCLUSIVA PARA
Mn.MEEII'1' DATA. HORA E LOCAL, l'l de agosto de 2015. às,
tOMMmin.

PH f (. \ll PKCSKV l M V I4.'MIÍ • SRP

OBJI 10 líccismi de Preços Msandu i\a e e\enlu,d
ai|msiçai! de l ^inpiimenlos e Suprimentos de liil.nni nu l II II \
CAO EXCLUSIVA PARA MEI. ME E EPP. DATA. HORA I. LO-
CAI rildeajimliMlcIOlí, as KlriliXImin. As I icil.içoes ocorrei.lo .:..
sala daComissflodc l icitaçio. locali/ada na Rua do ( ..rneiui- n »•'
Centro. Uclo \lonle \L. onde podcran ser ohlidos os eiinais com-
pletos, no horário de IlShOOmin as I4h00min CLinlalo ( X 2 ) 151J.
0020

Hcl.» M.>:il. Aí . 4 e,, lunsi.. de 2H15.
RAFAEL LIMA DA CRUZ

PREFEITURA MUNICIPAL IJF. BOCA DA MATA

V\ISOS DF l K'ir \<:\ll
PUI <.-U> PK lS f \CI.H N" I5;:UI5-M)P

2' CHAMADA
Tipo: Menor Pree« - t>h|Cio: Registro de Preços para aquisnA.i de
lomns e ane.-- n-ir-i nihm - Dala, Horário' l K de ajiosui de 201 s .,.
IW-'nhs (no>e horas e Irinla minnUM) - Local. Rua Ladislaii Coimbra,
n" 102, Ccmro - Ldil.il e ínloniiaçocs Nu iTi.lcrcçii .111111.1, de LIS .:.
H horas em .lias mas, ou medianlc sol ici l irfn cru i.ula .10 e-mail
i|)llm,,u( mi i: i ai » lunin.nl com

I'UK.\ I'UI M M IM V u, 2U1Í

Tipo- Menor Preço - Ohjelo' Aquisição de dc.slíbrikiilor. eiim t\
clinixidade para ML c EPP - Data/Horário: IX de agosto de 21115 as
11:0fc (on/e horas) - Local. Rua Ladislaii ( omihra. n" 102. Ccmni
- Edital e l n 101 unções • No endereço acima, de f» is 11 horas em dias
úteis, ou mediante MiliciiaçAo en\i,nL.i .m c-mm! cplriocadania-
Ln ,11'íiholin.n1 . um

PREFEITURA MUNICIPAL DL- COITÉ DU NOIA

vvis» M l icir \ \
I'RE(;Ã<) PHI si \ l M V l • "i i

OBJFTO. Aquisição de máqumaveijuipamenlos agrícolas
.ilicnuia \i ,1c .iijiMn de 201.S. às "híllmin.
FUNDAMENTAÇÃO LF(iAL : [ ei IOS2I).I>:. subsidiada (v!.i Lei
N W/i.11 e su:'.. .iIlL-raçiWs e Decrelo Municipal n" 1H7 2HIIK
DI.SI'OM[JILJI>ADI DO EDITAL E INFORMAÇÕES ( i.ims,,!,,
Permanente d, l . n ilão. nj Ru.i losc DJainnim l W), ( entro - Cone
do Nóia - AL, CEP. 57.32Í-000. das Kh is I2h. ou pelo i--m,ni
liciucoo.coiicdonoiaiii ymail.com.

( «lie do Nóia • AL. 04 de JIMI-IO .V JUI^
• -. Mil : . SI HV l\ i  01 IM IIM

1'sle ilocumenlo p.Mle ser -crilicado nu cndcn.vi eleirõmi.0 hup . «inv.m
pelo ciidign OM120I WIWll<i.s

DiicunienLn issinadn ditiiialiiicnLc cunliiriiic MP n' :.200-2 de 24.II1.'200I. que mslilui a
In h icsiiuLura de Chaiçs Publicai. Hrasileira - K P llr.isil





VRIBUNAINDEPENDENTE MACEIÓ-QUARTA-FEIRA 5 DE AGOSTO DE 2010

em
RO9ERTO BAIfl

Eleiçnus era Lagoa da Canoa

--'

C"111 :i .iiniivim^.i.Hli, |ii.,i.i.lii i-l.-KiH.il. 11 uliirli-dr

l l-Ji.l 11 l ' HL. l - . , . r . . l li |,,,llin.. . l.ltl. ( 1 < I s,.l

IleiTri''!,, l'.l-1-ti'l.ll J.l •< 'l.]l.!l.l |J.|I,I ,1 •.lll-"r-.d(l

• l , , |:irli li,. V K . I I . I M.'l,> I|IH- |,l .1,1.1111 II lU l|lll' Vil l '-111 lil l1

II.l lll«|lU!.l 11,1).l -l' H-rll-.,'l \\.\-.l HM.,M( ili, l . —l,' llHll

.irln ul.ul m -l- iin''-(,iiiilii!.nitM- i!n<>ii-],ri.rriiii l.auru
['iinwcti - -''iii c- In < J I I M IM n- \i, ii.^n-lnmirn -un
ch.i|>. \.|irc.,,l,.|ii,'il,i r:,m.ir,i ili-Vprc,nli.r.'- 'l n|'.n l.i
'iil.nl,. RtÍHl,l.,..Uvvsifl;|

Oposição fortalecida
Pelo menos PM vprpgoares jaanixicJrama(x»lo1prf-unQida1o&
diopoiiçio dmUe el»E3j»M)CíiPRi i mais votafla nn pleito
pa&udo. Jfldieteon Tavdret |PPS] - .: i-igundo mais /:ií,flil,i ^ Sur, ml
HbOrÉnaMwfeH DEM
Em contBlo pó, rolflon*; nc final da Inrdtf de onteru r.çrn e*tff colunJEia
o ei-vflieador Ellaldo nAo poupou cnhca? • amai g«otao a avalundo
como * tua já regwrada no nunn:ifiu) quí ctu loafclarís i ',2
Qllfc^lílFOS J- -

"Postura de ditador"
O pícferlo tsm posiiifa de 3:iado, e ws j«sláo síB Tií,»da pda

mctnipítinci». Totlo EtUdo dí láBujs lorr-av wrtieainsnío os
u> tnllj de >rs(* tr v:'" J? s-r-.iJ.-Tí d« r.íuMcâj dn>0' elrí
protewirH. que ppl.i t',"fir*^ ralo de kilar^ni por seus direili.fc e i.alâ.iíi1,
dignou foram ííianiddrj* ilí vjgatundofi , nVloquiirM • irrUwiIrM.
Ouno problonid o o IratarnenTo do prir*iu com i ar?a de Hude, qi.e
0,13 ab»ndonjda. Pau i» >»r uma idrn d» «iviiçâo ste ;o iXílMo!
iinda nio pagou os ulánu doe Krvidcre4 que »-eceperaa d*ro* d^
dia 10 guarda o pnuo MTBIC portei no que concíme a pagamento de
Kabngt t í.Tt o qu..,1.' J.a iritimo drj nijf, wibvqu,:1.̂ '. .ifirrno^. fli ik'o

Cidade violenta
Com reliçiú a obrat etlruturanles até agora qepou de dou anot e

meio de BdmimsTrBvio ele «TH reahrwiao * conVnioifl do efltçHAo
era(,fi»e a \g-eiS Mati;; da ;ulai1f Mas Bmlwm riào MÍeniúulciíS'

„''.; IjV [i-,)Ai|iarirt qu- E o f levado UJMIÍ ih vi.)lfnna,
onde a ftnndidagern cslt íe sentindo livre, leve s solta íSta jgindo
ale na areaojral, principalmente naspoilaadaifscola^.dineoer-
ver-eador para Ifmnra. que rui pró f imo dia JBedau ernoiEF u rtslt,a
*Emjnap*clto Perdia rio miin,C(»ú. -Intatanenle. tem ena penm*
flrs!i= < pwJsçâo fUo tr"i mol.ift-ii.íra [timemonr íoniolnt™

Colheita do feijão
de Camoc AtçgreDeJfenas de produtores 'u raiado

mtwila do feijJo plantado alrevet, ar., progríma barriga Chen. O
evento aconteceu na irrgiJo 1* rjí(!"da Santa Justi.iic cantou no',.

>mciat'«l (min t U [j i,..c,u «iii r Govrrnn Municipal Gciwno de AUgoat.
e usna PUJI ; 3 '

Arapiraca

ciimemoradn ne«a qiiarta-íei'a (5| i Prefeitiía de Aíiptiau pá ni-io
da Secretaria Murar-joaldt Saúde rsla rtíkando lesde «JundíJena

vánospontot da cidas?

Atividades
Coordenada* pelo Dep-irtamento de Promoção a 5a
comam com o apo.ii de !J y'iiiC',ms daí unidades b

ji-u e: j n a E bl j d uai de Prevendo t Vidlcnoa e g cai
eníe outro! parceirni.
Na terça-te,"! ,41. a* atividadei (oram reatuadasno 3* Ctni-J íe Saúde

', • ' 1"lo • Praça MjrigetdiSlhrj.
no cennu da í .djjr-

nat. Sesc.
i de ginástit

Apoio da prefeita
Ou if.aiàa com a tfuvjnt de Saúde Jbiraldn Morena, t \nasbti lem
o rntnl apoA dí genrtt» da pf '̂eita Ceha Racha
Ete adiantou qutTambtfnieuáo^rndofir.ta^tHiftcaKaCvaidfcauí de
peuon com algum ti(X5 dt dependênaa quimKa anmM de Mude,
cnBrs j^uoã terviv^i je afeniJiiTienio a população de Arapiraca.

Petrolina
AaACTBtAna nuniopddE PtâiKiarr^nl-; C.ir-rà p.r.--. ,* 'írurvnld
a prcfeiu Ceiia ftítM irn ivuiilo qw Mtt «ando u - • •
Prefeitura de Petrolin» no -menor de Pernambuco.
Os preparativos para o S 20 Serrriando qua Mra rejluads ru Ju '4 de
^Sluslo. no SeM/Senst. em Peínlina. eítín r m andanitntij
Vfiú p^ncipar da rríii",.; . - -Calos dp rJ>ni!jjmenrci;

Encontro

pfeirfimai corn os se-3elííios de Planeia nwnlo e Admin-Wíî ao. detíe
Bixjinl,o seta cslabf Ir • • -jeie.*
acretentada jo& gc^Tur» inu,uc[hii£ c.pl
.. Ni ofoitunidadr-1,s presentet. <io eetsbelenr os wrlivitins da
CURU DO SEMtWIQO qirc lera diMutrdí no flraide ivenlu soendado
para oa dias ;; e 23 6e nunibro

Decreto: Polo de Marechal
terá vias de circulação
Medida permite deslumbramento de novas á

O,,»- h» «t*,.,-, nn*
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v;ii ln-nclii-iiir cmiirr-
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FVENTO

Empreendedorismo deve ser
levado para a sala de aula
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Qff..

BOCA^MATA

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N "P* ^ PT rri v '
s

Objeto:

i

Razão Social:

CNPJ:

Fone / Fax: 0^,2

E-mail:

Responsável:

Local e aata:

ÍCWPJ.14.334.376/0001-471
Campos Distribuidora de
Medicamentos LTDA
Rua Maria Xavier de Melo, 102

Cavaco - Cep. 57306-410
Arapiraca -Alagoas l

Este formulário deverá ser encaminhado
cplbocadamata.al@hotmaH.com.

ao e-mail

R U A L A D I S I A U C O I M B R A , N' 1 0 2 . C E N T R O . B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a f o . a l O h o t m a N . c o m





t5 l AUU Ub ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^MATA
MWI <MÈ*|

,
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta CprYyssgo_
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N0:

Objeto:

Razão Social:
• ' '

CNPJ:

Fone / Fax:

E-mail:
P R E F E I T U R A

o , v v

Response

Aíilnaturo do R * [ire se nt ante

Praça ^.^o e Argoto, n" O3

SALVADOR - BA

Este formulário deverá ser encaminhado ao e-mail
cplbocadamata.al@hotmail.com.

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N" 1 0 2 , C E N T R O . B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de £í

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

,

'15 ^.53 4^0001-8?
RFSG^iCWICA COMÉRCIO DE

EQUIPAiviEKTOS CE RESGATE LTD^
Rua Urano, 77

Bakro Santa Lúcia -CEP 30350-580

BELO HORIZONTE - MGJ

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmail.com.

ser encaminhado ao e-mail

RUA L A D I S L A U C O I M B R A , N ° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A DA M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a t l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

ATA

Através do presente, a empreso abaixo identificada solicita desta Comissòo o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Moda!idade/N0:
PkeGAO u-

Objeto:

Razão Social;

CNPJ: o\e / Fax:

E-mail:
•?+do@fàrf

e-h^Al t-Oi-Y£LjA AfifrUJQ

!0?.294.63b/0001-32í
- !

(flOMATMIAL HOSPITALAR LTOA-ME

Rua Oswaldo Hugo Sacramento, n" ?55

Galpão 02 -lapi- CEP 40.330-520

SaUartor-Ba

Este formulário deverá ser
cplbocadamata.al@hotmail.com.

encaminhado ao e-mail

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 . C E N T R O . B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c o d a m a t a . a l 3 h o t m a l l . c o m
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áP

.;.

,i,., M.~
ESTADO DE ALAGOAS \g.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MAf A
, >A M ATA

tulialho por você

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Loca! e data:

de Licitações

Carimbo CNPJ

ÍÇNPJ.14.334.376/0001-47I
Campos Distribuidora de
Medicamentos LTDA
Rua Maria Xavier de Melo, 102

Cavato -Cep. 57306-410
Arapiraca- Alagoas

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmail.com.

ser encaminhado ao e-mail

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N* 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L ; c p t b o c a d a m a f a . a l @ h o t r n a l l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de MATA

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empreso abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Editai do procedimento a seguir:

Modalidade/N0;

Objeto:

Razoo Social:

CNPJ:
08- ̂ 'S; 5^70001 -

Fone / Fax:

E-mail:
ÍJ

Responsável:

':. :;-:, :

Locai e data:

Assinatura do Representante

Carimbo CNPJ

• 08.675.394/0001"
SAFE Suporte a Vida e Com*

Internacional Ltda.
Rua Gervásio Campeio, n° 73

Frado-CEP 50.720-180
Fone: (81) 3225-7150

RECIFE-PE

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmail.com.

ser encaminhado ao e-mail

R U A I A D I S L A U C O I M B R A . N" 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o l m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^MAT

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N0:

Objeto:

Razoo Sócio'

CNPJ:

Fone / Fax:

E-mail:

Responsável:

(yi) 3x>&4

Local e data:

Assinatura do Representante

Carimbo CNP J

'2.05Í.S6Ò/OOOI-58Í
írefc c Se/viços de toti$n Médicos

Este formulário deverá ser encaminhado ao e-mail
cplbocadamata.al@hotmail.com.

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N" 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l O h o t m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA

J&L.

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N0:

Objeto:

Razão Social: . /r
CNPJ:

Fone / Fax:

E-mail:

Responsável:

Local e data:

^,'Aaiinatuia do Representante

Carimbo CNPJ -_

o r--- R/>1/0001-621
J,L, Ê ^

Cirúrgica 6t s!a Com. Lida
Av . f: r.l «''v Li i leni. 1659 Loja 04
Campo C i t a - c í s • CEP: 5 2 0 4 0 - 0 0 0

L Recife - PE J

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmatl.com.

ser encaminhado ao e-mail

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N« 102, C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E-MAU: c p l b o c a d a m a t a . a l 9 h o t m a l l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

MATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° OU/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

Razão Social: VftL fíÇQ /'

Nome Fantasia: VfíL ítfft) CNPJ N°:

Endereço: OfJto

Fone(s)/Fax:

Contato:

E-maii:

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data:

JQbs: Preenchimento com 'letra de forma11]

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retifícações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Ber

Processo n° 526-010/2015

Pregão Presencio/ n° O J6/2015 PÓS. 2/21
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^MATA
M* t nibalho por iact

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° OU/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

Razão Social: _L •4 i fífGH hl(Ç>-}p /- -fv* o

Nome Fantasia: CNPJ N°:

i /Endereço: _ _r nĵ Q

Fone(s)/Fax: E-mail: .V^a.^j p (o) c
O -COVKV

Coníato: _ V .Co(Viirt O Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Loca! e data: U_ de c. io<.fO

Assinatura

s e Argolo- n"ou'

"Uruguai c£p

Cpso este^Bftl̂ ívDwí^srdD adquirido por meio eletrõnico, solicito a v. Sa preencher o recibo de
erW»go acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais ratificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Piego

Processo n° 520-0/0/20)5
Pregoo Presencio/ n° O! 6/20 / 5 Póg. 2/2 f





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

cie BOCA MATA

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N0; pp

Objeto: Equ <> IM í ò\o cs

Razão Social: £ J £ Ê L J

CNPJ: 03. fcjzo. T-/6. OCOI /tfO

Fone / Fax:

E-mail:

Responsável: ^ lA

Local e dato:

Assinatura do Representante

Cofimbo CNP j

[03.620.716/0001-80
CMOS ORANDO MORDESTE EIRE

Av. Corons! Benjamim Guimarães.24*
' mdustnal-CEP: 32,235,000

L /Ní^MTAO'*'' -f"^

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmail.com.

ser encaminhado ao e-mail

R U A L A D f S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 . C E N T R O . BOCA D A M A T A - A L A G O A S
E - M A U : c p l b o c a d o m o t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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RASTOS 1° OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS J,*
"*íl!l!ÍÍ] E TABELIONATO OE NOTAS - Código CNJ 06.B70-0 í^

,iP6 - Cf» <Mil ÍK 4 •

Autenticação Digita!
De acordo com os artigos 1°, 3° e 7° inc. VB°, 41 e 52 da Lei Federai 8935/1994 e An 6 Inc XII

òa Lei Estadual 6.721/2008 autentico a presente imagem digltaliiada. reprodução fiel
do documento apresentado e contendo ní?5íô Jlo O retendo é vendada Dou lê

Cód. Autenticação: 07580212141023490128-1; Data: 02/12/2014 10:23:35
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AAP90213-3KE7; ;

Valor Total do Alo: RS 2,81
Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br

ti e l vaibor-ile Miranda Cavalcanli





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 03/12/2014 às 09:38:37 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b91b498e2ea3aa81ba6291b960a8218ad6b2154d931826821d3e4c7c3
ba829002bf62768ca46b6c3b5bea9515d1a1fc4520edcc38558a8e5ecfe93c271e9dfe74

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para DROGAFONTE LTDA e
emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01,

Esta certidão tem a sua validade até: 03/12/2015 às 02:40:05 (Dia/Més/Ano)

Código de Controle da Certidão: 314441

Código de Controle da Autenticação:

07580212141023490128-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP
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Panorama

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Praça Teive e Argolo, n^ 03, térreo, Uruguai, Salvador- Ba, inscrita no
CNPJ sob o número 10.747.573/0001-37, neste ato devidamente representada na forma do seu
contrato social, por seu sócio administrador, VILOBALDO SACRAMENTO DA SILVA, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade número 216061024 SSP/BA, CPF: 192.356. 585 - 00,
residente e domiciliado à Rua Colmar Americano da Costa, 283 AP 102, Pituba, CEP
41830-600, Salvador - Bahia.

OUTORGADO: MARIA GERALDA DO CARMO brasileira, divorciada, representante comercial,

portadora da cédula de identidade número 20214812 SSP/SP, CPF: 272.653.248-97, residente e
domiciliada a Travessa António Maciel Oliveira, n s 199, Apt. 904, Ponta Verde, CEP 57035-280,
Maceió -Alagoas

Com amplos poderes para representar perante os órgãos Públicos nas esferas Municipais, Estaduais
c Federais, Autarquias, Empresas de Economia Mista e Privada. Podendo o mesmo, formular e
assinar propostas, declarações, inclusive declaração de pleno atendimento aos requisitos de
habilitação, documentos, contratos, atas, ofertar lances verbais à proposta escrita, negociar preços
e demais condições, interpor ou renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação a recursos,
recorrer de decisões administrativas, contra-arrazoar, confessar, acompanhar processos em todos
os seus trâmites, receber e dar quitação, firmar compromissos ou acordos, enfim, praticar todos os
atos inerentes aos processos licitatórios e de cadastros. . ,̂  « -*• -*\&r"y

'..:• .,.Sv

Salvador, 13 de agosto de 2015.

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Vilobaldo Sacramento da Silva - Sócio Administrador

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PÇA TEIVE ARGOLO N° 03 - URUGUAI - SALVADOR - BA

CEP-40 450-040 TELEFAX. (0"71) 3315-1083
CNPJ 10 747.573/0001-37 e-mail: panorama.hosp@Qmail.com

-• CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 1'̂ fÁl̂ " Înl;o1^^^^ .̂ «IIEiewaî UJ] L *BtL»OHAlIi Út kri,'.,., •« i_,.>,i,,T. .;!.,..•> f. j.iu->..._~ î..
Autenticação Digital

D* iunito unn M Wii9« 1* J- «í1 me v f 11 1 D] M UITMMd M» W* t M O tf
•[!• rt^ujkfio t*l

Cád. Autanllcacao: MS11 7081 50925140785-1; Data: 17/08/2015 09:Z5:Ò8
Selo Digilal be FiscBliiacao Tipo Normal C ADY2BB40-7SSM. ;.-

WlorTolalBoAIo. RÍ2.99
Conlm o* djilui do «Io am. tiltpt^/itelodlgital.tjpb. ut.Dr





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMEN
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
TeL: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

«acto en\

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 17/08/2015 ás 10:32:03 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbbb2c82f5255f86cbcb77edG95fOcbffb8d5266d45c768f57ee39f06dd33
499d7e8d7e5ccbddfd9576be61e3ab86aa73e8dac1e93Q99bf4231d1f14a2320de92

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para PANORAMA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo coma Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 17/08/2016 às 09:54:35 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 414672

Código de Controle da Autenticação:

34611708150925140785-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br '
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASA
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 06/08/2015 às 10:17:20 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4e3c3d7d76a49b32cfc87c44066b261af6caad8ebe8f3c5a75a38f7c51a
510987e8d7e5ccbddfd9576be61e3ab86aa732fcfbbc30e161b7baa6ea7eb4ad93c19

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para PANORAMA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 06/08/2016 às 10:13:54 (Dia/Més/Ano)

Código de Controle da Certidão: 260432

Código de Controle da Autenticação:

34611306140837570610-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP
Brasil
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CARTÓRIO AZEVEDO BASTAS

Autenticação Digital
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C6d. Au_tontjca_ção: 34611708150325580739-1; Data: 17/08/2015 09:25:51

M. VMbw Mn mil C

Selo Digilal de Fiscalização Tipo Normal C ABV28B42-A19C; 3.
Valor Total do Aio: RS 2,99

Confira os dado» do ato sm: litlps://mlodlgaal.tjpb.jut.br :..
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Panorama

Salvador (BA). 13 de agosto de 2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF ; PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 526-010/2015
DE 18/08/2015 ÀS 1VOOHS

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO L1CITANTE

RAZÃO SOCIAL: PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 10747.573/0001-37

ENDEREÇO COMPLETO: PÇA TEIVE ARGOLO NQ 03. URUGUAI, SALVADOR/BA CEP 40.450-

040

FONE(S); (71)3315-1083/3014-6540 FAX (71)3014-6540

EMAIL: PANORAMA HOSP@GMAIL COM

PESSOA PI CONTATO: VILOBALDO SACRAMENTO DA SILVA

CARGO/FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO: MARIA GERALDA DO CARMO

CARGO/FUNÇÃO: REPRESENTANTE COMERCIAL

RG: 20214812 SSP/SP CPF: 272.653.248-97

CELULAR(ES): (82) 99621-9991 EMAIL(S): PANORAMA.HOSP@GMAILCOM

Salvador. 13 de agosto de 2015

• -// Xt *í«^
Panorama Com. de Produtos Hospitalares'Ltda

Vilobaldo Sacramento da Silva
RG: 2160610-24 SSP-BA

Sócio Administrador

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PÇA TEIVE ARGOLO !\l° 03 - URUGUAI - SALVADOR - BA

CEP - 40.450-040 TELEFAX: (71) 3315-1083 / 3014-6540
CNPJ 10.747.573/0001-37 e-mail: panorama.hosp@qmail.com-i
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 17/08/2015 às 10:31:38 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69feGbc05bbbb2c82f5255f86cbcb77ed695fOcbff3a36762f84a1b9c3aa9f8aa5fec61
2147e8d7e5ccbddfd9576be61e3ab86aa731033575fd1b800a5a46905cc6a63c858

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para PANORAMA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 17/08/2016 às 09:54:35 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 414674

Código de Controle da Autenticação:

34611708150925580739-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer mepjçnto
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP PniKiiiínr.ia da Ropjtilira

kwlitta PravmJfin H » i.líKJ J,
t» 24 de apoBto Oo 2001.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

PANORAMA - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME

CNPJ 10.747.573/0001-37-NIRE 292.032.854-89

Bruno Matos da Silva, brasileiro, solteiro, estudante, data nascimento 28/05/1990, natural de

Salvador/BA, residente e domiciliado à Rua das Nações Unidas, 78 -- Vila Rui Barbosa - Salvador/BA -
CEP. 40430-170, CPF 043.303.815-24 e RG 09402986-51 SSP/BA

Jo3o Carlos Santos Oliveira, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, estudante, data

nascimento 07/02/1985. natural de Salvador/BA, residente e domiciliado à Vila dos Ex-Com batente s, Qd
3, 08 - Itapuã - Salvador/BA - CEP 41635 150, CPF 016.627.535-27 e RG 07513437-30 SSP/BA.

Únicos sócios componentes da empresa: PANORAMA -COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

- ME CNPJ: 10.747.HV3/0001-37, sediada a Praça Teive e Argolo, 03 - Uruguai - Salvador/BA - CEP.
40450-040- conforme- contrato social arquivado nesta JUCEB: 292.032.854-89 DE OG/04/2009, resolvem
de comum acordo, ALTERAR_o re*eridc instrumento mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Retiram-se da sociedade os sócios BRUNO MATOS DA SILVA K JOÃO CARLOS SANTOS

cedendo e transferindo suas cotas dueitos e deveres, dando plena, geral e irrevogável quitação, nada
tendo a reciamar em tempo algum para os sócios ora admitidos na saciedade o Sr, Vitor de Oliveira
Henriques da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, data de nascimento 12/10/1994, natiral de

salvador/BA, residente e domiciliado à Rua Laurindo Regis, 29 - Centro - Mata de São Joãc/2A - CEP.

48280-000. CPF 055,040.935-11 e RG 12926286 26 SSP/BA, e ao Sr. Vilobaldo Sacramento da Silva,

brasileiro, casado err, regime de comunhlo parcial de bens, empresário, data de nasr.irr.ento

17/09/1959, natural de Matú de São João/BA, residente e domiciliado a Rua Colemar Americano da
Costa, 283, apto 102 - Pituba - Salvador/BA - CEP. 41830-600. CPF 192.356.585-00 e RG 2160610 24

SSP/BA. O lotai de 250.000 (duzentas e cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 {hum real) cada, perfazendo o
valor rje RS 2W.000,00 (duzentos e cinquenta mil) reais, totalmente subscritas e integralizadas em

moeda corrente do Paii. Ficando da seguinte forma s distribuição das cotas, conforme abaixo:

Sócios

Vitor de Oliveira Henriques da Silva

Vilobaldo Sacramento da Silva

Cotas Vir, Total

125.000
125,000

50
50

125.000,00
125.000,00

Total 100 250.000,00

CLAUSULA SEGUNDA

O capital sanai da empresa que atua/mente é de RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), fica
neste ,ito dllerado p^ra R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 (quatrocentas mil}
cotas de R$ 1,00 (riLin real) cada, aumenro de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), refere- se a

reservas de lucros acumulados já ímegraliíados em rnoeda corrente do País pelos sócios, tornando a

nova composição societária da forma a seguir:
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Sócios Colas Vir. Total

Vítor de Oliveira Henriques da Silva
Vilobatdo Sacramento da Silva

200.000

200.000

50
50

Total 100.000 100

200.000,00
200.000,00

400.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam alteradas as atividades da empresa para: 1) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano CNE 4644-3/01, 2) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
ciiúrgico, hospitalar e de laboratório CNAE 4645-1/01; 3) Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar CNAt 46G4-8/00; 4) Comércio varejista especiaii/ado
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo CNAE 4753-9/00; 5) Comércio varejista de móveis
CNAE 4754-7/01; 6) Comércio varejista de artigos de papelaria CNAE 4761-0/03; 7} Comércio varejista de
produtos saneantes domissanitános CNAF 4789-0/05.

CLÁUSULA QUARTA

Fica constituída uma filial localizada a: AVENIDA ALMIRANTE PAULO MOREIRA, Nfi 1430, QUADRA 135,
LOTE 07 - CIDADE GARAPU - CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE. CEP 54.517-510

CLÁUSULA QUINTA

A Administração da Sociedade bera exercida pelos sócios VÍTOR DE OLIVEIRA HENRIQUES liA jlli/A E
VILOSALDO SACRAMENTO DA SILVA, ISOLADAMENTE E/OU CONJUNTO, com os poderes e 3trtvJ'J:çÕes
EM BANCOS, REPARTIÇÕES FEDERAL, MUNICIPAL E ESTADUAL, autorizado o uso do nome en-pctsarial,
vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração dd sociedade, por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
cnrne falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia.

CLÁUSULA SÉTIMA

A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela mtegralizaçâo do capital social.

CÓd.34610905141347100046-2
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UQ
A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADA, CONSOLIDA O CONTRATO SOCIAL COM A SEGUNTE £ I , _JJJj.
REDAÇÃO:

Vítor de Oliveira Henriques da Silva, brasileiro, soiteiro, empresário, data de nascimento 12/10/1994,
natural de Salvador/BA, residente e domiciliado à Rua Laurindo Regis, 29 - Centro - Mata de São
João/BA - CEP. 48280-000. CPF 055.040.935-11 e RG 12926286 26 SSP/BA.

Vilobaldo Sacramento da Silva, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário,

data de nascimento 17/09/1959, natural de Mdta de S3o João/BA, residente e domiciliado à Rua Colemar

Americano da Costa, 2S3, apto 102 - Pituba - Salvador/BA - CEP. 41830-600. CPF 192.356.585-00 e RG
2160610 24 SSP/BA.

Únicos sócios componentes da empresa: PANORAMA -COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
- ME CNPJ: 10.747.573/0001-37, sediada à Praça Teive e Argolo, 03 - Uruguai 40 - Salvador/BA - CEP.

40450-0- conforme contrato social arquivado nesta JUCEB: 292.032.854-89 DE 06/04/2009, resolvem de
comum acordo, CONSOLIDAR o referido instrumento mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob nome empresarial: PANORAMA - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
-ME

CLÁUSULA SEGUNDA

O endereço da empresa esta situado à Praça Teive e Argolo, 03 • Uruguai - Salvador/BA CEP. 40450-040

CLÁUSULA TERCEIRA

O abjeto social da empresa é: 1| Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano CNE
4644-3/01; 2) Comércio atacadista lie instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratório CNAE 4645-1/01; 3) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odontD-médicQ-hospitalar CNAE 4664-8/00; 4) Comércio varejista especiali/ado de elelrodomésticos

e equipamentos de áudio e vídeo CNAE 4753-9/00; 5) Comércio varejista de móveis CNAE 4754-7/01; 6)

Comércio varejista de artigos de papelaria CNAE 4761-0/03; 7) Comércio varejista de produtos saneantes

domissanitários CNAE 4789-0/05

CLÁUSULA QUARTA

A sociedade iniciou suas atividatícs em 06/04/2009, e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA

O capital da emproa é de RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400 000 (quatrocentas
mi!} cotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente mtegralirado em moeda corrente do País pelos sócios

abaixo:
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Sócios Cotas % Vir. Total

Vilor de Oliveira Henriques da Silva 200.000 50 200,000,00
Vilobaldo Sacramento da Silva 200 000 50 200.000,00

/juc]
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\
Total 400.000 IDO

CLÁUSULA SEXTA
400.000,00

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a
sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA

A Administração da Sociedade é exercida pelos sócios VÍTOR DE OLIVEIRA HENRIQUES DA SILVA E
VILOBALDO SACRAMENTO DA SILVA, ISOLADAMENTE E/OU CONJUNTO, com os poderes e atnb'1'çSes
EM BANCOS, REPARTIÇÕES FEDERAL, MUNICIPAL Ê ESTADUAL, autorizado o uso do nome errpresarial,
vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA

Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestar contas justificadas de
sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial, e do balanço de
resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas

CLÁUSULA DÉCIMA

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administrador (es!, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de "pró labore", observando as
disposições regularmente pertinentes. ^}
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará as atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob os efeitos dela a oena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Fica eleito o foro da Cidade de SALVADOR/BA, para o exercício e o cumprimento dm d'r-itos e

obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 {três) VMS Ce. :gual

teor para que produza os efeitos legais.

Salvador/BA, 06 de fevereiro 2014.

BRUNO MATOS DA SILVA

• •. _ • - , . • • , , wJ'> &>

1TOR DE OLIVEIRA HENR1QUES'DA SILVA

'• '* i
V1LOBALDO SACRAMENTO DA SILVA AO CARLOS SANTOS OLIVEIRA
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N^ 6 DA SOCIEDADE

PANORAMA- COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- M

CNPJ n2 10.747.573/0001-37

VÍTOR DE OLIVEIRA HENRIQUES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido "m
12/10/1994, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n« 055,040.935-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE
n« 1292628626, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, resíd-iue f

domiciliado na RUA LAURINDO REGIS, 29, CENTRO, MAIA DE SÃO JOÃO, BA, CEP 48.280-000,
BRASIL.

VILOBALDO SACRAMENTO DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/09/1959,
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF/MF n2 192356.585-00,
CARTEIRA DE IDENTIDADE n2 216061024, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA

PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA COLMAR AMERICANO DA COSTA, 283, APT 102,
PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41.830-600, BRASIL.

Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial PANORAMA - COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, constituída legalmente por contrato social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n^ 29203285489,
com sede Praça Teive e Argolo, 03, Uruguai Salvador, BA, CEP 40.450-040, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n2 10.747.573/0001-37, deliberam

de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, alterando e re-
ratificando nos termos ria Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas
clausulas seguintes:

RERRATIFICAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Rerrat i f ica a quinta alteração contratual, registrada sob o n* 97370498
datado em 01/04/2014, em face da informação erroneamente inserida que consta na cláusula

primeira da alteração contratual e consolidação, onde menciona-se o endereço do sócio
Vilobaldo Sacramento da Silva.

Onde se lê: Rua Cotemar Americano da Costa, 283, apto 102, Pituba, SALVADOR, BA, CEP
41.830-600.
Leia-se: Rua Colmar Americano da Costa, 283, apto 102, Pituba, SALVADOR, BA, CEP 41.830-

600

QUADRO SOCIETÁRIO

CLAUSULA SEGUNDA. JOÃO CARLOS SANTOS OLIVEIRA admitido neste ato, nacionalidade
BRASILEIRA, nascido em 07/02/1985. CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,
EMPRESÁRIO, CPF/MF n? 016.627.535-27, CARTEIRA DE IDENTIDADE n? 0751343730, órgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na VILA DOS EX-
COMBATENTES, 08, QUADRA A, ITAPUA, SALVADOR, 8A, CEP 41.635-000, BRASIL.

BRUNO MATOS DA SILVA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
28/05/1990, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF nS 043.303.815-24, CARTEIRA DE IDENTIDADE
n2940298651, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2 6 DA SOCIEDADE

PANORAMA- COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME

CNPJ n2 10.747.573/0001-37

domiciliado na RUA DAS NAÇÕES UNIDAS, 78, VILA RUY BARBOSA, SALVADOR, BA, C£P 40/30-
170, BRASIL.

Retira-se da sociedade o sócio VÍTOR DE OLIVEIRA HENRIQUES DA SILVA, detentor de 200.000

(Duzentos Mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a Rí
200.000,00 (Duzentos Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio VILOBALDO SACRAMENTO DA SILVA transfere sua quotas de
capital social, que perfaz o valor total de RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais), direta e
irrestritamente ao sócio BRUNO MATOS DA SILVA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

O sócio VÍTOR DE OLIVEIRA HENRIQUES DA SILVA transfere sua quotas de capital social, que
perfaz o valor total de R$200.000,00 (Duzentos Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio

JOÃO CARLOS SANTOS OLIVEIRA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

Apôs a cessão e transferencio de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim
distribuído:

VILOBALDO SACRAMENTO DA SILVA, com 170.000 quotas, perfazendo um total de R$

170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais), JOÃO CARLOS SANTOS OLIVEIRA com 200.000 quotas,
perfazendo um total de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) e BRUNO MATOS DA SILVA, com
ÍO.OOO quotas, perfazendo um lotai de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da empresa caberá a e VILOBALDO SACRAMENTO DA
SILVA e JOÃO CARLOS SANTOS OLIVEIRA, ISOLADAMENTE com os poderes e atribuições de

administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUJNTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão x

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de /\o criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda queA

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peite

ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou propriedade.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N^ 6 DA SOCIEDADE

PANORAMA- COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME
'

CNPJ r\°- 10.747.573/0001-37 (j JÍ2$~

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

do contrato social permanece SALVADOR.

ÇLÁJJS1JLA SÉTIMA. A', C lausulds e (.omlições estabelecidas em atos já arquivados e que r, Sc

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADOR/BA, 05 de Dezembro de 2014.

• • - v, ,, . - , . . . .
VÍTOR DE OLIVEIRA HENRIQUES DA SILVA -

CPF: 055.040.935-11

VÍL-OBALDO SACRAMENTO DA SILVA

JOÃO CARLOS SANTOS OLIVEIRA

CPF-. 016.627.535-27

u?Zu/nô i.-'*1
BRUNO MATOS DA SILVA
CPF' 043.303.815-24

«* JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
U? CKHTiFiCO O RtGISTRO tM 05/02/2015 SOB N0' 9^444322

itocoio 14/888766-0 Ot
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U





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CA
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O BeL Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 10/02/2015 ás 10:10:09 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba510f7c240ec1e6fbea85127723cd663f8dc4a5f4d20aa01d9cd07bd6ef
5aOe57e8d7e5ccbddfd9576be61e3ab86aa73794219bb52ffcbb8098964e713d69793

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para PANORAMA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 10/02/2016 às 03:47:41 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 336386

Código de Controle da Autenticação:

34610902151516230737-1 a 34610902151516230737-3

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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f PPanorama

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 526-010/2015
DE: 18/08/2015ÀS 11:00 HS

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E ATENDIMENTO ÀS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A empresa PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., sediada

na Praça Teive Argolo n° 03, Uruguai, Salvador/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

10.747.573/0001-37, vem através de seu representante legal abaixo assinado, declarar

expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação,

com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se

encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade

com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no

Pregão Presencial n° 016/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Salvador (BA), 18 de agosto de 2015.

Panorama Com. de Produtos Hospitalares Ltda.
Maria Geralda do Carmo
RG: 20214812 SSP-SP

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PÇA TEIVE ARGOLO N° 03 - URUGUAI - SALVADOR - BA

CEP - 40.450-040 TELEFAX: (71) 3315-1083 / 3014-6540
CNPJ 10.747.573/0001-37 e-mail: panorama.ho5p@qmail.com





f Panorama
V
^^^-

Representante
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 526-010/2015
DE: 18/08/2015ÀS 11:00 HS

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE

2007

A empresa PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., sediada

na Praça Teive Argolo n° 03, Uruguai, Salvador/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

10.747.573/0001-37, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado,

DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:

(X) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123,

de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4°

do artigo 3° do mesmo diploma;

OU
•

( ) cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei

Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial n° 016/2015 da Prefeitura

Municipal de Boca da Mata.

Salvador (BA), 18 de agosto de 2015.

Panorama Com. de Produtos Hospitalares Ltda.
Maria Geralda do Carmo
RG

PANORAMA COMERCIO EÍÉ PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PÇA TEIVE ARGOLO N° 03 - URUGUAI - SALVADOR - BA

CEP - 40.450-040 TELEFAX: (71) 3315-1083 / 3014-6540
CNPJ 10.747.573/0001-37 e-mail: panorama.hosp@qmaii.com





GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB
CERTIDÃO SIMPLIFICADA M Página: 2 12

• —~~- S
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial:

PANORAMA- COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (SEDE)

29 2 0328548-9

CNPJ Data de Arquivame
Constituti

1 0.747.573/0001 -37 06/04/200

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

Data: 05/02/201 5 Número: 97444322

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s): ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

nto do Ato Data de Inicio de
'o atividade
9 06/04/2009

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

SEM STATUS

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

AVENIDA ALMIRANTE PAULO MOREIRA, 1430, QUADRA 135, LOTE 07,, CIDADE GARAPU, CABO DE SANTO AGOSTINHO, PE,
54517-510

Verifique a validade da certidão, acessando o site da Juceb no endereço http://www.juceb.ba.gov.br, na opção Confirmação da Autenticidade,
informando o número do protocolo abaixo.

NÚMERO DO PROTOCOLO SALVADOR - BA, 30 de Julho de 2015 às 17h 40min

159756774
Hélio Portela Ramas

SECRETÁRIO-GERAL





JUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO/*'11

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

. - .
CERTIDÃO SIMPLIFICADA ffi* x•''Página: 1 12

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sW vigentes na data da sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial:

PANORAMA- COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (SEDE)

29 2 0328548-9

CNPJ

10.747.573/0001-37

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

06/04/2009

Data de Início de
atividade
06/04/2009

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

PRAÇA TEIVE E ARGOLO, 03, URUGUAI, SALVADOR, BA, 40450-040

OBJETO SOCIAL

^fcMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO. COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
•̂RA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS.

CAPITAL

Capital Social: R$ 400.000,00

(QUATROCENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 400.000,00

(QUATROCENTOS MIL REAIS)

SÓCIO / ADMINISTRADOR

Nome/CPF ou CNPJ
VILOBALDO SACRAMENTO DA SILVA

192.356.585-00

JOÃO CARLOS SANTOS OLIVEIRA

016.627.535-27

fJNO MATOS DA SILVA

043-303.815-24

Microempresa ou
Empresa de Pequeno
Porte {Lei n° 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Participação no Esoécie de Sócio Administrador Término do
170.000,00

200.000,00

30.000,00

SÓCIO ADMINISTRADO xx/xx/xxxx
R

SÓCIO ADMINISTRADO xx/xx/xxxx
R

SÓCIO xx/xx/xxxx

Verifique a validade da certidão, acessando o site da Juceb no endereço http://www.juceb.ba.gov.br, na opção Confirmação da Autenticidade,
informando o número do protocolo abaixo.

NUMERO DO PROTOCOLO
SALVADOR - BA. 30 de Julho de 2015 às 17h 40min

159756774
f/M

r—^

Hélio Portela Ramos
SECRETARIO-GERAL

/





31/07/2015 SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadas
do Estado da Bahia

Data da Consulta: 31/07/2015 Número da Consulta:

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 10.717.573/0001-37

Razão Social:

Inscrição Estadual: 082.534.837 UF: BA

PAMORAMA - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME

ENDEREÇO

Logradouro: PRAÇA TEIVE E ARGOLO

Número: 03

UF: BA

Complemento:

Município:

Bairro: URUGUAI

SALVADOR

Endereço Eletrônico: panorama.hoso@gmail.com

CEP: 40450040

Telefone: (71 ) 30146540

^ . INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Económica: Comercio atacadista de medicamentos e drogas de us

Data da Inscrição Estadual: 08/04/2009 Usuário SEPD :

Situação Cadastral Atual: Habilitado Data desta Situação Cadastral: 07/07/2009

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Observações:

Regime de Apuração de ICMS: SIMPLES NACIONAL

Observações:

Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do
contribuinte nesta data.

Voltar para nova selecão de contribuinte (BA)
Acessar cadastro de outro Estado

data:text/hlml:charset=Uf-8r%3Ctable%2*vidth%3D%22760%22%20border%3D%221%22%20align%3D%22center%22%20cellpadding%3D%223%22%... 1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 21/07/2015 às 15:25:33 (hora de Brasilia).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bea96a05ef5199f67c7fcb06f5ba3cc5fc86c3b674242e2235711a011d6fd
d86f5c645cc19a53ac1dfb155840d886050cf7e552988938835103df7f9db67ad6d3

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para KM Distribuidora de
Medicamentos LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com
a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 21/07/2016 às 15:10:41 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 402960

Código de Controle da Autenticação:

46902107151042570109-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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PROCURAÇÃO

A empresa KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME. sob o CNP} n°

22.043.389/OOOU95. Insc Estadual n° 244.20372-5. situada á Avenida Rio Branco .712- Cacimbas -

Arapiraca/AL. CEP n° 57.304-5 i 2. neste ato representada por sua Sócia Administradora a Sr1. Karla

Rafaella Neves Cavalcante de Araújo, portadora do Registro Geral n* 2021933 SEDS/AL e CPK n°

048.553.284-05, Brasileira, Casada, Comerciante, residente e domiciliada na cidade de Arapiraca/AL e

por sua Sócia Administradora a Sr0. Monizia Aristides dos Santos, portadora do Registro Geral n°

2001004015147 SSP/AL e CPF n° 057.966.274 - 81. Brasileira, Solteira, Comerciante, residente e

domiciliada na cidade de Arapiraca/AL. por este instrumento particular, nomeiam e constituem como

seu Representante Legal o Sr. José Ronaldo Januário, portador do Registro Geral n° 1623254 SSP/AL e

CPF n° 034.260.294-21, Brasileiro. Casado, residente e domiciliado na cidade de Maceió/AL, com

poderes especiais para que junto a qualquer repartição pública, autarquia, fundação na esfera Federal,

Estadual ou Municipal, venha assinar propostas de preços, cancelamento de itens, interpor recursos

administrativos, formular ofertas e lances verbais, assinar contratos e declarações, nos termos do

previsto pelo Inciso IV do artigo 11. do decreto n° 3.555/2002 c tudo fazer para arguir no tocante a

Licitação, em qualquer forma, especialmente a Concorrência. Tomada de Preços. Pregão Presencial e

Eletrònico. Convite e até Dispensa de Licitação e tudo fa/er para o Bom Desempenho deste mandato.

A presente PROCURAÇÃO entra em vigor a partir desta data, com validade até 02 de Julho de

2016.

ARAHKACA. 02 DE JUNHO DE 2015.

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

-ME

CN.PJ. n°22.043.389/OOOI-95

Sócia Administradora a Sr1. Karla

Rafaella Neves Cavalcante de Araújo

RG..202I93SSEDS/AL

CPF, 048.333.284-05

f ' O
KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

-ME

C.N.PJ. n°22,04H.3S9/0001-í)5

Sócia Administradora a Sr1. Monizia

Aristidcs dos Santos

•̂  SWS4SM- „

Bi**»*
•* -s l

RG.. 2001004015147 SSP/AL

Autenticação Digital
1° 3°87°mQ.VB°.lTe52B3LaTs09iait3M/l

•M2<nlfl autentico a pfat&ntv irnag«n> rlrgitalî vkB. n
do dncummllíi afrttSQWUfa P ríiíitordn nasla alu O reípfldo e vflTClírtH Dou W \. Autenticação: 46900707150832500500-1; Data: 07/07/2015 QB:33:«
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Selo Diqital de Fiscafóação Tipo Normal C: ABS95264-31NK; ;.
ÍÀU _£^f Valor Total do Ato; R$ 2,99
"*RWÇ/ Confira os dados do ato em: https:'íselodigital.tjpb.jus.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www. azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 07/07/2015 às 15:47:25 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b197fee053d35307a230d213635b9a8ebOe7c431e16bd75aa62944e074
39f25d45c645cc19a53ac1dfb155840d886050c53821ddfb3a3eb97b42391869e8a7e12

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para KM Distribuidora de
Medicamentos LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com
a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 07/07/2016 às 15:39:19 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 396289

Código de Controle da Autenticação:

46900707150832500500-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site; http://www.azevedobastos.not.br

—J» te

CM* OU
MMttB ProvtMMM K » 2.200 2,



í



frl
ALA

KM Distribuidora de Medicamentos LTDA-ME
Av. Rio Branco n° 712, Cacimbas, CE P: 57.304-512 Arapiraca-AL

CNPJ: 22.043.389/0001-95 - INSC. Estadual: 244.20372-5
Fone: 82 3521-1059 E-mail: alamedicamedicamentos^amaUxorn

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Comissão Permanente de Licitações

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015

PROCESSO N° 526-010/2015

FICHA DE
CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÀO SOCIAL, KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
CNPJ N ° 22.043.389/0001-95
ENDEREÇO COMPLETO, AVENIDA RIO BRANCO, 712 - CACIMBAS - ARAPIRACA/AL
FONE (S), 0823521-1059
E-MAIL, alamcdicaincdicanienlos@gmail.coin
PESSOA P/ CONTA'1'O, UAYSE HELLEN CAKGU/FUNÇÀO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO, JOSÉ RONALDO JANUÁRIO

CARGO/FUNÇÃO, REPRESENTANTE COMERCIAL
RG., 1623254 SSP/AL
CPF, 034.260.294-21

CELULAR(ES). 99993 - 9598 EMAIL(S), representacao.ronaldo@gmaii.com

Arapiraca/AL, 18 de Agosto de 2015.

REPRESENTANTE COMERCIAL, JOSÉ RONALDO J ANUÁRIO

" INSCRIÇÃO ESTADUAL '
2-44.20372-5

K» DISTRIBUIDORA DE GOSTOS
LIDA-ME

AV. RIO BRANCO. 712-CACHOAS
CEP' 57034-512 - ARAPtRACA - ALAGOAS

[CNPJ: 22.043.389/0001 -95J
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA " KM DISTRIBUIDORA DE MEDrÒAMENTOâ;
LTDA "

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

KARLA RAFAELLA NEVES CAVALCANTE DE ARAÚJO, inscrito(a) noWdastro-
Pessoa Física sob o número 048.553.284-05, nacionalidade brasileira, natural de
Arapiraca - AL, casado(a) em Comunhão Parcial, nascido(a) em 03/01/1985,
EMPRESÁRIO, RG: 2021933 -SEDS-AL, residente e domiciliado na(o) Rua JOSÉ
FERNANDES LOPES, nfi 05, QUADRA: B; LOTE: 05; COND: CENTER PARK;,
CANAFISTULA, Arapiraca-AL, CEP 57302010.

MONIZIA ARISTIDES DOS SANTOS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o
número 057.966.274-81, nacionalidade brasileira, natural de Arapiraca - AL, soíteiro(a),
nascido(a) em 19/12/1986, EMPRESÁRIA, RG: 2001004015147 -SSP-AL, residente e
domiciliado na(o) Rua MIGUEL LEITE, ns 36, BRASÍLIA, Arapiraca-AL, CEP 57313110.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n.9
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de KM
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e terá sede na Avenida Rio Branco, 712,
Cacimbas, Arapiraca, AL, CEP 57304512 e usará a expressão ALA MEDICA como
nome fantasia podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer
ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração assinada por todos os
sócios.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá o seguinte objeto social: COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO CIRÚRGICO
HOSPITALAR E DE. LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E
ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

Uso exclusivo da Junta Comercial - Página
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1 - AtiVidade Principal: Comércio atacadista de medicamentos e drogas dèuso humano,
CNAE 4644-3/01. v <$

2 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios , CNAE 4645-1 /01.
3 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia ,
CNAE 4645-1/02.
4 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de produtos odontológicos , CNAE 4645-
1/03.
5 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
, CNAE 4646-0/01.
6 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal
e doméstico , CNAE 4649-4/02.
7 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças , CNAE 4664-8/00.
8 - Atividade Secundária: Comércio varejista de móveis , CNAE 4754-7/01.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento
deste ato na Junta Comercial do Estado de Alagoas e seu prazo de duração é
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA, O capital social será de R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais),
dividido em 50.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo
integralizadas neste ato em moeda corrente nacional pelos sócios, da seguinte forma:

Sócio

KARLA RAFAELLA NEVES
CAVALCANTE DE ARAÚJO

MONIZIA ARISTIDES DOS SANTOS

TOTAL

N°DE
QUOTAS

25.000

25.000

50.000

VALOR
UNITÁRIO

R$ 1,00

R$ 1,00
R$ 1 ,00

CAPITAL
INTEGRALIZADO

R$ 25.000,00

R$ 25.000,00

R$ 50.000,00

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUINTA As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso ¥J

Uso exclusivo da Junta Comercial - Página
2 /4

JUCEAL

CENTRAL FÁCIL ARAPIRACA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2015 10:57 SOB N° 27200578581,
PROTOCOLO: 151006890 DE 13/03/2015. NIRE: 272005785B1.
KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETARIO GERAL

MACEIÓ, 13/03/2015
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consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando,
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor tíe suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida em conjunto pelos
sócios KARLA RAFAELLA NEVES CAVALCANTE DE ARAÚJO, MONIZIA ARISTIDES
DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, fazé-!o em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

§ 1C Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei nc

10.046/2002.

§ 2C No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada
mensal, a título de pró labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA OITAVA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano,
quando o(s) administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado
económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedad
não se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapa
desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção

Uso exclusivo da Junta Comercial - Página
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de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um
sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo proceàfmen.
será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não
está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1 0 1 1 6
1e.CC/2002).

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de Arapiraca , para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que
produza os efeitos legais.

Arapiraca 20 J5

KARLA RAFAELLA,NEVES CAVALCANTE DE ARAÚJO
l • W . . " J ' ,,' '''" '

"C7
•-MONjZlA-ARISTIDES DOS SANTOS
-k,*.

=
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

JUCCAL
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR
Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela Internet

Dados, da Empresa

Nome Empresarial

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME

Último Arquivamento

Numero

20I5I213640

Data

27/03/2015

Numero Protocolo

150162103

Local, Daia

Maceió, terça-feira, 7 de julho de 2015
EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secrelário(a) Geral

Dados da Certidão

Data de Expedição

07/07/2015

Hora de Expedição

17:08:37

Este documento foi assinado dicilalmentc, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.3 10/0001 -10 - Fundo Estadual do Reeistro e Comércio.

Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.eov.br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.





Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio
Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

A Sociedade KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecido(a) na AVENIDA
RIO BRANCO, 712 , Cacimbas, Arapiraca - Alagoas, CEP: 57304-512, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

S -ã
* P

ITl >-

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Arapiraca - AL, 02/03/2015

V/ WONI2m'ARtSTIDES DQS SANTOS
Sócio/Administrador

- , '"•••?' ' % •. ; '•

KÀRLA RAFAELLANEVES CAVALCANTE DE ARAÚJO
Sócio/Administrador

o

m
S O

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM / Etiqueta de registro

1 Esle documento to/ gwado no portal Favlita Alagoas

JUCEAL

CENTRAL FÁCIL ARAPIRACA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2015 10:57 SOB N"
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KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL
MACEIÓ, 13/03/2015
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
aB**'í?.-;, ,,„ Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR
JUCEAL
^ Junta Comercial do Kstado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela Internet

Dados da Empresa

Nome Empresarial

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME

N1RE
K00578581

Último Arquivamento

Numero

20151213640

Data

27/03/2015

Numero Protocolo

150162120

Local, Data

Maceió, terça-feira, 7 de julho de 2015
EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário) a) Geral

Dados da Certidão

Data de Expedição

07/07/2015

Hora de Expedição

17:08:37

Este documento foi assinado dijíilalrnente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

Sc impresso, para conferência acesse o site: www.jiiccal.al.eov.br - Opç3o Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

'RIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAME
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 05/08/2015 às 18:31:16 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05beb94dd9b2105840752ba81 a5181 C47beff7f6c840c6b8b96850b6f 13cb
aOf6885c645cc19a53ac1 dfbl 55840d886050ccc61 d23161 c53aeQ6386e29f52c86695

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para KM Distribuidora de
Medicamentos LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com
a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 05/08/2016 às 03:48:34 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 409344

Código de Controle da Autenticação:

46900308151514290159-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momenjto
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

LÊ Sr-?!HENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Jbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e

reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 30/04/2015 às 08:46:27 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7822d720fe9756df7f44816f342f92e3a1b5b5bac5111a9a3a9c2ce46d9
6e1da5c645cc19a53ac1 dfbl 55840d886050c6aa14e87c1 Í6401 a92243339e355e051

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para KM Distribuidora de
Medicamentos LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com
a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1° da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 30/04/2016 às 04:11:10 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 363150

Código de Controle da Autenticação:

46901704151724060609-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer moifiento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP

*

PrwMéoc* d» Rapúblk»
CM CM

MMk!* PravwMM h * 2.200 2.





ti
Distribuidora d* Mvdtcamentos

KM Distribuidora de Medicamentos LTDA-M E
Av. Rio Branco n° 712, Cacimbas, CEP: 57.304-512 Arapiraca-AL

CNPJ: 22.043.389/0001-95 - INSC Estadual: 244.20372-5
Fone: 82 3521-1059 E-mail: alamedicamedicarwr^e^$mail.com

Arapiraca, 18/08/2015

Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL

Comissão Permanente de Licitaçáo/CPL

Pregão Presencial n°016/2015

DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC VIL DA LEI N° 10.520/2002

A empresa KM Distribuidora de Medicamentos LTDA - ME. estabelecida Avenida Rio Branco,

712. Cacimbas - Arapiraca/AL - CEP., 57.034-512 inscrita no CNPJ n°22.043.389/0001 - 95.

por intermédio do seu representante legal o Sr. José Ronaldo Januário, portador da cédula de

identidade n° 1623254 SSP/AL e CPF n° 034.260.294-21, Declara expressamente, sob as

penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos

devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope

de n° 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n°

10.520. de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão Presencial n° 016/2015 da

Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Arapiraca. 18 de Agosto de 2015.

\O ESTADWAf f

2-44.2Q3T2-'-©.-

j Medicamentos LTDA - ME

CNPJ n°22.043.389/0001 - 95
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W. RIO BRANCO. 712-CACIWBAS
Representante Legal, José Ronaldo Januário c : : •!'*'**•$ • - ̂ R A P i R A C A - ,

RG.. 1623254SSP/A1

CPF.. 034.260.24-21
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KM Distribuidora de Medicamentos LTDA-ME
Av. Rio Branco n° 712, Cacimbas, CEP: 57.304-512 Arapiraca-AL

CNPJ: 22.043.389/0001-95 - INSC. Estadual: 244.20372-5
Fone: 82 3521-1059 E-mail: alamedicamedicamerttQa@amail.com

Distribuidora

Arapiraca, 18/08/2015

Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL

Comissão Permanente de Licitação/CPL

Pregão Presencial n°016/2015

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMFRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa KM Distribuidora de Medicamentos LTDA - ME, estabelecida Avenida Rio Branco,

712. Cacimbas - Arapiraca/AL - CEP., 57.034-512 inscrita no CNPJ n°22.043. 389/0001 - 95,

por intermédio do seu representante legal o Sr. José Ronaldo Januário, portador da cédula de

identidade n° 1623254 SSP/AL e CPF n° 034.260.294-21, Declara, expressamente, sob as

penas da lei, que é considerada:

B microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

14 de dezembro de 2006. não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4° do

artigo 3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 1 1.488. de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado c favorecido instituído pela referida Lei

Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial n° 016/2015 da Prefeitura

Municipal de Boca da Mata

Arapiraca, 18 de Agosto de 201 f r INSCRIÇÃO ESTAt

-2-44.2244.2O37'.
.JiSTRiílílDOPlDEpiCAViú.

KM i^ístribuidora de (Medicamentos LTDA - ME |JOÀ

CNPJ n°22.043.389/0001 - 95

Representante Legal, José Ronaldo Januário

RG., 1623254 SSP/AL

CPF., 034.260.24-21





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN
uM ., L . . . » Governo do Estado de Alagoas

JUCEAL
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , cxcclo as Anónimas c suas

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indemificac3o do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivam

27200578581 22043389000195 Consliluli

13/03/20

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, U F)

Rio Branco. 7 1 2 , , Cacimbas, ARAPIRACA - 573045 1 2 - Alagoas

;nto do Ato Data de Inicio de Atividades

vo 13/03/2015

5

Objcto Social

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
M£L)ICO CIRÚRGICO HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO
^^CADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA
DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MEDICO-HOSP1TALAR PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
Capital Social Microempresa ou

RS 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais ) Pequeno P

Capital Integralizado Microcmpr

R$ 0,00 ( Zero Reais )

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Adminislrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (lí$) Espécie de Sócio Administrador

MONIZ1A ARIST1DES DOS RS 0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR

SANTOS -05796627481

MON1ZIA ARISTIDES DOS R$25.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx

SANTOS -05796627481

KARLA RAFAELLA NEVES RS 0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR

CAVALCANTE DE ARAÚJO -

04855328405

^RLA RAFAELLA NEVES RS 25.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx

^/ALCANTE DE ARAÚJO -

04855328405

Último Arquivamento

Data: 27/03/201500:00:00 Número: 20151213640

Ato: BALANÇO

Evenlo: BALANÇO

Empresa de Prazo de Duração

irte

esa Indeterminado

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Statui

XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa não Possui F i l i a i s registradas nesta Junta . . . .

Numero Protocolo

150168004

Local, Data
Maceió, terça-feira, 14 de julho de 2015 ^

-
EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário (a) Geral

Esle documento foi assinado digital mente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001 •

em lerça-feira, 14 de julho de 2015 as 16:32:35

Se impresso, para conferência accsse o slle: www.juceal.aj.gov.br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão,

10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio

e informe o número do protocoloT
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MV/8 Produtos e EquiparWntos Médico Hospitalar Ltda
Rua Dom Jonas Batinga, 414 - Ouro Preto - Arapiraca - AL,

Vá! Med Fone: (82) 3S21-5747 / (82) 3530-0186
Produtos itodico» CNPJ: 05.980.425/0001-28 - Insc. Estadual: 241.03811-1

. CARTÓRIO AZEVEDO SPfOS '"<*̂ J™™™™*"S»S?S»»
•uhlÉ.-M-ta»EC B&<»-»^BI j •!! •Illl III ta BftMW-fB MB «MM

Autenticação Digital
«M«An e me XIr> «unto cnm ns «ajo

0> Loi EsWXrt B 7
do documenta 4(m*wdo • ronfciioo MM* «to o iBltftia á «iilBAi. Dou

C6d. Autenticação: 493503081 51132590799-llJjata: Q3/QB/2015 11:32:|i
/ > Selo Drartal ()e Fiscalização Tipo

(L L] Valor Tolal do /
•aUft/ Confira o* dados do ato em:

B». VáftWtt* MfnnU Cn-.iK.-r*
TkjUr

PROCURAÇÃO

A VAL-MED Produtos e Equipamentos Médicos Hospitalar Ltda-EPP, inscrita no

CNPJ ne 05.980.425/0001-28, sediada à Rua Dom Jonas Batinga, 414 - Cep: 57301-130 - Ouro Preto -

Arapiraca - AL, neste ato representada por VaudiEeide Pereira Santos, Brasileira, Casada, Empresária,

portadora da Cédula de Identidade RG n2 898.666 SSP/SE, inscrita no CPF n9 441.249.535-34, residente e

domiciliada a Rua Prof. Domingos Correia, 1703, Centro, Arapiraca, AL e Josivaldo Vieira de Santana,

Brasileiro, Casado, Empresário, portador da Cédula de Identidade RG n^ 3.162.128-7 SSP/SE, inscrito no CPF

n9 060.310.374-08, residente e domiciliado a Rua Prof. Domingos Correia, 1703, Centro, Arapiraca, AL

nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. Wendell Santos Santana, Brasileiro, Solteiro,

Representante Comercial, portador da Cédula de Identidade RG ns 3.421.613-8 SSP/SE e do CPF ns

085.322.774-8, residente e domiciliado a Rua Osman Loureiro, 412, São Luiz, Arapiraca, AL, outorgando-

lhes poderes para representar a empresa em processos licitatórios perante a Instituição, em quaisquer

modalidades, especialmente em pregão presencial, podendo para tanto, apresentar documentos, formular

propostas, formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, manifestar interesse de recorrer,

renunciar ou apresentar razões e contra-razões de recursos administrativos, assinar atas e praticar todos os

demais atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato.

Arapiraca, AL, 15 de Junho de 2015.

Vaudileide Pereira Santos
CPF: 441.249.535-34
Sócia Administradora

Josivaldo Vieira de Santana
CPF: 060.310.374-08
Sócio

,--•

11 5 Em testV;
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med2@hotmail.com
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASA
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 05/08/2015 às 14:30:14 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05beb94dd9b2105840752ba81 a5181 C47be6cf4e8b0f02de637200166738
9c92a9799l327d63593bOba2c45618bf81f6a649e3ec28d04d6d80db3778faB2e988bb5

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para VAL MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - EPP e emitido através do site do Cartório
Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP
2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 05/08/2016 ás 03:47:09 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 409141

Código de Controle da Autenticação:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP gg
£S ™• i.JCTM I.. i

CM» CM
MwtoM frovoúM N «2.200-2.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

49350308151132590799-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 23/06/2015 ás 15:11:21 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b873269a18c9cd07d60a1c7781f1dc185d8bba8d25cfdd5a97553dcOae2
eb757a991327d63593bOba2c45618bf81f6a64ebe809b189090aa7cc90b89edac6e95a

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para VAL MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - EPP e emitido através do site do Cartório
Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP
2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 23/06/2016 às 08:17:36 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 390012

Código de Controle da Autenticação:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer mom
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

Prmidenci» da Rnpública
CM* CM

Prav»án> S • 2.200.2.
de 24 de *gatíaa* 2001.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAME
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tef.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www. azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

49352206151033350766-1

fé

(i ..JS£
K

TOS,

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

-. • •;

da República
CM» CM

MM»» FTovMMB IX • 2. JDQ-2.
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produtos e Equipamentos Médico Hospitalar Ltda - EPP
Rua Dom Jonas r̂tnga, 414 - Ouro Preto - Arapiraca - AL

Vá! Med Fone: (82) 3521^7 / (82) 3530-0186
~>roduto« M«dicos CNPJ: 05.980.425/0001-28 - Insc. Estadual: 241.03811-1

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
CNPJ: 12.264.396/0001-63

ESTADO DE ALAGOAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL- N2 16/2015
PROCESSO NS 526-010/2015

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE:

RAZÃO SOCIAL: VAL-MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA-EPP

CNPJ: 05.980.425/0001-28

ENDEREÇO: RUA DOM JONAS BATINGA, 414, OURO PRETO, CEP: 57301-130, ARAPIRACA-AL

FONE/FAX: (82) 3521-5747 E-MAIL: val-med2@hotmail.com

PESSOA P/ CONTATO: WENDELL SANTOS SANTANA

CARGO/FUNÇÃO: REPRESENTANTE COMERCIAL

NOME COMPLETO: WENDELL SANTOS SANTANA

CARGO/FUNÇÃO: REPRESENTANTE COMERCIAL

RG: 34216138 SSP/SE CPF: 085.322.774-89

CELULAR: (82) 99978-1000 EMAIL: val-med2@hotmail.com

Arapiraca-AL, 17 de Agosto de 2015.

INSC NO CAD ICMS

241.03811-1

Araoiraca- Alagoas
SNPJ.05.980.425/0001;28

/-. -//^ ,/.(

Wendéll Santos Santana
CPF: 085.322.774-89

val-med@ig.com.br / val-med2@hotmail.com
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Ĵ

M
B

 
;' 

°
 "
""

''^
"«

""
c
io

ft
A

L

^
£
^
^

:
 4

78
79

36
00

!
 

l

:AR
TO

RIQ
 AZ

EV
ÉD

Q 
BA

ST
OJ

-

A
u

te
n

ti
ca

çã
o

D
íl

' 
3°

s7
'in

c.
V

S
t 4

Í8
5?

.
da

 b
H

 E
nL

ad
ua

l â
.7

21
j?

30
â 

au
B

nf
ic

c
 a

dD
 d

o
cu

-w
n
fn

 d
pr

e
f̂in

la
ct

o
 e

 c
on

'u
fK

lr)
 r

.

ita
l

?
d

a
L

B
iF

B
ih

i3
ÍB

9
3
S

/1
M

i 
e

A
it

 6
 l

ir
-í
ig

e
n

 d
jg

ta
£í

ad
a
 r

u
p
n
xl

u
tâ

n
 fi

u

al
o

 O
 r

ef
er

id
o 

â 
ve

rd
ad

a 
D

ou
 fÉ

C
ó

d
. 

A
u

ta
n

ti
c
a
ç
ã
o

: 
4

9
3

5
1

5
0

6
1

5
0

9
4

5
2

3
0

0
0

0
-1

; 
D

a
ta

: 
1

5
/0

6
^

0
1

5
0

9
:4

5
:1

8

S
el

o
 D

tg
tta

l d
e

 F
is

ca
liz

aç
ão

 
T

ip
o
 N

or
m

al
 C

: 
A

B
P

97
06

7-
S

70
B

V
al

or
 T

o
ía

ld
o 

A
to

: 
P

S
 2

.9
9

.
C

o
n

fi
ra

 o
a

 c
ia

do
s 

d
o

 a
to

 e
m

; 
h
tt
p
s:

»
8
0
lo

d
ig

ita
l.t

jp
b
.ju

s.
b
r



s



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos. not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o{s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 17/06/2015 às 17:53:05 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd5431d524017caac225ad07c87fc5f8bd456828f964515c43c3dc6af329
d237f991327d63593bOba2c45618bf81f6a64c2cecce48ef5dfe6416279a2e06d41c4

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para VAL MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - EPP e emitido através do site do Cartório
Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1D. e 10°. § 1°. da MP
2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 16/06/2016 às 10:20:31 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 386581

Código de Controle da Autenticação:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

49351506150945230000-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer mome
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 23/06/2015 às 15:11:05 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

915899991327d63593bOba2c45618bf81f6a64068c610341b24d32a45e93aa1bOddf48

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para VAL MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - EPP e emitido através do site do Cartório
Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP
2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 23/06/2016 às 08:17:36 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 390013

Código de Controle da Autenticação:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASA
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

49352206151034560610-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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Produtos e Equipamentos Médico Hospitalar Ltda - EPP
Rua Dom Jonas BaJju a, 414 - Ouro Preto * Arapiraca - AL

Vai Med Fone: (82) 3521-59/ (82) 3530-0186
Produtos Medico» CNPJ: 05.980.425/0001-28 - Insc. Estadual: 241.03811-1

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

CNPJ: 12.264.396/0001-63
ESTADO DE ALAGOAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL- N2 16/2015
PROCESSO Ne 526-010/2015

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/2006

A VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob
o n? 05.980.425/0001-28, sediada na Rua Dom Jonas Batinga, 414, Ouro Preto- Arapiraca- AL, por
intermédio do seu representante legal, a Sra. Vaudileide Pereira Santos, portadora da Cédula de
Identidade RG n* 898.666 SSP/SE e do CPF ne 441.249.535-34, DECLARA, para os fins de
comprovação no Pregão Presencial n5 16/2015 e do disposto na Lei Complementar n^ 147/214,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data,
enquadra-se como:

( ) - MICROEMPRESA, conforme a Lei Complementar n$ 147/2014;

(X) - EMPRESA DEPEQUENO PORTE, conforme a Lei Complementar n^ 147/2014;

( ) - COOPERATIVA, conforme a Lei Complementar 147/2014.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes da Lei Complementar n^ 147/2014.

Arapiraca, AL, 17 de Agosto de 2015.

r iNSC NOCADICMS
241.03811-1

VAL-MED-Produtos e Equipamentos
Médico Hospitalar Ltda

Rua Dom Jonas Batinga, 414
Ouro Preto - Ccp.57301-130

Arapiraca - Alagoas

[CNPJ.05.980.425/OOiM

Vaudileide Pereira Santos
RG: 898.666 SSP/SE / CPF: 441.249.535-34

Sócia Administradora

val-med@ig.com.br / val-med2@hotmail.com
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Produtos e Equipamentos Médico Hospitalar Ltda - EPP
Rua Dom Jonas BaJÉHa, 414 - Ouro Preto - Arapiraca - AL

Vai Med Fone: (82) 3521-5W/ (82) 3530-0186
Produto* Medico. CNPJ: 05.980.425/0001-28 - Insc. Estadual: 241.03811-1

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
CNPJ: 12.264.396/0001-63
ESTADO DE ALAGOAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL- N2 16/2015
PROCESSO N? 526-010/2015

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A VAL-MED Produtos e Equipamentos Médicos Hospitalar Ltda-EPP, inscrita no

CNPJ ne 05.980.425/0001-28, através de sua representante legal, a Sra. Vaudileide Pereira Santos,

portadora da Cédula de Identidade RG n^ 898.666 SSP/SE e do CPF n^ 441.249.535-34, DECLARA

expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os

documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do

Envelope de n9 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4^ da Lei

n9 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão Presencial n* 16/2015 - Processo n^

526-010/2015, da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.

Arapiraca, AL, 17 de Agosto de 2015.

IWSC NOCADICMS

241 03811-1
VAL-MED-Produtos e Equipamentos

Médico Hospitalar Ltda
Rua Dom Jonas Batinga, 414
Ouro Preto-Cep. 5730 M 30

Arapiraca - Alagoas

(CNPJ.05.980.425/0001-28

Vaudileide Pereira Santos
CPF: 441.249.535-34
Sócia Administradora

val-med@ig.com.br / val-med2@hotmail.com
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNÍ
Governo do Estado de Alagoas

>W^f$$?\$ "v

t ' - '- * — t ~ — vO
H" "' •* — .i mf.^ '•i'* f

f^~. Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR \

Junta Comercial do Estado de Alagoas \
'•». £f

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anónimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentas arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - EPP

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Incfentificaçâo do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

27200352761

C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato

05980425000128 Constitutivo

03/11/2003

Data de Inicio de Atividadcs

03/1 1/2003

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, I I I

RUA DOM JONAS BATTNGA, 414, , OURO PRETO, ARAPIRACA - 57300970 - Alagoas

Objeto Social

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO

A^JCADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS; COMERCIO VAREJISTA

rPRTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS COMERCIO

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERJ-UMARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE

ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

Capital Social

R$ 60.000,00 ( Sessenta Mil Reais )

Capital Integra lízado

R$ 60 000,00 ( Sessenta Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócío/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou ( M M Participação no capital (R.S) Espécie de Sócio Administrador

JOSIVALDO VIEIRA DE R$20.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx

SANTANA - 06031037408

VAUDILEIDE PEREIRA R$ 0,00 SÓCIO GERENTE xxxxxxxxxxxx

SANTOS -44124953534

VAmiLEIDE PEREIRA R$40000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx

S,4j(Bs- 44124953534

Último Arquivamento

Data: 03/08/2015 00:00:00 Número: 20151022739

Ato: ALTERAÇÃO

Evento: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Prazo de Duração

Indeterminado

Término do Mandato

XX/XX/XXXXX

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXX

Filiais

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo

150189370

Local, Data

Maceió, quarta-feira, 5 de agosto de 2015
EDVALDO MAIORANO DF, LIMA

Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digital mente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

L-m quarta-feira, 5 de agosto de 2015 as 14:46:39
Se impresso, para conferência acesse o sitc: j^ww-jucealal-gov^br - Opçfio Acesso Rápido >> Autenticidade de Ccrtidão^c informe o número do protocolo*-^
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CONTRATO DE CONSTJTDICÃO DA EMPRESA VAL MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR. LTDA.

VAUDILE1DE PEREIRA SANTOS, Brasileira, Sergipana, casada errKegime
parcial de bens, empresária, CPF n° 441.249.535-34, Carteira de identidade n° 898 666 SSP
/SE , residente e domiciliado na Rua Dom Jonas Batinga, n° 388 A, Ouro preto , Cep
57301-130, Arapiraca AL e

JOSIVALDO VIEIRA DE SANTANA, Brasileiro, Sergipano, solteiro, nascido em
26/09/1980, empresário, CPF n° 060.310.374-08, Carterira de Identidade n° 3 162.1287
SSP/SE, residente e domiciliado Rua Dom Jonas Batinga, n° 388 A, Ouro Preto, Cep
57301-130, Arapiraca - AL.

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob o nome empresarial VAL MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA e terá sede na Rua Dom Jonas
Batinga, n° 388 A, Ouro Preto, Cep 57301-130, Arapiraca-AL.

CLAUSULA SEGUNDA

O capital social será R$ 40.000,00 ( Quarenta Mil Reais) dividido em 40.000
(Quarenta Mil ) quotas de valor nominal R$ 1,00. ( Um Real), integralizadas, neste ato em
moeda corrente do Pais, pelos sócios:
VAUDILEIDE PEREIRA SANTOS 20.000 quotas R$ 20.000,00.
JOSIVALDO VIEIRA DE SANTANA 20.000 quotas R$ 20.000,00.

O objeto será COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
MÉDICO-CIRÚRGICO, HOSPITALARES E LABORATORIAIS.

CLAUSULA QUARTA

A sociedade iniciará suas atividades na data da Inscrição na JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DE ALAGOAS e seu prazo de duração é indeterminado

CLAUSULA QUINTA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integraiização do capital social.
1* QfICIO Ot HtGtSIHO CIWL OAS PESSOAS NATURAIS - .*

E TUfLDKATD DE NOTAS - Còrfjoo CKJ M1714 ?,«

D* acordo uim 0
da Lm EslaBUd 6 721/2nOfl

Autenticação Digital
l". 3" • 7" me. V B-, 41 e 52 Oa Lai~«WM:89*>/1B04.Aii Si™ XII

'alKMOH rsiKOfluçaO fal
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Còd. Autenticação: 40351506150946020859-1; Pata: 15/06/2015 09:45:57
,'" X, Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: ABP97078-4ONA;

Valor Total do Ato: RÍ2.99
Confira o* dados do alo em: htlp*://seiod\aítal.tjpb.jui.br
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r» CARTÓRICTrtRPfl A7FVÉ DO BASTOS '* OF«IO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS HATUBAIS
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Autenticação Digital
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Cód. Autenticação: 49351706150837200781-3; Data: 17/06/2015 08:37:1â

Miranda Cavai c,«ni

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C; ABQ30830-4DR6;
Valor Total do Ato; RS 2.81

Confira os dados do ato «m: https:(/sclodlgltal.tipb.jus.br





CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA VA L
MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA.

CLAUSULA SÉTIMA
A administração da sociedade será exercida pelo(s) administradores)

VAUDÍLEIDE PEREIRA SANTOS a quem compete a administração geral de todas as
operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e
passiva em juízo ou fora dele. Ficando vedada a concessão de avais em nome da sociedade
em favor de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou
controladora da sociedade

CLAUSULA OITAVA
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, este mediante a autorização legal Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

Continua
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA VAL
MEP PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão)
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falímentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
Fica eleito o foro de Arapiraca - AL. para o exercício e o cumprimento dos direitos

e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas, ficando uma via arquivada na
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS, para que produza os efeitos legais

Arapiraca - AL , 25 de Setembro de 2003.

VAUDDLEIDE PERE1RÍ
CPF 441.249 535-34
RG989.666SSP/SE

JÕSIVALDO VTEIRA DE SANTANA
CPF 060.310.374-08

RG3.162Í28-7SSP/SE

Tesdeiminhk /
JOEL LUIZ DA ROCH7T"
OTF 411.718.104-15
RG 812.245 SSP/AL

U. K

Testemunha
CRISTIANE MARIA DA SILVA

CPF 035.116.924-58
RG l 762 148
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PRIMEIRO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO CONTR
EMPRESA VAL MED PRODCTOS K

HOSPITALAR LIDA.

VAUDILEIDE PEREIRA SANTOS. Brasileira, Sergipana, casada em regime de
comunhão parcial de bens, empresária. Carteira de identidade n° 898.666 SSP/SE . inscrita
no CPE sob n° 441.249.535-34, residente c domiciliada na Rua Dom Jonas Batinga. n° 388
A. Bairro Ouro preto. Cep 57.301-130, nesta cidade de Arapiraca, Estado de Alagoas c
JOSIVALDO VIEIRA DE SANTANA, brasileiro, Sergipano, solteiro, empresário,
nascido em 26/09/1980, Carteira de Identidade sob n° 3.162.1287 SSP/SE, inscrito no CPF
sob o n° 060.310.374-08, residente e domiciliado na Rua Dom Jonas Batinga, n° 388 A,
Bairro Ouro Preto, CEP: 57.301-130 nesta cidade de Arapiraca, Estado de Alagoas.
Únicos sócios da Empresa VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALAR LTDA. com sede na Rua Dom Jonas Batinga n° 388 A. Ouro Preto CEP:
57301-130 nesta cidade de Arapiraca. estado de Alagoas, com seu contrato social primitivo
arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob n° 272.00352761 e inscrita no
CNPJ sob n° 05.980.425/0001-28. resolvem de comum acordo promover a primeira
alteração contratual, mediante as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O objeto que é COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
MEDICO-SIRURGICO, HOSPITALARES E LABORATORIAIS, neste ato ficam
incluídos: COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE USO
HUMANO; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM
MANIPULAÇÃO DE FORMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-
HOSPITALARES H LABORATORIAIS, SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS.

.•**•••

CLAUSULA SEGUNDA

Todas as demais cláusulas constantes no contrato não alteradas pelo presente, permanecem
cm pleno vigor.
E. por assim estarem justos e acordados, lavram o presente instrumento particular alteração
do contrato social em 3 (três) vias de igual forma e teor, ficando uma das vias destinadas ao
arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS, para que produza
os efeitos legais.

IO AZEVEDu "O-L.cui f OFÍCIO K BEGISTRO CrVIt DAS PESSOAS MAIORAIS
ETABEUOMATODCNOTAS-CadtgeCMJMtTO-l
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CONTINUAÇÃO DO PRIMEIRO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA VAL MED PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA.

VAUDILEIDE PEREIRA SANTOS
CPFN° 441.249.535-34
RG N ° 989.666 SSP/SE

JOSIVALDO VIEIRA DE SANTANA
CPFN° 060.310.374-08

RGN° 3.162128-7 SSP/SE

'-í-ç

Arapiraca-Al, 24 de janeiro de 2006.

RIO AZEVEDO!

Autenticação Digital
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2-(Segunda} ALTERAÇÃO APÓS A CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA EMPRESA VAL
MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA COM CNPJ
N°.05.980.425/0001-28.

VAUDILEIDE PEREIRA SANTOS, brasileira, Sergipana, Casada em regime de comunhão
parcial de bens, Empresária, Carteira de identidade n°.898.666 SSP /SE, inscrita no CPF sob
n°.441.249.535-34, residente e domiciliada na Rua Dom Jonas Batínga,nD388 A, Bairro Ouro
Preto, Cep 57.301-130, nesta cidade de Arapiraca, Estado de Alagoas e

JOSIVALDO VIEIRA DE SANTANA, brasileiro. Sergipano, solteiro, empresário, nascido em
26/09/1980, Carteira de Identidade sob n°.3.162.1287 SSP/SE, inscrito no CPF sob
n°060.310.374-08, residente e domiciliado na Rua Dom Jonas Baíinga, n°.388 A, Ouro Preto,
CEP 57301-130, nesta cidade de Arapiraca, Estado de Alagoas, únicos sócios componentes da
Empresa VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA, com sede
na Rua Dom Jonas Batinga, n°.388 A, Ouro Preto CEP: 57301-130, nesta cidade de Arapiraca,
estado de Alagoas, registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob n° 272.0035276-1 e
inscrita no CNPJ sob n° 05.980.425/0001-28, resolvem aasim alterar o sou contrato social.

1' Primeira Clausula:

A sociedade tem sede na Rua Dom Jonas Batinga, n°.388 A, Ouro Preto Cep; 57301-130,
Arapiraca AL, neste ato fica alterado o endereço para A Rua Dom Jonas Batinga, n°.414, Ouro
Preto - Arapiraca - Alagoas, CEP: 57301 -130.

2* Segunda Clausula:

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integratização do capitai social.

3a Terceira Clausula:

Todas as demais clausulas e condições estabelecidas na consolidação, nSo alcançadas pela
presente aHeração, permanecem em pleno vigor.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 {três) vias de
igual forma e teor, ficando uma via arquivada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
ALAGOAS , para que produza os efeitos legais.

Arapiraca-Alagoas, 23 de Maio de 2008.

VaudilekJe Pereira Santos

CPF N°.441.249.535-34

RG N°.989.666 SSP/SE

,1/jt
osivaldo Vieira de Santana

CPFN°.060.310.374-08

RG N° 3.162128-7 SSP/SE

ífa^"

ALK* DE CÁSSIA SANTOS

SECRPTAR/O-CERAL
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3a(Terceira) ALTERAÇÃO PO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESA
VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA

COM CNPJ N° 05.980.425/0001-28, NIRE N° 27200352761.

VAUDILEIDE PEREIRA SANTOS, brasileira,Sergipana, Casada em regime comunhão parcial de
bens, Empresária, Carteira de identidade n° 898.666 SSP /SE, inscrita no CPF sob n".
441.249.535-34, residente e domiciliada na Rua Dom Jonas Batinga, n°.388 A, Bairro Ouro Preto,
Cep: 57-301-130 nesta cidade de Arapiraca, Estado de Alagoas e

JOSIVALDO VIEIRA DE SANTANA, brasileiro, Sergipano, solteiro, empresário, nascido em
26/09/1980, Carteira de Identidade N° 3.162 1287 SSP/SE, inscrito no CPF sob n°060..310.374-
08, residente na Rua Dom Jonas Batinga, n° .388 A, Ouro Preto, CEP;57301-130, nesta cidade de
Arapiraca, estado de Alagoas, únicos sócios componentes da Empresa VAL MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA, com sede na Rua Dom Jonas Batingas, n° .388
A, Ouro Preto CEP: 57301-130, nesta cidade de Arapiraca, estado de Alagoas, registrada na Junta
Comercial do Estado de Alagoas sob n° 272.0035276-1 e inscrito no CNPJ sob n°
05.980 425/0001-28, resolvem assim alterar o seu contrato social.

CLAUSULA PRIMEIRA

O capital social passa a ser, R$ 60.000,00 {Sessenta Mil Reais) dividido em 60.000,00 (Sessenta
Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00. (Um Real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do
Pais. pelos sócios:
VAUDILEIDE PEREIRA SANTOS 40.000 quotas R$4000000
JOSIVALDO VIEIRA DE SANTANA 20.000 quotas R$ 20.000.00
TOTAL 60.000 quotas R$60.000,00

CLASULA SEGUNDA

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLASULA TERCEIRA

Todas as demais clasulas e condições estabelecidas no contrato Primitivo e demais alteração, não
alcançadas pela presente alteração, permanecem em pleno vigor.

F por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual forma e teor, ficando uma via arquivada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
ALAGOAS, para que produzam os efeitos legais.

Arapirala-Alagoas, 09 de Fevereiro de 2011.

Vaudileide Pereira Santos

CPF N°. 441.249.535-34

RG N°.989 66 SSP/SE

Josivaldo Vieira de Santana

CPF N° 060310374-08

RGN°. 3.162.128-7 SSP/SE

Dtíltjéfccâ da Junta Com/rcial
rArap i raca - Al
isé Guedes Filho

Delegado

Protocolo: 11/004588-2, DE 16/02/2011

Emproas:27 2 0035276 l
VAI MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MtUlCOS
HOSPITALAR LTDi\P

MIRIAM FERREIRA TABOZA
SÊCRF.TARIO-GERAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o{s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 18/06/2015 às 11:46:10 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b83fe26491 e6a1 e7c4402a29ca649ec01 da4bcb4e38c37ec2B6b1060f5b
a90442991327d63593bOba2c45618bf81f6a646e5d5d4489b9645ae2f7b7d82d6bc810

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para VAL MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - EPP e emitido através do site do Cartório
Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP
2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 16/06/2016 às 10:20:31 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 386584

Código de Controle da Autenticação:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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ESTADO DA PARAÍBA
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FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

49351506150945510781-1 a 49351506150945510781-2

t
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento

através do site: http://www.azevedobastos.not.br





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art, 7° - inc. V, que o(s) documento{s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 18/06/2015 às 11:46:28 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b83fe26491e6a1e7c4402a29ca649ec011f8836d38351892dccb66b24bc
ecd6d4991327d63593bOba2c45618bf81f6a64f6c7dOOef99ca73c40e5375f62c59685

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para VAL MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - EPP e emitido através do site do Cartório
Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP
2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 16/06/2016 às 10:20:31 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 386583

Código de Controle da Autenticação:

i
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento

através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epiíácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 19/06/2015 às 10:03:54 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b512794f5ed2a2eb8f27856b88772fc2dfb1ab7be48e510eb5ac2568ab3
1586fa991327d63593bOba2c45618bf81f6a648dd71b3f71fcd32b3d38559f558a64bc

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para VAL MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - EPP e emitido através do siíe do Cartório
Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP
2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 16/06/2016 às 10:20:31 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 386586

Código de Controle da Autenticação:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av Epiíácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Vá l be r Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 19/06/2015 às 09:59:26 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b512794f5ed2a2eb8f27856b88772fc2dba455ed4516587f0608d567830
71908b991327d63593bOba2c45618bf81f6a64a3ff708d62b78e7e6f1fa5a5af223188

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para VAL MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - EPP e emitido através do site do Cartório
Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP
2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 18/06/2016 às 12:27:40 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 387689

Código de Controle da Autenticação:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av Epiíácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mait: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o{s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 18/06/2015 às 11:44:01 {hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL
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Cde00e991327d63593b0ba2c45618bf81f6a64d2db2fb2de4eb3a00ecbfe61f6776720

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para VAL MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - EPP e emitido através do site do Cartório
Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP
2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 16/06/2016 às 10:20:31 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 386585

Código de Controle da Autenticação:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento ji
através do site: http://www.azevedobastos.not.br "
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Sistema Nacronal de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

ALAGOU1
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JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Económico - SEPLANDE

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pclaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome F.mpresarial

VAL MKP PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA EPP

NIRI£

27200352761

ÚHÍmo Arquivamento

Numero

2013045.1714

Data

20/06/2014

Numero Protocolo

130453714

Local, Data

Maceió sexta-(eira, 4 de julho de 2014

ÍS

CARLOS ALBKRTO BARROS DK ARAÚJO

Secrctáriofa) Geral

Dados da Certithlo

Data de Expedição

04/07/2014

Hora de Lxpediçào

09:55:09

Kste documento foi assinado digital mente, em conformidade com a MP 22(K)-2/2(K)l, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-1!)- Fundo Btadual do Registro e Comércio

St- impresso, para conferência accssc o silc; www.juccal.al.gov.br • Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Chancela, c informe o número do protocolo.
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4° (QUARTA) AOTÍAÇÃO E-
RERRATIFICAÇÃO CONTRATUAL DA SOÊÍEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA&Pl

VAUDILEIDE PEREIRA SANTOS, brasileira,- Sergipana, casada sob o regime de-
comunhão parcial de beris, empresária, portadçra ;dò'RG n? 898.666. SSP/SE $ CPF n° .
441.249.535-34, residente e domiciliada na Rua-Dòm Jonas Baíingàs,- n^SS.-A.^ Ouro Preto -
- Arapiraca/AL, CEP n° 57301-130; e ., , ; .._£

4OSIVALDO VIEIRA DE SANTANA, brasileiro, Sergipano, solteiro, empresário, portador
-do RG n° 3.162.1287 SSP/SE e CPF n° 060.310.374-08, residente e domiciliado na Rua Dom
Jonas Batingas, n° 388 A -Ouro Preto - Arapiraca/AL, CEP n° 57301-130.

" '
Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob a Denominação social de VAL MED
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA, com sed,e ria Rua
Dom Jonas Batingas, n° 414 -Ouro Preto - Àrapiraca/AL, CEP n?; 5710.1 -130!;c9m contrato
social arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE n° 27200352761,
inscrita no CNPJ 05.980.425/0001-28, resolvem de comum acordo e na melhor forma de
direito rerratiflcar a 2a alteração contratual: •.' ^"

CLÁUSULA PRIMEIRA^;*- Os Sócios Resolvem rerratificar :o tjtulo da segunda alteração
contratuaj; onde" citou erroneamente uma consolidação que'inunca'existiu, de^endfj constar da
seguinte* forma: 2' (Segunda) ALTERAÇÃO" CONTRATUAL DA " SOCIEDADE
EMPRESRIAS VAL MED
HOSPITALAR LTDA EPP.

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS

CLÁUSULA SEGUNDA — As demais Cláusulas do contrato de constituição e de alteração
posterior não alteradas neste instrumento, continuam em pleno vigor.

E por acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir a presente alteração contratual, em uma via única destinada ao
registro e arquivamento na Junta Comercial deste Estado de Alagoas, para que produza os
efeitos legais.

Arapiraca/AL, 09 de Maio de 2014.

^xlAa

VAUDILEIDE PEREIRA SANTOS

^f&
JOSIVALDO VIEIRA DE SANTANA

r^

/

Junta Comercial do E siaoo de Alagoas
Ortficoo Registro em 20'05/20iá SoOfJ' 201304537 M

ProlOCOto; 130453/14 06 12/06/2014 N RE. 27200352761
VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MLDICOS HOSPITALAR
LTDA EPP

: 004056BABD2eB3BBO?99DB67AB8E25ABOE64E133
M3teiÓ.27/05/201<l

«,- ̂  «E- í ̂ 3=

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO





j.

5a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA Vf>P

CNPJ 05.980.425/0001-28 \ *•••
NIREn 0 27200352761

VALDILEIDE PEREIRA SANTOS, brasileira, natural de Nossa Senhora da GIória/ãE,/

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do RG n° 898.666

SSP/SE e CPF n° 441.249.535-34, residente e domiciliada na Rua Dom Jonas Batingas, n°

388 A - Ouro Preto - Arapiraca/AL, CEP nn 57301-1 30; e

JOSIVALDO VIEIRA DE SANTANA, brasileira, natural de Nossa Senhora da Glória/SE;

solteiro, nascido em 26/09/1980, empresário, portador do RG n° 3.162.1287 SSP/SE e CPF n°

060.310.374-08, residente e domiciliado na Rua Dom Jonas Batingas, n° 388 A - Ouro Preto
•«?•%

- Arapiraca/AL, CEP n° 57301-130.

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob a Denominação social de VAL MED

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA, com sede na Rua

Dom Jonas Batingas, n° 414 Ouro Preto - Arapiraca/AL, CEP n° 57301-130, com contrato

social arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE n° 27200352761.

inscrita no CNPJ 05.980.425/0001-28, resolvem de comum acordo e na melhor forma de

direito alterar seu contrato social, mediante cláusulas e condições, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA- Os sócios em comum acordo resolvem alterar o objeto social da

empresa e a partir deste ato, as atividades passam a ser: Comercio atacadista de instrumentos

e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; comercio atacadista de

maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-mcdico-hospitalar partes e pecas;

comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos: comercio varejista de produtos

farmacêuticos, sem manipulação de formulas; comercio atacadista de medicamentos e drogas

de uso humano; comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico;

comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria; comercio atacadista de produtos

alimentícios em geral; comercio atacadista de cosméticos c produtos de perfumaria; comercio

atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; comercio atacadista de

equipamentos de informática; comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.

JUCEAL

CENTRAL FÁCIL ARAPIRACA

CERTIFICO O RBGISTRO KM 03/08/2015 18:59 SOB N"
20151022739.
PROTOCOLO: 151022739 DE 31/07/2015. NJRK: 272003527
VAL MED PRODUTOS B EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR
LTDA EPP

Edvaldo Maior«no da Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 03/08/2015ruik.c, AIÍ , u j / wo/<0v*a

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte, código de verificação: AL151022739
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CLÁUSULA SEGUNDA - As demais Cláusulas do contrato de constituição e

posteriores não alteradas neste instrumento, continuam em pleno vigor.

E por acharem em perfeito acordo, em ludo quanto neste instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se a cumprir a presente alteração conlratual, em uma via única destinada ao

registro e arquivamento na Junta Comercial deste Estado de Alagoas, para que produza os

efeitos legais.

Arapiracii/AL, 23 de Julho de 2015.

VAUDILE1DE PEREIRA SANTOS
l l

• . •

JOSIVALDO VIEIRA DE SANTANA

JUCEAL

CENTRAL FÁCIL ARAPIRACA

CERTIFICO O REGISTRO KM 03/08/2015 18:59 SOB N"
20151022739.
PROTOCOLO; 151022739 DE 31/07/2015. NIRB: 27200352761.
VAL MED PRODUTOS B EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR
LTDA E PP

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, OÍ/08/2015
A validada daate documunno, ite impceaso, fica aujaita A comprovação da sua autenticidade no ai ti

www.facilita.al.gov.br informando O seguinte código de verificação: AL151022739 à
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î*-::̂ '

.
p : . • • . It • ' • • • . C'ÍS:á ! / • ' "®J -' '

•



••
>

^/
£
ir
<

>
'



án
ALA

KM Distribuidora de Medicamentos LTDA-ME
Av. Rio Branco n° 71 % Cacimbas, CEP: 57.304-51 2ArdPÍraca-AL

CNPJ: 22.043.389/0001-95 - INSC. **™»

Fone: 82 3521-1059 E-maíl:

Distribuidora d* Medicamento*

ArapiracB/AL. Í8Í08/2013

Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL

Comissão Ptrmniieiile de Licitação (CPI]

Pregão Fltst ncinl n°016/2015

Abertura, 18/08/2015 As l l.OOhs

Objeto, Aquisição de Dejfibnlador com

Exclusivi.ta.le para ME t EFP

[TEM

1

PRODUTO

DEA - Deifibrilador Eilerno Aulomáttco

MARCA

CMOS DRAKE

DESCRIÇÃO

ActJióriDj. 01 tietrodo

1- 1-, n, . i , i i , , . . 1,

• • ' . l . . , , , , . . l , - l , , i - -

ECG

UNIDADE

UND

QUANTIDADE

2

PREÇO UNITÁRIO

KJ 8 239,00

treze mil. quatrocentos e oitenU e dois rtan

oito mil. duzí nlos c

trinta e iiove ícau

TOTAL,

PREÇO TOTAL

RS lfi.478.00

R$ ie.478.00

deaoeíi mil.

quatroccnb» c KlcnU

A h, i i 'i DECLARA. «xpm»tnrnrt c\uc está ik ncordo com todas as normas e coiiii>çor5 dejtt Edital i anexos;

A licitanlc DECLARA, que o prazo de tntrcja «rã de acorrio com « solicitação da Prcícilura Municipal de Boca da Mata. contados a partir da emissão da

Ordtm de fornecimento;

A iKitanle DECLARA, que estio mcluidw ntsla Propojta de Preçoa. « despesas com todos impojtos. lanas, encargos

previdenciárioi e quaisiiuer outras despesas que incidam ou venham incidir jobre o objelo desla licitaçàu

A hcitantc DECLARA, que acatará o pajf menti

0056 N° d* Conla, 5952-8 OP ,003

'tW

KM lairibvidolt de Medicamíntoj LTDA - M^/ j

CNPJ n'Z2.043. 389/00»! -95

K < ( lu- i i j i t j n l i - l • y,.il [n« Ronaldo Januário

Rg H" 1623ZS4SSfYAL

tempo cyjfSm4«:yas dados bancários da hcitante, Banco. Caixa Económica Agencia,

ESTADUAL l

.-2 O 3 7" 2 ~ S

IIDORADEISEDICAIIENTO!
LTOA-ÍSE

AV. RIO BRANCO, 712-CACIMBAS
'J5P 57034-512-ARAPiRACA-ALAGOAS

CNPJ: 22.043.389/0001-951— —j
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-Uttft MUNiClPAL DL ROCA DA MATA - A

"AR'* MUNICIPAL DE SAÚDE
:ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

^.tr,ÃO PRESENCIAL N° 016/2015
HOCESSC LICITATORIO N° 526-010/2015
= : 18/08/2015 ÀS 11:00 HS

JVELOPFf N° 01 •- PROPOSTA DE PREÇO

f JN1CÍP1O DE BOCA DA MATA - AL

O PRESFNC1AL N° 016/2015

.M • . - , , . , ;. -iODi PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
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f PaPanorama

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS A PARTIR
DA SUA APRESENTAÇÃO

GARANTIA: Mínimo 12 (doze) meses

LOCAL ENTREGA: CONFORME EDITAL

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: PERMANENTE

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

PRAZO DE ENTREGA: 10 (DEZ) DIAS CONTADOS DO
RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO

PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL

- Declaramos, que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de
'ornecimento dos produtos, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes,
:onstituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do
:ontrato; estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos todos os
mpostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação

- Declaramos que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas à especificação e
características, inclusive técnicas;

- Declaramos que estamos de acordo com todas as cláusulas do Edital.

Atenciosamente,

Panorama Comrae Produtos Hospitalares Ltda.
Maria Geralda do Carmo
RG: 20214812 SSP-SP

Representante

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PÇA TEIVE ARGOLO N° 03 - URUGUAI - SALVADOR - BA

CEP - 40.450-040 TELEFAX: (71) 3315-1083 / 3014-6540
CNPJ 10.747.573/0001-37 e-mail: panorama.hosp(o)amail.com





Panorama

Salvador (BA), 18 de agosto de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 526-010/2015
DE: 18/08/2015ÀS 11:00 HS

Senhores,

Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Presencia n°. 016/2015, para aquisição de
desfibrilador para atender as necessidades do Hospital Municipal Manoel Silva César Teixeira,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência de seu Edital e seus
Anexos, objeto da licitação em referência, declaramos expressamente, que:

- recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta;

- acompanha esta proposta a Planilha de preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e
global dos itens, bem como o total geral por extenso.

- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução, indicadas no Edital e seus
Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos produtos objeto desta licitação;

- o portador desta carta Sr Maria Geralda do Carmo, R.G. 20214812, SSP/SP, está devidamente
habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e
autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta
licitação;

- a proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua
apresentação.

Atenciosamente,

Panorama Com. d^Produtos Hospitalares Ltda.
Mariar Geralda do Carmo
RG: 20214812 SSP-SP

Representante

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PÇA TEIVE ARGOLO N° 03 - URUGUAI - SALVADOR - BA

CEP - 40.450-040 TELEFAX: (71) 3315-1083 / 3014-6540
CNPJ 10.747.573/0001-37 e-mail: panorama.hosp@qmail.com





Panorama

Salvador (BA), 18 de agosto de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.; PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 526-010/2015
DE: 18/08/2015 ÀS 11:00 HS

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ: 10.747.573/0001-37 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 82.534.837

LTDA
ME

ENDEREÇO : PÇA TEIVE ARGOLO N° 03
TELEFONE: (71)3315-1083
BANCO (NOME/N0) Banco
do Brasil /001

FAX (71) 3014-6540
AGENCIAM0 2971-8

EMAIL: panorama. hosp(
CONTA CORRENTE N°

ggmail.com
12341-2

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Nome: MARIA GERALDA DO CARMO
RG: 20214812 Órgão expedidor SSP/SP CPF: 272. 653. 248-97
Cargo/Função: Representante Comercial
Endereço: Travessa António Maciel Oliveira, n° 199, Apt. 904, Ponta Verde, CEP 57.035-280,
Maceió -Alagoas

VALIDADE DA PROPOSTA DE
PREÇOS: 60 dias

Panorama Com. de Wbdutos Hospitalares Ltda.
Maria Geralda do Carmo
RG: 20214812 SSP-SP

Representante

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PÇA TEIVE ARGOLO N° 03 - URUGUAI - SALVADOR - BA

CEP - 40.450-040 TELEFAX: (71) 3315-1083 / 3014-6540
CNPJ 10.747.573/0001-37 e-mail: panorama.hosp@qmail.com
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?àj Ministério da Saúde

Consulta de Produto

Agência Nacional

CNP::
Produto:

Modelo Produto Médico:

Registro:
Processo:

Origem do Produto

CMOS DRAKE DO NORDESTE LTDA

— de Vigllirtcin Sanitária
www Hiiviiii1.gov.br

a

Detalhe do Produto: DESFIBRILADOR LIFE 400 FUTURA

Nome da Empresa:

' 03.620.716/0001-80

DESFIBRILADOR LIFE 400 FUTURA

Nenhum Modelo/Apresentação Encontrado(a)

80058130008

25351.072869/2003-58

rABRICANTE : CMOS DRAKE DO NORDESTE LTDA- BRASIL
( DISTRIBUIDOR : CMOS DRAKE DO NORDESTE LTDA - BRASIL

Vencimento do Registro: \9

Nacional rir: Vigilância Sanitária - Setor dp Indústria e Abastecimento (SIA) - Trecho 5-Área Especial 57 - Brasília (DF) - CFP 71205-050 - Tel: (61)
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DESCRITIVO

DEA -- Desfibrílador
Externo Automático
Acessórios: 01
eíetrodo / Bateria:
mínimo de 50
choques / Tela de
ECG

UND

UND

QT

2

MARCA/
MODELO

CMOS

DRAKE/
LIFE 400
FUTURA

VALOR
UNIT.

R$
11.000,00

TOTAL1

VALOR
TOTAL

R$
22.000,00

R$
22.000,00

VALOR
UNITÁRIO

POR
EXTENSO

onze mil
reais

VALOR
TOTAL POR

EXTENSO

vinte e dois
mil reais

vinte e dois mil reais

•
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PANORAMA COWIERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PÇA TEIVE ARGOLO N° 03 - URUGUAI - SALVADOR - BA

CEP-40.450-040 TELEFAX; (0**71) 3315-1083
CNPJ 10.747.573/0001-37 e-mail: panorama.hosp@qmail.com
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Fácil!
Pronto para uso.
Use para satvar,

porque cada
segundo conta.

DESFIBRILADOR
EXTERNO

AUTOMÁTICO

cmos drake
tecnologia que salva vidas

L//6400





ILIDADE, PORTABILIDADE E SEGURANÇA

TRAÇADO DE ECÇ N A TELA
DE CRISTAL LIQUIDO

REftLIZE fl RCP POR 2 MIN

Mensagem e comando por texto e voz

BOLSA BLS PARA
TRANSPORTE OXIMETRIA DE PULSO

Indicação da saturação de
oxigénio no display

CQNJUNTO DE
S ADESIVAS

Auto aderentes,
descartáveis, nos

tamanhos adulto, infantil
e neonatal.

CABINA COM
SISTEMA DE

EMERGÊNCIA

1





DESFIBRILADOR
EXTERNO

AUTOMÁTICO

É mais completo.
É Cmos Drake.
Faz a diferença na hora de salvar

OPCIONAIS IMPORTANTES
DEA com Oximetria de PulsoíSPO?) com

l curva Pletismográfica
DEA com Modo Médico

Conectar para
UTIMóvel-12Vdc

LifeAOO

KIT COMPLETO DE ACESSÓRIOS
Sensor de dedo para Oximetria de pulso
(aduUo/infantil/neonatal) OPCIONAL.

Carregador para
bateria de Lithium

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE
N°. 8005813000
Certificado NBR ÍEC 60.601-1, NBR ÍEC 60.601-1-27, NBR ÍEC 60.60'

ÍEC 60.601-2-4 emitido pelo INMETRO.





CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

• Equipamento compacto, leve, portátil, microprocessado,
adaptável a qualquer paciente.

• Tecnologia de onda bifásica exponencial truncada, em
conformidade com o GUIDELINE 2010 e possibilidade de
futuras atualizações de protocolo, no próprio local onde o
equipamento estiver instalado.

• Projetado para atender emergências cardíacas e aplicação
com uso de pás adesivas. Com sistema automático de
avaliação de ECG, que detecta complexos QRS e identifica
automaticamente arritmias malignas que necessitam de
desfibrilaçào automática.

• Adaptável a qualquer paciente (adulto e infantil).

• Análise de impedância torácica com aumento da eficácia na
desfibrilaçào, que reduz o risco de danos causados ao
coração.

DESFIBRILADOR
EXTERNO

.UTOMATICO

Mensagem e comando por texto, voz e sinais visuais.
Apresentação em tempo real da curva do ECG na tela
(display), de cristal líquido com ângulo superior a 30%
(trinta por cento), para melhor visualização e monitoração
do traçado.

Idiomas: Português, Inglês e Espanhol.

Tempo de carga: menor que 05 segundos para 200 joules.
Possui botão liga/desliga, botão de choque
luminoso com alarme para disparo.

• Texto em tempo real do comando de voz no display,
exibindo o número de choques e tempo decorrido.

• Suporte básico/avançado de vida com identificação visual,
através de etiquetas com leitura simbólica e numérica
indicando passo a passo a sequência da R.C.P. Realiza auto
teste periodicamente. Programação pré e pós-choque
indicando a energia real armazenada a ser entregue.

• Situação do status da bateria em vários níveis, com alarme
sonoro e luminoso para nível baixo. Modo desfibrilaçào
adulto de 150 joules no primeiro choque e 200 joules nos
subsequentes, para melhor eficácia na reversão de arritmias.





Modo de desfibrilação pediátrica, através de sistema
automático, diretamente pela pás pediátricas que limita a
carga em SOjoules.

Alimentação: Bateria de Lithium recarregávelou
Pack de baterias (pilhas) de engate rápido, descartável de
onga duração, ambas com capacidade para 300

^Aques em 10 horas de monitoramento, ou
aproximadamente 05 anos em stand by (sem usar
bateria nova). O próprio usuário pode substituir
facilmente.

Possui carregador de bateria inteligente com indicadores
luminosos de bateria em carga e carga completa.

Gabinete de alto impacto em ABS, isolado eletricamente
protegido contra água e poeira - IP 56 E BR

Alça para transporte integrada no gabinete que facilita o
manuseio do DEA.

Utilização de eletrodos adesivos descartáveis

Peso aproximado de 1,8kg, com bateria de Lithíurn
recarregávet incluindo os acessórios.

eficiente
A comunidade científica mundial, concluiu

que o tempo e o treinamento são fatores

determinantes para a sobrevida dos

pacientes vítimas de uma parada

cardiorrespiratória.

O DEA CMOS DRAKE, com um

único toque e em poucos

segundos, inicia o processo de

tratamento com comando de VOZ e

TEXTO, com instruções no disptay

totalmente autoexplicativas.

O DEA permite atendimento da vitima de

parada cardiorrespiratória, ainda no local

da emergência, elevando

consideravelmente a taxa de sobrevida.





As paradas cardiorrespiratóriasonn nnnmatam mais de OUU.UUU
pessoas por ano no Brasil"

DEACOM MODO MEDICO
Permite ao médico carregar e disparar a qualquer
momento, com ECG sincronizado.

GRAVAÇÃO DE DADOS
O equipamento possui software dedicado, phêníx,

Mpatível com ambiente Windows, para
unicação e interpretação dos dados coletados

para PC, com cabos de interface.
Licença de uso de software.

270 ANOS DE GRAVAÇÃO
Gravação de eventos em memória interna, corn
visualização e transferência dos dados para
microcomputadorvia conexão USB, com capacidade
para 270 anos de gravação contínua.

MONITORIZAÇÃO
Permite a monitorização constante do paciente,
através da utilização do cabo ECG de 03 vias,
proporcionando conforto e menor custo (OPCIONAL),
display de Cristal líquido para visualização do
traçado de ECG.

«TERIA

c de bateria interna de Lithium recarregávelou
pack descartável de engate rápido.
Na ausência da carga da bateria interna, o DEA é
RECARREGADO e funciona conectado ã bateria
interna da UTI Móvel, ambulâncias de 12VDC.

.

\BO DE ECG
03 VI AS

Importância do DEA
820 pessoas sofrem umaSabe-se que no Brasil

parada cardíaca por dia.

A maioria acontece fora do ambiente hospitalar, fato que

representa um verdadeira epidemia.

Entidades médicas com American Association e

Sociedade brasileira de Cardiologia criaram normas para

minimizar este quadro permitindo que a DESFIBRILAÇÃO

possa ser realizada por leigos treinados, aumentando para

cerca de y U% as chances de sobrevivência se o

tratamento for realizado nos primeiros Uo minutos.

O Brasil preocupa em salvar vidas. Inúmeras leis estaduais

e municipais exigem a presença de um DEA e fiscalizam

hotéis, pousadas, clínicas, estádios, igrejas, casas de festa

e espetáculos e outros Locais de grande circulação de

pessoas.

Ter um DEA perto de você é a única forma de garantir a

sobrevivência de uma vitima de parada cardiorrespiratória.

Mais do que uma questão legal, ter um DEA perto de você

pode fazer a diferença entre a vida e a morte, seguindo as

simples instruções que o equipamento lhe dá.

p

CONFIGURAI
DE ENERGIA!

IÕES DE PROTOCOLOS
i DISPONÍVEIS:

90-130-150 joules

150-150-150 joules

150-150-200 joules

150-200-360 joules

Outras configurações podem ser fornecidas

Especificações técnicas sujeitas a alterações sem prévio aviso.
Para mais detalhes técnicos, consulte o manual do equipamento.





lomo salvar a vida de uma pessoa que sofre um ataque cardíaco?
Identifique o que está
desmaiou, ligue e peça aju^rfã.imediatamente;

Repare na respiração da pessoa, qyg^^/rá
ser ofegante. Não perca tempo tentando
tomar o pulso, ou ouvindo 3 frequêr
cardíaca;

L/.
Tente dialogar com a pessoa em crise e avalie
se ela tem condições de responder estímulos
externos;

Se a pessoa estiver inconsciente e não
responder aos seus estímulos, provavelmente
estará sofrendo uma parada cardíaca. Descubra
se há algum desfibrilador por perto;

Inicie a massagem cardíaca. Friccione a região
do coração até que chegue o atendimento
especializado. Não faça respiração boca a
boca, se você não tiver conhecimento
adequado;

Use o peso do seu corpo para que a massagem
seja mais profunda e reveze com outra pessoa;

Use o desfibrilador. Hoje, os equipamentos são
mais modernos e indicam passo a passo, como
você deve agir. Um desfibrilador por perto,
pode fazer toda diferença na hora de salvar
uma vida!

Faça o curso de BLS (Suporte Básico de Vida),
simples e fácil e você poderá salvar uma vida.

OPCIONAIS:

• Sensor de dedo (adulto e/ou infantil)

• Cabina de emergência com alarme
Cores: vermelha e amarela

• Case para transporte

• Cabo de paciente de 03 vias

• Bolsa BLS, em material resistente
com alça para transporte e divisória
para acomodar todo o material de

atendimento de urgência e
emergência. Permite atendimento
ao paciente sem a necessidade de
retirar o equipamento de bolsa.

Cabina de emergência profissional
para alojamento do DEA, em
estrutura metálica de alta
resistência. Tampa em acrílico e
travas magnéticas, com carregador
de bateria embutido e sinalização
da carga. Possui sensor de porta
aberta, com alarme sonoro
(proteção contra furto e alerta de





p TVIarca tem endereço certo,
ècnologia avançada e credibilidade

i f no

l N M ET RO

[ C E R T I F I C A Ç Ã O

^

tecnologia que salva vidas

www.cmosdrake.com.br

CENTRAL DE VENDAS E LOCAÇÃO
(31) 3547-3331 / 3547-3459

3547-3944/3547-3939
vendas@cmosdrake.com.br
deabrasil@deabrasil.com.br

LICITAÇÃO
31 3651-1669 / 3651-8569

licitacoes@cmosdrake.com.br
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA " KM DISTRIBUIDORA DE MEDICMÍENTOS
LTDA" d/y

[Sfk; <K-/<y
i ^* *^ t̂o*^ -̂*fcM«t.

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: JK,

KARLA RAFAELLA NEVES CAVALCANTE DE ARAÚJO, inscrito(a) no Cacjastro.de'
Pessoa Física sob o número 048.553.284-05, nacionalidade brasileira, natural de
Arapiraca - AL, casado(a) em Comunhão Parcial, nascido(a) em 03/01/1985,
EMPRESÁRIO, RG: 2021933 -SEDS-AL, residente e domiciliado na(o) Rua JOSÉ
FERNANDES LOPES, ns 05, QUADRA: B; LOTE: 05; COND: CENTER PARK;,
CANAFISTULA, Arapiraca-AL, CEP 57302010.

MONIZIA ARISTIDES DOS SANTOS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o
número 057.966.274-81, nacionalidade brasileira, natural de Arapiraca - AL, solteiro(a),
nascido(a) em 19/12/1986, EMPRESÁRIA, RG: 2001004015147 -SSP-AL, residente e
domiciliado na(o) Rua MIGUEL LEITE, nfl 36, BRASÍLIA, Arapiraca-AL, CEP 57313110.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n.g
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de KM
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e terá sede na Avenida Rio Branco, 712,
Cacimbas, Arapiraca, AL, CEP 57304512 e usará a expressão ALA MEDICA como
nome fantasia podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer
ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração assinada por todos os
sócios.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá o seguinte objeto social: COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO CIRÚRGICO
HOSPITALAR E DE. LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E
ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

v ' \> \
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JUCEAL

CENTRAL FÁCIL ARAPIRACA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2015 10:57 SOB N" 27200578561
PROTOCOLO: 151006890 DE 13/03/2015. NIRE: 27200578581.
KM DISTRIBUIDORA DS MEDICAMENTOS LTDA

Edvaldo Maiorano da Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACHIO, 13/03/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no si t
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL151006890
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1 - Atividade Principal: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso'
CNAE 4644-3/01.

2 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios , CNAE 4645-1 /01.
3 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia ,
CNAE 4645-1/02.
4 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de produtos odontológicos , CNAE 4645-
1/03.
5 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
, CNAE 4646-0/01.
6 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal
e doméstico , CNAE 4649-4/02.
7 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças , CNAE 4664-8/00.
8 - Atividade Secundária: Comércio varejista de móveis , CNAE 4754-7/OÍ.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento
deste ato na Junta Comercial do Estado de Alagoas e seu prazo de duração é
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais),
dividido em 50.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo
integralizadas neste ato em moeda corrente nacional pelos sócios, da seguinte forma:

Sócio

KARLA RAFAELLA NEVES
CAVALCANTE DE ARAÚJO

MONIZIA ARISTIDES DOS SANTOS

TOTAL

N°DE
QUOTAS

25.000

25.000

50.000

VALOR
UNITÁRIO

R$ 1 ,00

R$ 1 ,00

R$ 1 ,00

CAPITAL
INTEGRALIZADO

R$25.000,00

R$25.000,00
R$ 50.000,00

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUINTA As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso

Uso exclusivo da Junta Comercial - Página
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www.facilita.«1.gov.br informando o seguinte código de verificação; AL151006890





consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formaltando.áá//7' £
r«« ,-,,.. ~ „ nnn««A „««. « - * *.._ * *_ irealizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida em conjunto pelos
sócios KARLA RAFAELLA NEVES CAVALCANTE DE ARAÚJO, MONIZIA ARISTIDES
DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

§ 1C Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n°
10.046/2002.

§ 2C No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada
mensal, a título de pró labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA OITAVA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano,
quando o(s) administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado
económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
não se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz,
desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção

:
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de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com aenas
sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo p
será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio

DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não
está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. {Art. 1 .01 1 , §
1Q,CC/2002).

DO FORO
,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de Arapiraca
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

para o

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que
produza os efeitos legais.

Arapiraca , 20 JS

KARLA RAFAELLA NEVES C V A C A N T E DE ARAÚJO

---MONIZIA-ARISTIDES DOS SANTOS
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JUCEAL
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela Internet

Dados da Empresa

Nome Empresarial

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME

NI RE

00578581

Último Arquivamento

Numero

20151213640

Data

27/03/2015

Numero Protocolo

150162103

Local, Data
Maceió, terça-feira, 7 de julho de 2015

EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão

Data de Expedição

07/07/2015

Hora de Expedição

17:08:37

Es lê documento foi assinado digital mente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, permeio do e-CNPJ n° 10.279.310/0(101-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

Se impresso, para conferência act-ssc o site: www.juccul.al.gov.br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

A Sociedade KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecido(a) na AVENIDA
RIO BRANCO, 712 , Cacimbas, Arapiraca - Alagoas, CEP: 57304-512, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

—, TJ

Mu .y

E J5

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Arapiraca • AL, 02/03/2015

¥ONI&A'ARISTIDES DQS SANTOS
Sócio/Administrador

'

KARLA RAFAELLA'NEVES CAVALCANTE DE ARAÚJO
Sócio/Adminislrador

Para uso exclusivo1 da Junta Comercial:

DEFERIDO EM Etiqueta de registro

1 Este documento 'o* gwado no portai Facilita Alagoas

JUCEAL

CENTRAI, FÁCIL ARAPIRACA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2015 10:57 SOB N*
20151006903.
PROTOCOLO: 151006903 DE 13/03/2015. NIRE: 27200578581.
KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 13/03/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita i comprovação de sua autenticidade no sita
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL151006903





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela Internet

Dados da Empresa

Nome Empresarial

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME

NIRE

OOS78581

Último Arquivamento

Numero

2015121364(1

Data

27/03/2015

Numero Protocolo

150162120

Local, Data

Maceió, lerça-feira, 7 de julho de 2015

1. -t ^~1

EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretario(a) Geral

Dados da Certidão

Data de Expedição

07/07/2015

Hora de Expedição

17:08:37

Este documento foi assinado digilulmenie, cm conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10- Fundo Estadual do Registro e Comércio.

Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.cov.br - OpçSo Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASA
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 05/08/2015 às 18:31:16 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beb94dd9b2105840752ba81a5181c47beff7f6c840c6b8b96850b6f13cb
aOf6885c645cc19a53ac1dfb155840d886050ccc61d23161c53ae06386e29f52c86695

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para KM Distribuidora de
Medicamentos LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com
a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 05/08/2016 às 03:48:34 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 409344

Código de Controle da Autenticação:

46900308151514290159-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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Sek? Digital de fiscalização Tipo Notmal C. ABH909Í5-2C6U; 1-
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAME
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc.,.

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 30/04/2015 às 08:46:27 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7822d720fe9756df7f44816f342f92e3a1b5b5bac5111a9a3a9c2ce46d9
6e1da5c645cc19a53ac1dfb155840d886050c6aa14e87df6401a92243339e355e051

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para KM Distribuidora de
Medicamentos LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com
a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 30/04/2016 às 04:11:10 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 363150

Código de Controle da Autenticação:

46901704151724060609-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

PrMMttflti* d* República
CtttCM
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27/07/20W Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçSo cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.043.389/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA
13/03/2015

NOME EMPRESARIAL

KM Distribuidora de Medicamentos LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALA MEDICA

CÔDK30 E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDAR IAS

46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes
e peças
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO

CEP
57.304-512

BAIRRO/DISTRITO
CACIMBAS

ENDEREÇO 6LETRONICO
CONTADORANEUZETE@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

712

MUNICÍPIO
ARAPIRACA

TELEFONE
(82)8150-1440

COMPIFMFNTO

Ul
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/03/2015

DATADA SITUW; AO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 27/07/2015 às 10:11:18 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1

Consulta QSA / Capital Social

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprirnePagina.asp 1/2
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27/07/^015 C omprovante de Inscrição e de Situação C adastral

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual - 5RE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual

Diretoria de Cadastro Segunda-fe

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência^rovidencie
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
Diretoria de Cadastro - DICAD

NÚMEROCACEAL

244.20372-5
CNPJ/CPF

22.043.389/0001-95

COMPROVANTE DE INSCRIÇO E DE SITUAÇO
rv A r» A OTO* i 13/03/2015
L. A U A CS K A L OPTANTE PELO SIMPLES ?

SIM

RAZÃO SOCIAL

KM Distribuidora de Medicamentos LTDA - ME

NOME DE FANTASIA
ALA MEDICA

CÔDIGO- DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA
4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (PRINCIPAL)
4645102 - Comércio atacadista de próteses o artigos de ortopedia
4754701 - Comércio varejista de móveis
4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
4649402 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônlcos de uso pessoal e doméstico
4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-módlco-hospltalar; partes e
peças
4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológlcos

CÔDH3O - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV RIO BRANCO

CEP
57304-512

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
CACIMBAS

NÚMERO
712

MUNICÍPIO
ARAPIRACA

COMPLEMENTO

UF

AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/7/2015

Data de Emissão: Segunda, 27 de Julho de 2015, às 10:20:44 (data e hora de Brasília),

Para qualquer sugestão ligar para:

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2015 @CSGII WEB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Informática e Informação - SEFAZ/AL

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA

Rua Samarítana, 1185
ARAPIRACA-AL
82-35292800 - CNPJ: 12.198.693/0001-58
financas@arapiraca.al. gov.br
www.arapiraca.at.gov.br

BIC Alvará
Inscrição: 147796
COM: 135140

Dados Cadastrais do CGM

Nome:

Endereço:

Bairro:

Cidade:
Cep:

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 22043389000195

Rio BRANCO, N°712 Complemento: ,

Cacimbas Fone: /8i 50-1440

ARAPIRACA E-mail:

57300019

Dados Cadastrais do Alvará

Inscrição Municipal: 147796 CNPJ/CPF:

Nome: KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Endereço:

Nome Fantasia: ALA MEDICA Registro na junta:

Referência Anterior: o Data da Junta:

Inscrição Estadual: Data de Baixa:

Data Inicial:

Rua:

Bairro:

Matricula:

Área:

E-mail:

Fone:

Zona Fiscal:

13/03/2015

RIO BRANCO

Cacimbas

/8150-1440

Numero:

Complemento:

Processo:

Escritório:

Identidade:

Cep:

Empregados:

Data do cadastro:

22043389000195

RIO BRANCO

712

57300019

1

16/03/2015

Atividades

Cod.
733
735
736
737

738
A 743

™ 759
824

Atividade
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DR
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MA
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGO
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓ
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PROD
COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔN
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELH
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

Tipo
P

S
S
s
s
s
s
s

Data Inicio Data Fim Data Baixa
' 13/03/2015

13/03/2015
13/03/2015 \

13/03/2015 Y\Vv
13/03'2015 ^4^
13/03/2015 '
13/03/2015
13/03/2015

Sócios

NÃO POSSUI SÓCIOS

Aldof

NÃO POSSUI AIDOF

Optante Simples

Sem lançamentos

flaut itat*Kj

Proioccta>Coníw<t«>G#«l F-nanceiif iss2 imoriinaUcíse.ono Emissor. Kettvson Wiudes H D Costa Exsn;:2Q15 Datr 27-07-2015- fO:38:19 Páo l/i





17/03/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATI VA DA UNIÃO

Nome: KM Distribuidora de Medicamentos LTDA - ME
CNPJ: 22.043.389/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se á situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN r£ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:16:04 do dia 16/03/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/09/2015.
Código de controle da certidão: 9F31.1A86.9719.06C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www/eceita.fazencto.gov.br/Aplicacoes/ATSro^ 1/1





Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razáo Social: KM Distribuidora de Medicamentos LTDA - ME - REGULAR

CNPJ : 22043389000195

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data,
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n" 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15:20:14 do dia 30/06/15
Válida até 29/06/2015.

Código de controle da certidão:4610-F4B3-E2A7-3EC5

ft autenticidade desta certidão deverá ser confi rmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas,
a t ravés do endereço h t tp : / /wwww.s%faz . a l . gov .b r / ce r t idao .

Cert idão expedida g r a tu i t amen te .

https://ap!03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 30/06/2015





ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA N2 68633

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
CGM: - Nome: KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
CNPJ/CPF: 22043389000195 RG: Insc. Est.:
Endereço: RIO BRANCO, 712/
Bairro:Cacimbas
Cidade:ARAPIRACA/AL CEP:57304512

IDENTIFICAÇÃO DO ALVARÁ
Inscrição:"! 47796 -
Razão SociaLKM DISTRIBUID

I
DE MEDICAMENTOS

Endereço:RIO BRANCO, 7121 ̂ âcimbas^JP
Atividade:COMÉRCIO ATACADISTA* DE MEDICAMENTOS Eí58

> • *. w-«.

CERTIFICO a pedido da patje^njeressada que revendo os,arquivos de lançamento desta
repartição, verifiquei que NÃCr E&STEM DÉBITOS MUNICIAIS referentes a INSCRIÇÃO
acima identificada.

lí/
Esta certidão não exclui o direito dó Fisco Municipal exigir a qualquer tempo os débitos que
venham a ser apurados relativos a Inscrição objeto desta certidão.

• —
Esta certidão tem VALIDADE por 60 (sessenta) dias.

.*****»*•********************************************

Observações : CONFORME PROCESSO Nfl 14491/2015

Arapiraca , 25 de junho de 2015

DOMINGOS MA S SANTOS
'o/itoí

Mal. 1510-5

v OFICIO DE REGISTRO.CIVIL DAS PEISO*S NATURAIS
f- TABELIOMATO DE MOTAS - co*a<. CNJ o« i?o-o

l TO fl***4 ' 'M BH »*-»*<

Autenticação' Digital
Di1>,a>»7*lni.vr,4T(UdiUI%d*nM

<U 1 1 .p Eiiadiut a í: i.'í«)fl mjnniuco » pnionie nn»(»ni nl̂ talimu. recraduçao M
do Documento B(>rBHni*ÒO • anilando nAita alo O ratarlúo è tordarf*. Dou f4

Cód. Autenticação: 46900207150926150781-1; Data: 02J07J201509:26:
Selo Digital de Fiscalização Tipo Norma! Ç: A8S38939-OUT2Í

VeW Total do Ato: RS 2,99
Confira 01 dadoí do ato em:

PÀxr>t l f*) l
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAME
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 03/07/2015 às 10:45:16 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3a5f4e51ddOf4ef924cd893f0057134be8aeedb078d437559cd8c346db
b740f45c645cd 9a53ac1 dfbl 55840d886050c9573453e1 c1 Oc47aa089e994c1 Oabd55

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para KM Distribuidora de
Medicamentos LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com
a Legislação Federal em vigor Art 1 °. e 10°. § 1 °. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 03/07/2016 às 03:49:37 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 394510

Código de Controle da Autenticação:

46900207150926150781-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP **•* PrwkíêfKia d» República
COT» CM

Pruvnónn K • 2.200-2,





13/08/2015 https://www.sÍf^.caixa.gov.br/Empresa/CrfC^

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 22043389/0001-95
Razão Social: KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
Nome Fantasia:ALA MEDICA
Endereço: AV RIO BRANCO 712 / CACIMBAS / ARAPIRACA / AL / 57304-

512

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. l, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/08/2015 a 06/09/2015

Certificação Número: 2015080813162344258478

Informação obtida em 13/08/2015, às 08:52:21.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/C rf/Crfí^^ 1/1



\. N
i.1**"1 '*'

.. Vt í

* v*> *fàA m ^ \

•* *H. í X
-,*%„ W t Hi.

• -,̂  \-



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 2 2 . 0 4 3 . 3 8 9 / 0 0 0 1 - 9 5

Certidão n° : 93198220/2015
Expedição: 15/04/2015, às 15:22:24
Validade: 11/10/2015 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22 .043 .389 /0001-95 , NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão a tual izados até 2 (do is ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi l iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verif icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judic ia is t rabalhis tas , inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia,

Dúvidas c sugestões: cndtu. i tat . jus .br





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRE)
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

^«BW

Junta Comercial do Estado de Alagoas i ti t rS £ l . .
0?<^

e£^> J |J-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anónimas e suas Filia

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

27200578581

C.N.P.J Data de Arquivam

22043389000195 Constitui

13/03/20

;nto do Ato Data de Inicio de Atividades

vo 13/03/2015

5

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, M i

Ri.) Branco, 7 1 2 . . Cacimbas. ARAIMRAfA - 57.104512 - Alagoas

Objelo Social

l U \ 1 I R( 10 ATACADISTA 1 ) 1 Ml ' 1 WAMI- .NTOS L I W H i A S DF l :S( l I I I 'MANO COM! k( 'IO A I ACADIS 1 A I H . I N S T R U M K N I OS t MAThKlAIS PARA USO

MEDICO CIRÚRGICO HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO
^̂ k̂

"PARELHOS ELETRONICOS DE uso PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA uso
OOONTO-MED1CO-HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

Capital Social

R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais )

Capital Inlegralizado

RS 0.00 ( Zero Reais )

Microempresa ou

Pequeno P

Microemp

Empresa de Prazo de Duração

arte

esa Indeterminado

Sócios/Parlicipacao no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Tcrmino do Mandato

Nomc/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

MONIZIA ARISTIDES DOS RS 0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX

SANTOS -05796627481

MONIZIA ARISTIDES DOS R$25.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

SANTOS - 05796627481 A\A RAFAELLA NEVES RS 0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX ^̂

CAVALCANTE DE ARAÚJO - ^

04855328405

KARLA RAFAELLA NEVES R$ 25.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

^ \  (  A \ l l ! > ! • A R A U K )

OTO5328405

Último Arquivamento

Data: 27/03/2015 00:00:00 Número: 20151213640

Ato: BALANÇO

Evento: BALANÇO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXX

Fil iais

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo

150168004

Local, Data

Maceió, terca-feira, 14 de julho de 2015
/

EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secreta ri o(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmenle, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001'

em terça-feira, 14 de julho de 2015 as 16:32:35

Se Impresso, para conferência accssc o silc; wm\.jut:L'ul.al.B»\.l)r - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Cei l i i l i lo .

10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio

e informe o número do prulonil».

v





27/07/2015 001540743

PODER
JUDICIÁRIO
IM: ALAGOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001540743

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

ALA MEDICA MEDICAMENTOS, vinculado ao CNPJ: 22.043.389/0001-95

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÔES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 27 de julho de 2015 às 10h16min.

PEDIDO N°:
001540743
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KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
NIREN"27200S7858l

CNPJN" 22.043,389/0001-95
BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA

PASSIVOS

CIRCULANTE

DÉBITOS MERCANTIS
Fornecedores

,

BANCOS C/ EMPRÉSTIMOS
Flnanc. Bancários

OUTROS DÉBITOS
ímposlos a Recolher
Encarg.Sociaís a Recolher
Encargos com Pessoal
Bens em Consignação

NÃO CIRCULANTE
Impostos e Contribuições

Dividendos a Pagar

PA TRIMOMO LIQUIDO
Capital Social integral.

RESERVAS DE CAPITAL
Reservas de Capital

RESER VÁS DE L UCROS
Lucros a Destinar

SO.000,00

-

-

-

-

-

50.000,00
30,000,00

-

-

100,00%

0,00%

0,00%

0.00%

0,00%-
n.oo%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0.00%

0,00%

0,00%

0,00%

100,00%

100.00%

0,00%

0.00%

0,00%

0.00%

tf^x. y^j^ , •/>_ C^y^Q ;̂ J^^V^ I%TW^ ̂ ^
Karfa Rajaella Neves Cavalcante de Araújo d^ weuzete Domingos Silva NJ

Administrador CRC-AL n" 0059 14/O
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KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
NIREN" 27200578581

CNPJ N' 22.043.389/0001-95
BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA

(=) RECEITA BRUTA DE VENDAS

Receita tle Serviços

Receita de Serviços

Outras Receiias

(•) DEDUÇÕES DAS RECEITAS BRUTAS

Tributos Sobre fendas

(=J RECEITAS LIQUIDAS DE VENDAS
(-) CUSTO Das Serviços

Custo dos Sewiços

(-) LUCRO BKUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas com Vencias
Despesas com Pessoal

Despesas Administrativas

(+/-) RESULTADO FINANCEIRO

Resultado Financeiro

(=) RESULTADO OPERACIONAL

(+/-} RESULTADO NÃO OPERACIONAIS

Vendeis de Bens do Imobilizado

Custos cie Vendas do Imobilizado

(=) RESULTA DO ANTES D A CSLLEIRPJ
Tributos Sobre o Lucro

(*) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

-
-

.

-

'
-

-
-

-

-
-
-
-

-

-

100,00%
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ti Dl WO!

H Dl V/0!

ttDIWO!
ti D 1 V/0!
tíDIV/0!

ff D/ K/0.'

nDIV/0!

tiDIWOí

HDtWO!

'%, ^, cf>S3 >^ ' —

&^Qak*rt* n^^ tfJcLu^^^JO^^ W^MAfiJi tQorvoAjyxOE^ ^jJÍ^
Karla Rafael Ia Neves Cavalcante cie Araújo 2r ^Neitzet "Domingos Silva *

Administrador CRC-AL n" 0059 14/O
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
t^*í ALAGOAS ^P Governo do Estado de Alagoas / ^ í f ^ ^

^ Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR /^

•- "• • Junta Comercial do Estado de Alacoas /,';

•

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela Internet

Dados da Empresa

Nome Empresarial

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LI DA-ME

I N I R E
100578581

Último Arquivamento

Numero

20151213640

Data

27/03/2015

Numero Protocolo

150162138

Dados da Certidão

Local, Data

Maceió, terça-feira, 7 de julho de 2015
EDVALDO MA10RANO DE LIMA

Secretário(a) Geral

Daia de Expedição

07/07/2015

Hora de Expedição

17:08:37

Este documento toi assinado Juntai mente, em conformidade com a M P 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

Se Impresso, para conferência acesse o sile: www.juceal.al.gov.br - OpçSo Acesso Kapido » Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.

l
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22/07/2015 Certidão de Regularidade Profissional

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : NEUZETE DOMINGOS SILVA
REGISTRO : AL-005914/O-0
CATEGORIA : CONTADOR
CPF... .. : 029.476.074-14

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCAL contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MACEIÓ, 22.07.2015 as 23:49:58.
Válido até: 20.10.2015.
Código de Controle: 23750.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAL.

http://www3.cfc .org. bf /scripts/sql_cons ultav03AL.dl l/l ogi n 1/1





:ERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL hnp://www3.cfc.org.br/scripts/SQL_dhpv03AL.dll/login

•

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

Certidão n.°: AL/2015/00002086
Nome: NEUZETE DOMINGOS SILVA CPF: 029.476.074-14
CRC/UF n.° AL-QOS914/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 30.08.201S
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página http://crcal.org.br, mediante número de controle a
seguir

CPF ; 029.476.074-14 Controle : 3637.7088.8971.1854

de l 01/06/2015 14:46





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas
JUCEAL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresa r ios^exceto as Anónimas g suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indenlifícaçao do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

27200578581

C. N. P. J Dala de Arquivam

22043389000195 Constitui

13/03/20

;nto do Ato Daia de Inicio de Atividades

vo 13/03/2015

5

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

Rio Branco, 712, , Cacimbas, ARAPIRACA - 57304512 - Alagoas

Objeto Social

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MEDICO CIRÚRGICO HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO

^vCADiSTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA

W APARELHOS ELETRON1COS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

ODONTO-MED1CO-HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

Capital Social

R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais )

Capital Integrali/ado

R$ 0,00 ( Zero Reais )

Microempresa ou

Pequeno P

Microemp

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador

MON1Z1A ARIST1DES DOS R$ 0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR

SANTOS -05796627481

MONIZIA ARISTIDESDOS R$25.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx

SANTOS -05796627481

KARLA RAFAELLA NEVES R$ 0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR

CAVALCANTE DE ARAÚJO -

04855328405

KLA RAFAELLA NEVES RS 25.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx

ALCANTE DE ARAÚJO -

5328405

Ultimo Arquivamento

Data: 27/03/201500:00:00 Número: 20151213640

Ato: BALANÇO

Evento: BALANÇO

Empresa de Prazo de Duração

srte

esa Indeterminado

Término do Mandato

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXX

Filiais

Empresa não Possui Fi l ia is registradas nesta Junta....

Numero Protocolo

150168004

Local, Dala

Maceió, terça-feira, 14 de julho de 2015
t'"-' /n

/ //Tl
EDVALDO MA1ORANO DE LIMA'' /í7 tf

Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meiodoe-CNPJ n" 10.279.310/0001-10- Fundo Estadual do Regislro e Comércio.

em terça-feira, 14 de julho de 2015 as 16:32:35

Sc impresso, para conferência acesse o sile: www.juceal.al.gov.br - j)pçao Acesso Rápido >^Autenlicidade de Certidão, jjnforme o núfnerffio protocolo.
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J>Hospitalar

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa J. Hospitalar Med Distribuidora de Medicamentos, inscrita no
C.N.P.J. n° 05770.777/0001-59, situada à Rua Manoel Leal, 181, Cacimbas -
Arapiraca/AL - CEP.: 57.304 - 710, DECLARA, sob as penas da Lei que a
empresa KM Distribuidora de Medicamentos LTDA - ME , sob o C.N.P.J. n°
22.043.389/0001-95, insc. Est. N°244.20372 •- 5, situada na Avenida Rio
Branco , 712 - Cacimbas - Arapiraca/AL - CEP.: 57.304-512, vem fornecendo
Medicamentos, Material Penso, Produtos para Laboratório de Análises
Clínicas, Produtos Odontológicos e Equipamentos Médicos e Móveis, sem
nada que desabone a sua capacitaçâo técnica e cumprindo com todas às
obrigações contratuais.

Validade deste documento até 31 de Dezembro de 2015.

Arapiraca/AL 16 de Abril de 2015.

Jaciara da Conceição Cordeiro

Sócia - Administradora

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS J HOSPUALARMED LTDA EPP
CNMJ Oí> f

R MMIHIU! Loal. 181
Ara|;itríK;a /^ '#*;- rAPThnin i\7Fv£nn Raçrnç v OFICIO «.REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS v

- • ^HT^M,JfMW m.ci LL-y ..RSRUgl E TABHUOHATQM NOTAS-CòdleoCNJ 06.870.0

Autenticação Digital
Da acordo com ca artigos 1* 3a S ̂ inc. VB°. 4Tft 52 da Lei Tatlfra 893^199*8 Art 6>rK XII

d» L» È^tsOtidB 7?iH^KjflfliJlflnni.n aprTPííuiiijim,?ot*mdioilalLíatJB rspfíwl*iç3n hei
cia doíumfrirn ^veatmladn e mnfandir ntwt» alo O raforiúa â verdjflp Dou fé

Cód. Autenticação: 46901704151659060031 -1; Data: 17/04/201516:
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AB H 90946-0 FR F, í..

js» Valor Total do Ato: RS 2,99
TStwÇ/ Confira os dados do ato em: https://selodiflital.tjpb.jus.br .-
VÉIburfSe Mranòe CauStaia





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAME
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 30/04/2015 às 08:40:44 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7822d720fe9756df7f44816f342f92e398572ee462ec6902054f7c369c8
c28c65c645cc19a53ac1 dfbl 55840d886050c9f384 c94a2a9f6 988 3747 5f 1 ef3847fc

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para KM Distribuidora de
Medicamentos LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com
a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 30/04/2016 às 04:11:10 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 363126

Código de Controle da Autenticação:

46901704151659060031 -1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP
CM* CM

UMKM PKMKHM s * 'i 'ína í,





RtrfcBKMOS IME KM DISTRIBI 'IIMÍRA I>K MEDICAMENTOS LTDA - ME OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL IN

f J
DATA DE RFr F.B1MENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RKrKHKDOR f

T

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

Ú,
AIA

AVENIDA RIO BRANCO - DE 597 AO FIM -

LADO 1M N8 712 - CACIMBAS -

CEP 573IH-5I2

FONE

DANFE
Dncumenlo Auxiliar da

Nota Fiscal Klclrômca

0- ENfRADA

1- SAÍDA

N° 000.000.001
SÉRIE l
FOLHA l/l

KATURE1U OPF RAÇÃO

venda de mercadoria adi[iin KÍ.I ou recebida de tcicuiros cm op

CH*VF HF. U'FSS()

2715 0422 0433 8WMI 0195 55410 l (HW 0000 Ul 10 OIIUO 001 i

Consulta de jutcntkidade no porta] nacional da NF-e

\v\vw.nfc.&rzcnda.gOV.br^pOltftl ou no si te dj .Sctiiz auton/adnra

PROTOCOLO Ht AUTORIZAÇÃO DE USO

32715001)3794543 07/04/2015 20:12:47

244203725

4 U DAL INSC. ESTADUAL DOSl,BST. TRIBLTARIO 1 CKRI

22.043.3

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOMEIRAZAO SOCIAL

nisTKiKirrnoj; mi MIÍDH \MI MTOS mosm M KRMI D
FNDEHZÇD BA

RUA MANOEL LEAL 1S1 C/

ytmicrno roni/TAX : i

ARAPIKACA f S 2 ) ? 4 K l - 4 l ( ) ' M

rnpj/cpr

05.770.777/0001-59

RRomisTRirn

iCIMBAS

rrp

57304-710

1 «f W - R1Ç Ao EST *DU AL

241054060

n->IAOAtMISSÍO

07/04/2015

U M s DA SAIRÁ / ENTRADA

07/04/2015

HORA DA SAÍDA 1 CMTRADA

FATU R A/DUPLIC ATAS

lOAMENTOÀ VISTA

• M í ! l (H10 I M I ' O S I ' 0

AME nr f i i .rrLiinoK MS

0,00

V U.OR DO FIíZTE

0,00

V A L . i l K no icM» BASKDECALCULOIKHCMSÍUBÍTnUIÇlO

0,00 |
VALOR DO UGURO

0,00

DESCONTO "' 1 1 • ̂  nrsprs.4* ACFJÍSÓRI AS

0,00 j ( ) , (K)

VALOR DO ICMt I11BSTITUIÇAO

0,00
VALOR DO IP1

0,00

VALOR TOT 41. DOU PRODUTOS

4.080.00

VA1XJR TOTAL DA MOTA

4.080,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

NOMUUZJlOIOCIAL

O PRÓPRIO
ENDEREÇO

QUAKTIDAK

4
nrtcii
CX

FRETE POR C Oin" A CÓDIGO AtfTT PLACADO VEll'1'LO

O-EMITENTF.

MUNICÍPIO Ut

vr CKP.I/I:PT

00(1.000.000-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL

MARCA NLMERAI.-AO PESOBRUTO ' PESO LIOMni)

0,000 [),(«)i

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÕD.PROD

• .

1115089876

P̂

DESCRIÇÃO DO 1'kOHl I(l/SF.«VK;il

BALANÇA ANTROPOMETRICA PLATAFuHXÍA
MECÂNICA 150 KO .\DULTO BALKIAK
l .Jt 201 21 231 Fabn]'(l1/:oiS VatOli-01/ÍOU
PMC 0.00

ESFI(3MOM\NO\iRTOD ,\PARELHO DE
PRESSÃO PEDIÁTRICA PREMIUW
Lot. 291204 Fib 21/1>9/:OI3 Vâl:18/ltta010PMC:D. 00

NCMKH

. . . .

901Í9092

l.-IT

• •

000

CFOP

S 102

5102

UN1D.

. -. ,

UND

QUABT.

'. '•

V. UNITÁRIO

'

99.001)0

I . . S L - . V. TOTAL

2.100.00

1 910.00

HCICM1

0.00

1

v ic MB

0,00

0,00

V.IPI

0.00

0.00

ALto.
U-MS

0.00

i! llj

IP1

DADOS ADICIONAIS

V*J Apiox liosTribiutoaRÍ 1374,T7(33.7(«i}Font«IBPT
DLSTRBUIDORA DE MEDfr-AMF.NTdS JHOSPITALARMED

K K S K R V V l K l - t O F I S C ' ! )





ALA

KM Distribuidora de Medicamentos LTDA-ME
Av. Rio Branco n° 712, Cacimbas, CEP: 57.304-512 Arapiraca-AL

CNPJ: 22.043.389/0001-95 - INSC. Estadual: 244.20372-5
Fone: 82 3521-1059 E-maíl: alamedicamedicamentos@gmatl.com

Distribuído* ti de Medicamento*

Arapiraca. 18/08/2015

Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL

Comissão Permanente de Licitação/CPL

Pregão Presencial n°016/2015

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

A empresa KM Distribuidora de Medicamentos LTDA - ME, estabelecida Avenida Rio Branco,

712, Cacimbas - Arapiraca/AL - CEP., 57.034-512 inscrita no CNPJ n°22.043.3S9/0001 - 95,

por intermédio do seu representante legal o Sr. José Ronaldo Januário, portador da cédula de

identidade n° 1623254 SSP/AL e CPF n° 034.260.294-21, Declara, expressamente, sob as

penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber- "(...) proibição de trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de

dczcsseis anos, exccto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de

habilitação no Pregão Presencial n° 016/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Arapiraca, 18 de Agosto de 2015.

INSCRIÇÃO ESTADUAL

fctribuidok dê MeáicamVntos LTDA - ME
CNP, n«22ls.389/oooi - 95 ™ DISTRIBUfflOWOE KDICAHEHTOS

LIUA-Kr .
Representante Legal, José Ronaldo Januário AV RIO SRANCOi m. CACÍMBAS

RG., 1623254 SSP/AL CEP'57034-512-ARAPIRACA-ALAGOAS

CPF, 034.260.24-21 ICNPJ: 22.043.389/OQ01-95j





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000
FONE/FAX: (82)3279-1309/( )

BOCA DA MATA / AL

ATA DE SESSÃO PUBLICA
Pregão N°: 016/2015
Processo N°: 526-010/2015
Objeto: AQUISIÇÃO DE DESFIBRILADOR

PREAMBULO
Data de Realização: 18/08/2015 11:00:00

Término da Sessão: 18/08/2015 12:12:03
No dia 18 de Agosto de 2015, às 11:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL ,
situado na RUA ROSALVO PINTO DÂMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de
Apoio, constituída pelos Senhores ADNA ANTUNES DE ALMEIDA, CRISTTANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA, para a
Sessão Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal n° 3.555/00 e
subsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

TVberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação
da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte
conformidade:

REPRESENTANTE

JOSÉ RONALDO JANUÁRIO
MARIA GERALDA DO CARMO
WENDELL SANTOS SANTANA

CREDENCIAMENTO

EMPRESA ME/EPP

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME SIM
PANORAMA - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES SIM
VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPI SIM

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

Em seguida recebeu as declarações dos Licitantes presentes de que atendem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

to contínuo, foram abertos os envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio,
Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles

definidos no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os Autores das demais, os
Licitantes que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo
4° da Lei Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequência de
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

ITEM / LOTE: 0001 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

PROPOSTAS PANORAMA - COMERCIO DE PRODUTOS

PROPOSTAS VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

1a RODADA VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

1a RODADA PANORAMA - COMERCIO DE PRODUTOS

ia RODADA KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

2a RODADA VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

R$ UNITÁRIO QTD R$ TOTAL HORÁRIO STATUS

8.239,0000

11.000,0000

11.900,0000

8.200,0000

8.000,0000

7.900,0000

7.890,0000

2

2

2

2

2

2

2

16.478,0000

22.000,0000

23.800,0000

16.400,0000

16.000,0000

15.800,0000

15.780,0000

0,0000

33,511

44,435

3,7975

1,2658

0,0000

5,2000

11:26:18

11:26:33

11:26:40

11:30:52

11:31:00

11:31:06

11:31:16

SELECIONADA

SELECIONADA

SELECIONADA

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE—

PREGÃO PRESENCIAL: 016/2015 - PROCESSO: 526-010/2015
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2a RODADA

2a RODADA

3a RODADA

3a RODADA

3a RODADA

4a RODADA

4a RODADA

4a RODADA

5a RODADA

5a RODADA

5a RODADA

^6a RODADA

™6a RODADA

7a RODADA

7a RODADA

8a RODADA

8a RODADA

9a RODADA

9a RODADA

10a RODADA

10a RODADA

11a RODADA

11a RODADA

12a RODADA

12a RODADA

13a RODADA

13a RODADA

4fel4a RODADA

14a RODADA

15a RODADA

15a RODADA

16a RODADA

16a RODADA

17a RODADA

17a RODADA

18a RODADA

18a RODADA

19a RODADA

19a RODADA

20a RODADA

20a RODADA

NEGOCIAÇÃO

NEGOCIAÇÃO

PANORAMA - COMERCIO DE PRODUTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

PANORAMA - COMERCIO DE PRODUTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

PANORAMA - COMERCIO DE PRODUTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

PANORAMA - COMERCIO DE PRODUTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

7.800,0000

7.500,0000

7.490,0000

7.480,0000

7.400,0000

7.390,0000

7.350,0000

7.200,0000

7.000,0000

0,0000

6.800,0000

6.790,0000

6.600,0000

6.590,0000

6.500,0000

6.490,0000

6.400,0000

6.390,0000

6.200,0000

6.190,0000

6.100,0000

6.090,0000

6.000,0000

5.999,0000

5.900,0000

5.800,0000

5.700,0000

5.690,0000

5.600,0000

5.590,0000

5.500,0000

5.490,0000

5.450,0000

5.440,0000

5.400,0000

5.390,0000

5.350,0000

5.340,0000

5.300,0000

0,0000

5.285,0000

5.285,0000

5.285,0000

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

?

2

2

2

2

2

15.600,0000

15.000,0000

14.980,0000

14.960,0000

14.800,0000

14.780,0000

14.700,0000

14.400,0000

14.000,0000

0,0000

13.600,0000

13.580,0000

13.200,0000

13.180,0000

13.000,0000

12.980,0000

12.800,0000

12.780,0000

12.400,0000

12.380,0000

12.200,0000

12.180,0000

12.000,0000

11.998,0000

11.800,0000

11.600,0000

11.400,0000

11.380,0000

11.200,0000

11.180,0000

11.000,0000

10.980,0000

10.900,0000

10.880,0000

10.800,0000

10.780,0000

10.700,0000

10.680,0000

10.600,0000

0,0000

10.570,0000

10.570,0000

10.570,0000

f- --
4,0000

0,0000

1,2162

1,0811

0,0000

2,6389

2,0833

0,0000

2,9412

0,0000

0,0000

2,8788

0,0000

1,3846

0,0000

1,4063

0,0000

3,0645

0,0000

1,4754

0,0000

1,5000

0,0000

1,6780

0,0000

1,7544

0,0000

1,6071

0,0000

1,6364

0,0000

0,7339

0,0000

0,7407

0,0000

0,7477

0,0000

0,7547

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

11:37:58

11:39:03

11:39:31

11:40:07

11:40:17

11:40:21

11:43:06

11:43:13

11:43:21

11:47:22

11:47:32

11:47:41

11:47:50

11:47:57

11:48:03

11:48:09

11:48:16

11:48:22

11:48:28

11:48:35

11:48:42

11:48:50

11:48:54

11:49:02

11:49:08

11:50:29

11:50:35

11:50:42

11:50:51

11:51:02

11:51:05

11:51:15

11:51:18

11:51:27

11:51:29

11:51:41

11:51:45

11:51:48

11:51:51

11:52:10

11:52:17

12:11:48

12:11:52

'««'»•"«•«»»'•

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

DECLINOU

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

DECLINOU

LANCE

LANCE

VENCEDOR

1 ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 -

CEP: 57680-000
FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( } -

irá &? Qsf)
™ -

BOCA DA MATA / AL

CLASSIFICAÇÃO
Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas e
conformidade:

crescente de valor, na seguinte

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR R$ UNITÁRIO R$ TOTAL CLASSIFICAÇÃO

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 5.285,0000 10.570,0000

VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - EPP 5.300,0000 10.600,0000

PANORAMA - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 7.350,0000 14.700,0000

1° COLOCADO - VENCEDOR

2« COLOCADO

3° COLOCADO

NEGOCIAÇÃO

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é
aceitável e está dentro dos padrões de mercado.

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR

KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

MENOR PREÇO

5.300,0000

PREÇO NEGOCIADO

5.285,0000

STATUS

ACLITAVtl

HABILITAÇÃO

Aberto o 2° envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi
verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital.

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados forarn rubricados pelo Pregoeiro e pelos
membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica.

RESULTADO

A vista da habilitação, foi declarado:

ITEM / LOTE FORNECEDOR

0001 KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

PREÇO NEGOCIADO

5.285,0000

STATUS

ACEITÁVEL

ADJUDICAÇÃO

Fm vista do resultado, o Pregoeiro adjudicou o objeto do processo em epígrafe na seguinte conformidade:

R$ UNITÁRIO QTD R$ TOTALITEM / LOTE FORNECEDOR

0001 KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

VALOR GLOBAL

5.285,0000

5.285,0000

10.570,0000

10.570,0000

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PUBLICA

ENCERRAMENTO
Antes de proceder ao Encerramento, o Pregoeiro Senhor(a) BERGSON ARAÚJO LEITE ofereceu aos Licitantes presentes a
possibilidade de apresentarem recursos caso estivessem em desacordo com quaisquer procedimentos realizados neste
certame, sendo que todos os Licitantes declinaram deste direito, ficando assim de pleno acordo quanto às PROPOSTAS
apresentadas, bem como a CLASSIFICAÇÃO deste Pregão Presencial.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

PREGÃO PRESENCIAL: 016/2015 - PROCESSO: 526-010/2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CEN.;

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( )

BOCA DA MATA / AL

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS

JOSÉ
KM DISTRIBUIDORA

RONALDO JANUÁRIO
DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

MARLySERALDA DO CARMO
PANORAMA - COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA - ME

WENDELL'SANTOS SANTANA
VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS

HOSPITALAR LTDA - EPP

BOCA DA MATA
A L A G O A S

motizmo s

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

UNES DE ALMEIDA
UIPE DE APOIO

BERGSON-ARAlO LEITE
PREGOEI

CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA
EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 016/2015 - PROCESSO: 526-010/2015





£1 KM Distribuidora de Medicamentos LTDA-ME
Av. Rio Branco n° 712, Cacimbas, CEP: 57.304-512 Arapiraca-AL

CNPJ: 22.043.389/0001-95 - INSC. Estadual: 244.20372-5
Fone: 82 3521-1059 E-mail: alamedícamedicamentos<g>gmail

Mtníit.aiTifiHwt

Aupir.ic.VAL. 18/08/2015
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hí-Sao FifiriKi.il n°016/.'01-'

Abfituia. 18/ÚS/?í>l5iW I l.OOhí

.Idii-ln A/lii>cir4n Ar- Onfilitil Itint í-nni

txrliisividadf para MEe EPP

ITEM

.

PRODUTO

L'LA Deslibnbilor Lxterno

Automática

MARCA

CMOS PRAKE

DESCRJCAO

Acfssonoi. 01 rlrrnxlo

/ líJlena, mínimo df

50 cluxiues / Tel.i de

ECO

UNIDADE

UNP

QUANTIDAIX.

Z

PREÇO UNITÁRIO

RS 5.285.00

treze mil. quatrocentos r oitenta e doía reou

cinco mil

diizento! c oiirnta

r rinco rraJi

TOTAL.

PREÇO TOTAI.

RS 10.S7O.OO

RS 10.570.0O

dez n nl

ijiimiirnloí

setenta im

A Iintanlr DECLARA, t x pi -rs í. u 'ir n te qur eitá de acordo roni loilas as nuiitu» e rondiCú" d*»tí Edjlal t anexos,

A licitantr L^ECLARA. ijur o pnuo df valid-vlr da Ptopoíla Preços, uflo jerj i'ifenor a 60 (seawtitii) dias rontailoi At data

lc íii.-i apmrntação.

A lintaiitr DECLARA, ijiif o |>razo df rntiTg.i wcíi df acordo roín a jolirit.iç.lo dn Prefeitura Municipal de Bot.i d.i Maf.i.

conf.idoi .1 partir d-1 eituis<V) d.i Ordrm df fomrrinirnlo.

A lint.uitr DECLARA. .̂ IIF estão irirluiilaj nesta Ctoposta de FYrtO! MS rteipejai <&m todos impostos, taxa*, encaigcií

'iwi:m ent arjm fisc.iií encargos pi r v idf n c lan o J e quaisquei ou ti -as despesa* que nif idani 011 venhoin incidn- sol»* o

A lidtaiitf PCCLARA. i]ne ar atara

K.it ir o, Caixa tcoiioniicn

da AAnmistiaçào. 30 tfmpo Jít \ndica oj dadoi bariraiii» da licil.nitf.

INSCRIÇÃO ESTAOU
d* Medicamento.* LTDA - ME

CNPJ ií'22.043. 389/OO01 -

Keprcienlante Legal. José Ronaldo Januário

RS n' 16232S4 S.SP/AL

OTiTOSí 26029-Í-2!
KMDISTOBUffiORADEIIEDICAE

LIDA -BE
AV. RIO BRANCO. 712-CACiMB-V

CEP" 5?03i-512 - ARAPiRACA - ALÍ•---.

[CNP J: 22.043.389/0001-9oj





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA D,

'P&wtattexte de

PROCESSO N°: 526-010/2015
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 016/2015
OBJETO; Licitação para aquisição de desfibrilador

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

ê Por este Termo, fendo em vísfa o que consfa do procedimento
//cífafório ern epígrafe e considerando as disposições da Lei n° 10.520/2002 (art. 4°,
inciso XX], ADJUD/CA-SE o objefo da licitação ao //cífanfe vencedor, a empresa
KM D/STR/BU/DORA DE MED/CAMENTOS LTDA ME (CNPJ n° 22.043.389/0001-95), pelo
valor global de R$ 5.285,00 (cinco m/7, duzentos e oitenta e cinco reais).

CPL, em 21 de agosfo de 2015.

Bergsort Araújo le/fe

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m



\• . 'vk \
•* • '



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

PROCESSO N°: 526-010/2015
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° OU/2015
OBJETO: Licitação para aquisição de desfibrilador

RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO

Atendendo solicitação constante na iniciai por meio de oficio expedido pela
Secretaria Municipal de Saúde, após autorização do Exmo. Sr. Prefeito através de Despacho
constante nos autos, cotação realizada pelo Departamento de Compras e informação da
existência de dotação orçamentaria, abriu-se o procedimento licitatório Pregão Presencial n°
16/2015, objetivando a aquisição de desfibrilador, na forma do Termo de Referência.

A Minuta do Edital da licitação foi submetida à apreciação da Procuradoria
Jurídica e devidamente aprovada, através de Parecer presente nos autos; o Aviso da
Licitação foi publicado nos Diários Oficiais da União e do Estado de Alagoas e no Jornal
Tribuna Independente, bem como afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, conforme
comprovantes anexos aos autos; e o Editai de convocação foi disponibilizado aos
interessados através do e-mafl cpibocadamata.al@hotmaii.com.

Decorrido o prazo para impugnações ao Edital, não se registrou a entrada de
nenhum instrumento da espécie nesta Comissão, inexistindo assim qualquer pendência que
obstasse o regular prosseguimento do certame.

A sessão pública para recebimento, abertura e julgamento das Propostas de
Preços e Documentos de Habilitação ocorreu em 18/08/2015, havendo a participação das
licitantes relacionadas na ata circunstanciada lavrada no oportunidade, constante dos autos.

As propostas ofertadas e a documentação aberta, apresentadas peias empresas
participantes, encontram-se presentes nos autos.

Após os procedimentos relatados na Ata do sessão, deciarou-se vencedora do
certame a empresa KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, com o valor global de
R$ 10.570,00 (dez mil quinhentos e setenta reais), e, não havendo interposição de recurso por
parte dos licitantes, adjudicou-se o objeto da licitação, conforme Termo de Adjudicação
lavrado pelo Pregoeiro constante nos autos.

Isto posto, encaminhamos os presentes autos à Procuradoria Jurídica para emissão
de parecer favorável à contratação. Em seguida remetam-se os autos à consideração do
Chefe do Executivo Municipal para fins de HOMOLOGAÇÃO, nos termos do artigo 4°, inciso
XXII, da Lein° W.520/2002.

CPL em 21 de agosto de 2015.

Bergson Araujq Leite
Pregou

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T ~ R c T B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L ; c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA

d» ' á ú o . B C A MATAfaud

Processo Administrativo n° 526010/2015. \' "%<7 -̂ —^
Modalidade: /»/v#í?f> Presencia! N° 016/2015.
Objclo: Aquisição de 02 (dois) desfibriladores para ò\Qôffiilal Municipal Manuel Silva
César Teixeira, com exclusividade para ME e EPP.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Saúde.

PARECER PGM GAB N" 0607/2015.

EMKNTA: F\sr. F. vi K RN A. PKOCT.SSO L ia i M Ó K I O .
MODALIDADE PREGÃO P R I ; s i ; N C I A I . N" 016/2015. ro\
L:\CH I S I V I D A D I - : P A R A ME K EPP. AQUISIÇÃO Dl 02
(DOIS) D l -Sn i lR ILADOR! S P A R A O HOSPI ! A l . Ml N I C I P M .
M A N U E L SILVA CÍSAR 'l L Í X L I R A . OUSLRVÁNC IA DA LM
10.520/2002 L DA LLI 8.666/93. CON i I N I ÍDADL.
CONTRATAÇÃO.
I - AQUISIÇÃO DL 02 (DOIS) DESEIBRILADORES P A R A o
HOSPITAL M U N I C I P A L M A N U E L SILVA CÉSAR THIXEIR \
II- OB.II-: 10 D I S P O N Í V E L NO MI-:RCADO.
I I I - PROCESSO RIX.ULARMENTE INSTRUÍDO.

Cuida-se de processo licitatório soh a modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço, que tem por ohjeto a aquisição de 02 (dois) desfibriladores para o Hospital
Municipal Manuel Silva César Teixeira, com exclusividade para ME e EPP. visando
atender as necessidades do Município de Boca da Mata. Alagoas.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir da Cl n°
0582/2015. de 26 de maio de 2015. que veio instruída com o termo de referência ern que
consta o objeto, especificações dos itens, avaliação dos custos, classificação dos bens
comuns, obrigações das partes, controle da execução e. as infrações e as sanções
administrativas.

A Secretaria solicitante trouxe aos autos a indispensável pesquisa de
mercado, mediante as cotações de preços apresentadas pelas seguintes empresas:

l - CAMPOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
inscrita no CNPI soh n" 14.334.376/UD01-47;

2 - GLÓRIA FARMA DISTRIBUIDORA LTDA. inseriu no ( ; \P |
soh n" 10.436.883/0(101-3(1;

c, 3 - CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA. inscrita no CM>| s.,h
n"OS.6"4752/00(M 40;

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

A Secretaria de Planejamento e Finanças informou nos autos acerca da
existência de dotação orçamentaria e disponibilidade financeira adequada e suficiente ao
atendimento do pleito.

Rua Ladislau Coimbra, n- 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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